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DECRETOS
DECRETO Nº 5.693, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.

Concede subvenção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Santa Isabel.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 950, de 01 de junho de 1976; Lei nº. 2.356, 
de 12 de junho de 2006 e; Decreto nº. 3.823, de 28 de agosto de 2007.

D E C R E T A: 

Art.1º. Fica concedido à “IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE SANTA ISABEL”, o montante de R$ 234.921,42 (du-
zentos e trinta e quatro mil, novecentos e vinte e um reais e quarenta 
e dois centavos) a título de subvenção para os meses de Janeiro a 
Dezembro de 2018.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela 
entidade deverá ser entregue à Diretoria de Administração e Finanças 
da Secretaria Municipal da Saúde, até o 15º dia útil do mês subseqüen-
te ao recebimento.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos ao dia 1 de Janeiro de 2018, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 03 de janeiro de 2018. 

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CLEBER VINÍCIUS KERCHNER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

JOSE HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.694, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.

Altera a composição dos Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, criado pela Lei 1.759/1992, alterada pelas Leis 1.958/1996, 
2.240/2004, 2.458/2007 e 2.753/2014.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.753, de 25 de junho de 
2014, que dá nova composição ao Conselho Municipal de Saúde.

D E C R E T A: 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

I – Representantes do segmento do Governo, indicados pelo Poder 
Público Municipal, conforme § 1º, do artigo 3º, da referida Lei:

Titular: Ingrid Werneck de Oliveira – RG nº. 26.744.949-5.
Suplente: Lúcia Helena Camargo Cavalcanti- RG nº. 57.190.861-5

Titular: Estela Barbosa Santana da Silva – RG nº. 33.734.394-9.
Suplente: Cibele Aparecida Pereira Domingues – RG nº. 33.942.658-5.

Titular: Fernanda Gabriela Zica – RG nº. 28.588.942-4

Suplente: Alessandra Aparecida de Souza Pereira– RG nº. 
35.721.571-0.

                                                       
II – Representantes do segmento de prestadores de serviços pri-

vados conveniados ou sem fins lucrativos, conforme § 2º, do artigo 3º, 
da referida Lei:

LABORATÓRIO DELIBERATO DE ANÁLISES CLÍNICAS.
Titular: Eugênio Deliberato Filho – RG nº. 9.686.509-X.
Suplente: Sueli Aparecida dos Santos Sequeira – RG nº. 

21.533.046-8. 

III – Representantes do segmento de entidades representativas 
dos trabalhadores na área da saúde:

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO.

Titular: Eliane Aguiar Bonfim Oliveira – RG nº. 39.763.325-7.
Suplente: Marli Aparecida Machado – RG n°. 23.372.185-X.

IV – Representantes dos Conselhos e Associações Profissionais e 
Trabalhadores da Área da Saúde.

SERVIDORES DE SERVIÇOS DO SUS, inciso II:
Titular: Edinilza Tavares Silva – RG nº. 22.124.375-6.
Suplente: Flávia dos Santos Barbosa – RG nº. 40.001.280-7.

V – Representantes de prestadores de serviços do SUS, compre-
endendo entidades públicas, filantrópicas e sem fins lucrativos. 

a) IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA 
ISABEL, inciso III:

Titular: Alexandre Maia Ribeiro – RG nº. 25.162.600-3.
Suplente: Renan Evangelista – RG nº. 34.372.571-X.

b) SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHOS DE DAMASCO, in-
ciso III:

Titular: Crislaine Loqueti Santos – RG nº. 36.292.520-3.
Suplente: Monica Aparecida Barbosa – RG nº. 33.010.789-6.

VI – Representantes do segmento de entidades e movimentos re-
presentativos de usuários:

a) ASSOCIAÇÕES AMIGOS DE BAIRROS, inciso I:
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO MONTE NEGRO:
Titular: Elza Geneci dos Santos – RG nº.16.436.759.
Suplente: Joaquim Barbosa – RG nº. 3.947.310-7.

b) MOVIMENTOS DE PESSOAS COM VULNERABILIDADE,      in-
ciso II:

COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE SANTA ISABEL:

Titular: Carmem Rita Borges – RG nº.  25.351.671-7.
Suplente: Silvana Ferreira Nascimento – RG nº. 35.722.719-0.

c) MOVIMENTOS RELIGIOSOS, inciso III:
IGREJA CATÓLICA PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA:
Titular: Andressa dos Santos Ferreira – RG nº. 29.342.854-0.
Suplente: Maria Aparecida Lourenço Silva – RG nº. 7.390.514-8.

d) ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA ILÊ AXÉ ODÉLÊGÍ
Titular: André Luís Silva Araújo – RG nº. 19.865.374-8.
Suplente: Márcio Antônio Ferreira Alves – RG nº. 33.319.616-8.

e) MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES, inciso III:
ASSOCIAÇÃO AFRO-BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECI-

DA
Titular: Fabiana de Sousa – RG nº. 30.760.382-9.
Suplente: Eliana Maria de Jesus dos Santos Menon–RG n° 

28.424.029-1.

f) ENTIDADES CONGREGADAS DE SINDICATOS, incisos V:
ROTARY CLUB SANTA ISABEL – CENTENÁRIO:
Titular: Roberto Drumond Mello Silva – RG: 52.931.756-4. 
Suplente: Arthur José Zenaro Manin – RG nº. 2.909.458-6.

g) ENTIDADES DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS, incisos VI:
LAR DO VELINHO “PROFESSORA LAURA FRÚGOLI”.
Titular: Maria da Glória Silva – RG nº. 16.708.506-2.
 Suplente: Iraneide Gomes da Silva – RG nº. 35.721.619-2.
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, inciso VII:
164ª SUBSEÇÃO DE SANTA ISABEL.
Titular: Antonio Barreto de Siqueira – RG nº. 23.894.237-5.
Suplente: Cláudio Aparecido Paula – RG nº. 18.990.609.

Parágrafo § 1º. Ante o comunicado do desinteresse por parte da 
entidade da Associação dos Aposentados e Pensionistas de Santa 
Isabel, os mesmos serão representados pela entidade Lar do Velinho 
“Professora Laura Frúgoli”.

Parágrafo § 2º. O mandato dos membros relacionados encerrará 
no dia 31 de janeiro de 2018, podendo ser renovado por mais um man-
dato de 2 (dois) anos.

  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-

vogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 5.667, 
de 10 de novembro de 2017. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 03 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

CLEBER VINÍCIUS KERCHNER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.695 DE 03 DE JANEIRO DE 2018

Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Artigo 1º - Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de SANTA 
ISABEL, estado de São Paulo, nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e 
art. 42 da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2871, de 18 de Dezembro de 
2017, autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância 
de R$ 3.391.108,40 (três milhões e trezentos e noventa e um mil e 
cento e oito reais e quarenta centavos), consignada no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discri-
minação:

PODER EXECUTIVO
01.05.02 ENSINO FUNDAMENTAL.   
12.3610023.2300 MANTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIO-

NAIS. 
4.4.90.52.00(108 01 220.0000) Equipamento e Material Permanen-

te..................................................................................R$     173.000,00

01.08.00 SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS MUNICIPAIS.
01.08.01 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS.   
15.4510030.1001 PAVIM. CONST. PONTES, MUROS, PASS. E 

VIELAS.
4.4.90.51.00(274 01 100.0000) Obras e Instalações ........................

.......................................................................................R$     291.352,82
4.4.90.51.00(275 02 100.0000) Obras e Instalações ........................

.......................................................................................R$     320.000,00
4.4.90.51.00(276 05 100.0000) Obras e Instalações ........................

.......................................................................................R$     134.632,74

15.4510034.2021 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE SERVIÇOS 
MUNICIPAIS.

4.4.90.52.00(485 02 100.0000) Equipamento e Material Permanen-
te...................................................................................R$ 1.000.000,00
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DECRETO Nº 5.696, DE 08 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre normas para consignações em folha de pagamento 
dos servidores públicos ativos, inativos, pensionistas e empregados 
públicos da administração direta do Poder Executivo do Município de 
Santa Isabel. 

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. As consignações em folha de pagamento dos servidores e 
empregados públicos municipais ativos, inativos e dos pensionistas da 
Administração direta, do Poder Executivo poderão ser compulsórias ou 
facultativas, nos termos deste Decreto.

 
Art. 2º. Considera-se, para fins deste Decreto:

I. Consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consig-
nações compulsória e facultativa;

II. Consignante: órgão ou entidade da Administração direta, que 
procede a descontos relativos às consignações compulsória e facultati-
va no contracheque do consignado, em favor de consignatário;

III. Consignado: o servidor público ativo e inativo, o pensionista e o 
empregado público da Administração direta.

Art. 3º. Consignação compulsória é o desconto incidente sobre a 
remuneração do consignado, efetuado por força de lei ou mandado ju-
dicial, compreendendo: 

I.Contribuição previdenciária devida pelo consignado;
II. Pensão alimentícia fixada e determinada judicialmente;
III. Imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, con-

forme estabelecido em legislação específica;
IV. Reposição e indenização ao erário;
V. Cumprimento de decisão judicial ou administrativa;
VI. Custeio parcial de benefício e auxílios concedidos pela Adminis-

tração Municipal direta;
VII. Contribuição em favor de entidades sindicais, na forma do inci-

so IV do art. 8º da Constituição Federal;
VIII. Outros descontos instituídos por lei.
 
Art. 4º. Consignação facultativa é o desconto incidente sobre a re-

muneração do consignado, mediante sua autorização prévia e formal, 
conforme as normas previstas neste Decreto, para custeio de:

I. Mensalidade a favor de entidade sindical e associações de ser-
vidores públicos;

II. Mensalidade para eventual grêmio recreativo dos servidores pú-
blicos municipais;

III. Mensalidade para plano de saúde em favor do consignado e 
seus beneficiários; 

IV. Amortização de financiamento de empréstimo pessoal;
V. Mensalidade a favor de estabelecimento de ensino superior, téc-

nico e profissionalizante diretamente pelo estabelecimento de ensino, 
por convênio com a Administração Pública Municipal para o consignado 
e seus beneficiários; 

VI. Prestação referente a imóvel residencial financiado por institui-
ção financeira;

VII. Amortização de operações de cartão de crédito.

Art. 5º. Somente serão admitidos como consignatários para efeito 
de consignação facultativa:

4.4.90.52.00(488 05 100.0000) Equipamento e Material Permanen-
te...................................................................................R$    292.500,00

01.09.00 SECRETARIA MUN. DE SAUDE.
01.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.   
10.3010069.2029 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE.                               
3.3.90.39.00(305 05 300 0000) Outros Serviços de Terceiros -PJ..

......................................................................................R$   100.000,00
4.4.90.51.00(308 01 300.0000) Obras e Instala-

ções...............................................................................R$    248.196,76
4.4.90.51.00(309 05 300.0000) Obras e Instalações .....................

.....................................................................................R$    326.400,00

10.3020071.2029 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE. 
3.3.90.39.00(487 02 300 0000) Outros Serviços de Terceiros -PJ...

.......................................................................................R$     50.000,00
4.4.90.51.00(486 05 300.0000) Obras e Instalações ......................

.......................................................................................R$   250.000,00
4.4.90.52.00(325 02 300.0000) Equipamento e Material Permanen-

te......R$   120.000,00

01.13.00 SECRETARIA MUN. DE TURISMO E DESENV. ECONO-
MICO.

01.13.01 ADM. SECRET. MUN. DE TURISMO E DESENV. ECO-
NOMICO.

23.6950066.2071 MIT – MUNICIPIO DE INTERESSE PUBLICO.
4.4.90.51.00(439 02 100.0000) Obras e Instalações .......................

.....................................................................................R$       85.026,08

Artigo 2º - Os créditos adicionais descritos no art. 1º serão cobertos 
pelo valor de R$ 3.391.108,40 (três milhões e trezentos e noventa e um 
mil e cento e oito reais e quarenta centavos) tendo como recursos o ex-
cesso de arrecadação proveniente de: R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) repasse do governo do estado para aquisição de equipamentos 
permanentes; R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) do repasse de 
recurso estadual de emenda parlamentar do deputado Luiz Carlos Gon-
dim, para infraestrura, pavimentação asfáltica da Rua dos Pássaros, 
Bairro Geremuniz; R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) do re-
passe de recurso estadual de emenda parlamentar do deputado Gileno 
Gomes, para infraestrura, pavimentação asfáltica da Viela C, Bairro Vila 
Guilherme; R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos 
reais) repasse federal para Patrulha Mecanizada para Manutenção de 
Estradas Vicinais; R$ 134.632,74 (cento e trinta e quatro mil e seiscen-
tos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos) repasse federal 
para pavimentação asfáltica e recapeamento na Avenida Presidente 
Vargas e Rua Aparício Alves Gonçalves; R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinqüenta reais) de repasse federal, emenda parlamentar Celso Russo-
manno para reforma de unidade de saúde; R$ 326.400,00 (trezentos e 
vinte e seis mil e quatrocentos reais) repasse federal da emenda parla-
mentar Junji Abe, para construção de unidade de saúde; R$ 85.026,08 
(oitenta e cinco mil e vinte seis reais e oito centavos) repasse estadual 
do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estância, para im-
plantação de banheiro publico na Praça da Bandeira e de superavit 
financeiro do exercício de 2017: R$ 100.000,00 (cem mil reais) repas-
se estadual de emenda parlamentar do Deputado Luiz Carlos Godim, 
para custeio da Secretaria de Saúde; R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) repasse estadual de emenda parlamentar Jorge Wilson Xerife do 
Consumidor, para aquisição de ambulância; R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais) repasse estadual de emenda parlamentar do deputado Celso 
Camilo, para custeio da Secretaria de Saúde; R$ 421.196,76 (quatro-
centos e vinte e um mil e cento e noventa e seis reais e setenta e seis 
centavos), recursos próprios e o valor de R$ 291.352,82 (duzentos e 
noventa e um mil e trezentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e dois 
centavos) de recursos da Contribuição de Intervenção, de acordo com 
o boletim de caixa de 31.12.2017, conforme disposto no inc. II do § 
1º, do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 e da Lei nº. 2871, de 18 de 
Dezembro de 2017.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 03 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

 Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

I. Instituição bancária ou financeira cujo funcionamento seja autori-
zado pelo Banco Central do Brasil; 

II. Entidades sindicais, associações ou grêmios recreativos de ser-
vidores, cujo corpo diretivo e seus órgãos colegiados sejam compostos 
por servidores e empregados públicos, e que deles façam parte, ser-
vidores e empregados públicos municipais, das categorias que repre-
sentam;

III. Instituição que opere planos ou seguros de assistência à saúde, 
nos termos da Lei Federal nº 9.656, de 03 de junho de 1998;

Parágrafo único. As entidades sindicais, associações e grêmios 
recreativos constituídos exclusivamente para servidores e empregados 
públicos municipais, deverão disponibilizar, quando solicitados pelos 
órgãos da Administração direta, a qualquer tempo, seus cadastros de 
associados.

Art. 6º. O credenciamento de consignatários será deliberado pelo 
Secretário Municipal de Governo e Administração juntamente com a 
Coordenadoria de Recursos Humanos, após exame da regularidade da 
documentação e atendimento dos requisitos necessários, nos termos 
deste Decreto.

Parágrafo único - O ato de credenciamento é vinculado aos termos 
deste Decreto, e não configura acordo, formal ou tácito, entre o Muni-
cípio e o consignatário credenciado, sendo a Administração Municipal 
de Santa Isabel exclusivamente a intermediária e gestora do processo 
de consignação de desconto em folha de pagamento dos servidores 
públicos ativos, inativos, pensionistas e empregados públicos.

Art. 7º. O credenciamento de consignatários se fará pelo prévio 
preenchimento de requerimento, por meio de formulário próprio, em 
duas vias originais, do respectivo representante legal, acompanhado 
de cópia dos seguintes documentos:

I. Relação dos produtos e serviços oferecidos, as minutas dos con-
tratos a serem firmados entre as consignatárias e o consignado e as 
condições a serem observadas; 

II. Certificado de registro na Organização Estadual de Cooperativas 
e autorização do Banco Central do Brasil publicada no Diário Oficial da 
União, quando se tratar de cooperativa constituída de acordo com a Lei 
Federal nº 5.764/71;

III. Ata da última eleição e posse da diretoria vigente; 
IV. Declaração da condição de servidor ou empregado público efe-

tivo ativo ou inativo, emitida pelo respectivo órgão de lotação ou exercí-
cio, para os membros de diretoria e órgãos colegiados;

V. Ato constitutivo da entidade consignatária e suas alterações pos-
teriores, autenticados no respectivo Cartório de Registro;

VI. Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do 
Brasil, quando se tratar de instituição financeira;

VII. Autorização da Agência Nacional de Saúde - ANS, quando se 
tratar de operadora de plano de saúde ou seguro-saúde;

§ 1º. O responsável pela solicitação de credenciamento do consig-
natário, ao nomear procurador para representá-lo junto à Administração 
Pública, deverá fazê-lo a pessoa física, por meio de instrumento público 
ou particular, com firma reconhecida por autenticidade.

§ 2º. O consignatário estabelecido fora do Município deverá manter 
filial ou representante em Santa Isabel para serviço de atendimento ao 
consignado. 

§ 3º. O consignatário deverá reapresentar os documentos exigi-
dos por este Decreto imediatamente após a expiração da vigência dos 
mesmos. 

§ 4º. O não cumprimento do disposto no § 2º deste artigo acarreta-
rá o descredenciamento do consignatário.

§ 5º. O consignatário deverá submeter ao Secretário Municipal de 
Administração e Finanças, para análise e aprovação, qualquer inclu-
são, alteração ou exclusão de produto ou serviço informado no ato do 
credenciamento.

§ 6º. O consignatário deverá comunicar à Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças qualquer alteração cadastral ou contratual.

Art. 8º. A constatação de consignação processada em desacordo 
com o disposto neste Decreto, mediante fraude, simulação, dolo, con-
luio ou culpa, que caracterize a utilização ilegal da folha de pagamento 
dos servidores públicos da Administração Municipal direta, importará 
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na imediata suspensão da consignação e a desativação imediata, tem-
porária ou definitiva, da rubrica destinada ao consignatário envolvido, 
mediante decisão fundamentada do Secretário Municipal de Adminis-
tração e Finanças.

§ 1º. São consideradas condutas irregulares, entre outras:

Cobrança de valor não autorizado ou em valor superior ao autori-
zado pelo consignado;

Condicionamento de fornecimento de produto ou serviço ao forne-
cimento de outro produto ou serviço;

Venda de produto ou serviço inexistente, ou cuja descrição não 
corresponda ao que foi efetivamente prometido;

Fraude na autorização e no lançamento de desconto do consig-
nado;

Ressarcimentos, compensações, encontros de contas ou acertos 
financeiros entre entidades consignatárias e consignados que impli-
quem créditos nos contracheques desses últimos;

§ 2º. Também será descredenciada, a qualquer tempo, a entidade 
consignatária que não comprove o atendimento das exigências legais 
deste Decreto, ou que deixe de atendê-las, comunicando o fato aos 
descontados e divulgando, amplamente, a exclusão.

§ 3º. A divulgação de dados relativos à folha de pagamento dos 
servidores e empregados públicos fica sujeita a expressa autorização 
dos interessados, inclusive quanto aos limites dos valores para as con-
signações facultativas, excetuadas as hipóteses de determinação legal 
ou judicial, bem como os casos de justificado interesse público.

§ 4º. A divulgação ou a utilização irregular de dados da folha de 
pagamento importará responsabilização direta e imediata do agente 
que a tenha permitido ou deixado de tomar as providências legais para 
a sua suspensão ou apuração de responsabilidade, bem como dos que 
estiverem divulgando ou utilizando-se dessas informações.

§ 5º. Apurada a responsabilidade de agente público e havendo pro-
vidência a ser tomada fora do âmbito de atribuições da Administração 
Municipal, será dada ciência dos fatos aos órgãos competentes para as 
medidas cabíveis.

Art. 9º. As entidades que, na data da publicação deste Decreto, 
estiverem cadastradas como consignatárias junto aos órgãos e entida-
des da Administração direta, e que não preencham as condições nele 
estabelecidas, deverão se adequar a essas exigências no prazo de 3 
(três) meses, a partir da publicação deste Decreto, ou antes deste pra-
zo, quando ocorrer a primeira renovação de mandato de suas diretorias 
e órgãos colegiados, sob pena de descredenciamento.

Parágrafo único - Ocorrendo o descredenciamento em razão do 
disposto no caput, as obrigações de servidores e empregados públicos 
referentes a autorização dos descontos serão mantidas até a liquidação 
do compromisso.

Art. 10. A consignação facultativa será efetuada em folha de pa-
gamento, mediante autorização prévia e expressa do consignado, em 
favor do consignatário, por meio de formulário próprio e individual, com 
firma reconhecida em cartório.

§ 1º. O reconhecimento de firma é dispensado quando se tratar de 
consignação referente aos incisos I, II, IV e VII do art. 4º.

§ 2º. A transmissão e o processamento das consignações, bem 
como a verificação da margem consignável, serão feitos por meios a 
ser definido por ato do Secretário Municipal da Administração e Finan-
ças.

§ 3º. Verificada a existência de margem consignável, mediante au-
torização expressa do consignado e autorizado o desconto, a entidade 
consignatária confirmará a operação por meio do sistema definido pela 
Administração Municipal, sendo os valores deduzidos automaticamente 
na margem consignável.

§ 4º. É vedada a estipulação contratual de cláusula em prol de con-
signatária que lhe impossibilite, exonere ou atenue eventual obrigação 
de indenizar.

§ 5º. Os formulários de autorização de consulta a margem consig-
nável e desconto em folha, depois de apresentados ao órgão ou enti-
dade da Administração direta, a que se vincular o consignado, serão 
devolvidos ao consignatário, que os manterá sob sua guarda pelo pra-

zo mínimo de 5 (cinco) anos, e os apresentará sempre que solicitado, 
responsabilizando-se pelos danos resultantes de seu extravio ou perda.

Art. 11. Constitui-se base para as consignações facultativas a re-
muneração do servidor, deduzidas as consignações compulsórias.

§ 1º. A soma total das consignações facultativas previstas nos inci-
sos I a VII do art. 4º deste Decreto não excederá a 40% (quarenta por 
cento) da remuneração liquida do servidor, sendo:

I. Até 10% (dez por cento) exclusivos para o desconto facultativo 
previsto no inciso VII do art. 4º.

§ 2º. Em hipótese alguma poderão ser ultrapassados os limites pre-
vistos no parágrafo 1º deste artigo e, em não havendo saldo disponível 
para a consignação facultativa autorizada, será observada a seguinte 
ordem de prioridade:

I. Antiguidade do desconto na folha de pagamento;
II. Antiguidade de credenciamento da entidade consignatária.

§ 3º. O servidor que tiver comprometimento dos seus rendimentos 
superior ao definido no parágrafo 1º deste artigo não poderá contrair 
novas consignações até a recomposição de suas margens.

§ 4º. O desconto das consignações facultativas não incidirá sobre 
o décimo terceiro salário.

Art. 12. O aumento relativo a mensalidade a favor de sindicato e 
entidade representativa de servidores só será concedido por autoriza-
ção expressa do consignado, em formulário próprio, ou se aprovado 
em Assembléia Geral do consignatário, pela apresentação da respec-
tiva ata, após publicação do reajuste em jornal de grande circulação 
no município, contendo a qualificação completa do consignatário, as 
razões e o valor do aumento, respeitada em qualquer hipótese a mar-
gem consignável.

Art. 13. O aumento relativo a plano de saúde e seguro-saúde só 
será autorizado nos índices estabelecidos pela legislação específica, 
respeitada em qualquer hipótese a margem consignável.

Art. 14. A consignação facultativa pode ser cancelada:

I. Por força de lei;
II. Por ordem judicial; 
III. Por vício insanável no processo de consignação;
IV. Quando ocorrer ação danosa aos interesses do consignado, na 

forma do § 1º do art. 8º deste Decreto;
V. Por motivo de justificado interesse público;
VI. A pedido formal do consignatário;
VII. Por conveniência e oportunidade, a juízo da Administração;
VIII. A pedido formal do consignado.

§ 1º. Independente de contrato ou convênio entre o consignatário e 
o consignado, o pedido de cancelamento de consignação por parte do 
consignado deve ser atendido imediatamente, com a cessação do des-
conto na folha de pagamento do mês em que foi formalizado o pleito, 
ou na do mês imediatamente seguinte, caso já tenha sido processada.

Art. 15. A permissão de acesso de representante, agente, promotor 
ou corretor a serviço de consignatário, nas dependências dos órgãos 
da Administração direta, para divulgar, distribuir propaganda e vender 
produto e serviço a ser descontado em folha de pagamento dos servi-
dores, empregados ou pensionistas, é de exclusiva responsabilidade 
do Secretário Municipal de Governo e Administração.

Art. 16. A consignação em folha de pagamento não implica em co-
-responsabilidade dos órgãos e das entidades da Administração Muni-
cipal direta, autárquica e fundacional por dívidas, inadimplência, desis-
tência ou pendência de qualquer natureza, assumidos pelo consignado, 
junto ao consignatário.

§ 1º. O Município não integra qualquer relação de consumo ori-
ginada, direta ou indiretamente, entre consignatário e consignado, 
limitando-se a efetuar os descontos previstos no art. 4º deste Decreto.

§ 2º. O pedido de credenciamento de consignatário e a autorização 
de desconto pelo consignado implicam em pleno conhecimento e acei-
tação das disposições contidas neste Decreto.

§ 3º. A ignorância do consignatário sobre os vícios de qualidade 
por inadequação dos produtos e serviços prestados, diretamente ou 
por terceiros, sejam estes pessoas físicas ou jurídicas, não o exime de 
responsabilidade.

§ 4º. O valor mínimo para descontos decorrentes de consignação 
facultativa é equivalente a 1% (um por cento) do salário mínimo.

§ 5º. Observado o princípio da economicidade, o órgão ou entida-
de consignante poderá estabelecer percentual superior ao previsto no 
parágrafo anterior.

Art. 17. A Secretaria Municipal de Governo e Administração ex-
pedirá as instruções complementares necessárias à execução deste 
Decreto.

Art. 18. As entidades consignatárias deverão informar à Secretaria 
Municipal de Governo e Administração, no ato do credenciamento, para 
cada número de prestações mensais, a taxa efetiva mensal e anual de 
juros e todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e tributários, 
que eventualmente incidam sobre o valor financiado, principalmente a 
Taxa de Abertura de Crédito - TAC. 

Parágrafo único. Sempre que as condições referidas no caput des-
te artigo se alterarem, a entidade consignatária deverá imediatamente 
comunicar à Secretaria Municipal de Governo e Administração, sob 
pena de suspensão dos descontos relativos aos empréstimos da enti-
dade que descumprir tal obrigação, sem prejuízo da adoção da pena de 
descredenciamento, conforme a hipótese.

Art. 19. Os repasses dos valores referentes às consignações em fa-
vor da instituição financeira serão efetuados pela entidade consignante 
até o 5º (quinto) dia útil de cada mês.

Art. 20. O prazo máximo permitido para os empréstimos pessoais 
será de 120 (cento e vinte) meses.

Art. 21. Em casos de exoneração ou rescisão do contrato de tra-
balho antes do término da amortização do empréstimo, serão mantidos 
os prazos e encargos originalmente previstos, cabendo ao consignado 
efetuar o pagamento mensal das prestações diretamente à instituição 
consignatária.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario, especialmente o Decreto n° 
4.557, de 29 de julho de 2011.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 08 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.697, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

Revoga o Decreto nº 5.389, de 21 de junho de 2016 e autoriza 
o Município a receber, por doação do Senhor JOÃO ANTONIO SAN-
CHES e sua esposa JUDITE SALES SANCHES e CONGREGAÇÃO 
CRISTÃ NO BRASIL, os imóveis que especifica situado no Bairro do 
Varadouro, nesta cidade e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
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Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que houve necessidade de retificar a área men-
cionada no Decreto nº 5.389, de 21 de junho de 2016;

CONSIDERANDO que os doadores JOÃO ANTONIO SANCHES e 
sua esposa JUDITE SALES SANCHES são proprietários de um trecho 
da Estrada Barão do Rio Branco, no Bairro do Varadouro, nesta cidade, 
trecho que confronta a propriedade dos doadores, conforme Matricu-
la nº 50.751 e CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL proprietária do 
imóvel matriculado sob o nº 50.752, do Cartório de Registro de Imóveis 
– CRI, desta Comarca;

CONSIDERANDO que a doação servirá ao prolongamento da Rua 
Maria de Lourdes Saes Nunes e beneficiará os moradores do Jardim 
das Acácias, bem como possibilitará acesso ao posto de saúde e qua-
dra poliesportiva situada no Bairro Jardim das Acácias e não ocasiona 
ônus ao Município;

CONSIDERANDO que essa doação regulariza definitivamente 
como propriedade do Município os imóveis descritos no artigo 1º e 2º 
do presente decreto. 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica o Município de Santa Isabel (SP) autorizado a re-
ceber, por doação do Senhor JOÃO ANTONIO SANCHES, CPF/MF 
305.201.269-04 e sua esposa JUDITE SALES SANCHES, CPF/MF 
152.327.298-88, uma área de terras de 3.876,17 m2 dentro da área 
maior descrita na matricula 50.751 localizada na Estrada Barão do Rio 
Branco Bairro do Varadouro, neste Município de Santa Isabel (SP), sem 
ônus ao Município, conforme descrição abaixo:

“MATRÍCULA : 50.751

IMÓVEL: ÁREA DE DOAÇÃO A2, Área 3.876,17 m² (três mil oi-
tocentos e setenta e seis metros quadrados e dezessete decímetros 
quadrados), situada na Rua Maria de Lourdes Saes Nunes, Bairro do 
Varadouro, perímetro urbano de Santa Isabel/SP, com as seguintes divi-
sas e confrontações: Inicia-se no ponto 08A definido pelas coordenadas 
N: 7.421.456,3357m e     E: 376.460,0295m, e que esta localizado a 
margem da Rua Maria de Lourdes Saes Nunes, deste ponto segue em 
sentido horário pela margem da Rua Maria de Lourdes Saes Nunes 
com azimute 254°41’38” e distância de 8,51 m até o ponto 09, des-
te ponto deflete a direita e segue agora confrontando com a Área de 
desapropriação amigável-B1 com azimute 344°41’57” e distância de 
31,98 m; até o ponto 77, deste ponto segue agora confrontando com a 
Área B2 Remanescente da matrícula 50.752 – C.R.I., de Santa Isabel, 
com azimute 74°41’38” e distância de 3,02m até o ponto B, deste ponto 
segue agora confrontando com ÁREA-A1 Remanescente da Matrícula 
50.751 – C.R.I., de Santa Isabel, com azimute 341°08´20´´ e distância 
de 51,44 m até o ponto 75, deste ponto segue em desenvolvimento de 
curva circular com 15,56 m, formado por arco de raio 12,00 m e ângu-
lo central 74°18’50” ou pela corda do arco com azimute 304°13’39” e 
distância de  14,49 m até o ponto 74, deste ponto segue com azimute 
267°05’08” e distância de  13,77 m; até o ponto 73, deste ponto segue 
em desenvolvimento de curva circular com 13,02 m, formado por arco 
de raio 50,00 m e ângulo central 14°55’09” ou pela corda do arco com 
azimute 274°30’25” e distância de  12,98 m; até o ponto 72, deste ponto 
segue com azimute 281°58’58” e distância de  62,81 m; até o ponto 
71, deste ponto deflete para esquerda e segue em desenvolvimento de 
curva circular com 10,61 m, formado por arco de raio 8,53 m e ângu-
lo central 18°37’01” ou pela corda do arco com azimute 235°58’21” e 
distância de  9,93 m; até o ponto 70, deste ponto segue com azimute 
196º21’57” e distância de 43,79 m; até ponto 69, deste ponto segue em 
desenvolvimento de curva circular com 28,24m, formado por arco de 
raio de 198,00m e ângulo central 12º47’24” ou pela corda de arco com 
azimute 187º39’43” e distância de 28,22m; até o ponto 68, deste segue 
com azimute183º34’47” e distância de 10,16m; até o ponto 67, deste 
segue em desenvolvimento de curva circular com 51,64m, formado por 
arco de raio de 148,00m e ângulo central 19º53’33” ou pela corda do 
arco com azimute 173º34’47” e distância de 51,38 m; até o ponto 66, 
deste ponto segue com azimute 163º35’00” e distância de 6,53m; até 
ponto 65, deste ponto deflete para direita segue agora confrontando 

com área verde quadra 09 Jardim das Acácias, com azimute 254º47’64” 
e distância de 12,00m; até o ponto 64, deste ponto deflete para direita 
confrontado com a Área A1 remanescente da matricula 50.571 – C.R.I., 
de Santa Isabel, com azimute 343º35’00” e distância de 6,28m; até o 
ponto 63, deste segue em desenvolvimento de curva circular com dis-
tância de 55,83m, formado por arco de raio de 160,00m e ângulo central 
19º53’33” ou pela corda do arco com azimute 353º34’47” e distância 
de 55,55m; até o ponto 62, deste ponto segue com azimute 3º34’33” e 
distância de 10,16m; até o ponto 61; deste segue em desenvolvimento 
de curva circular com 30,44m, formado por arco de raio de 210,00m e 
ângulo central 12º47’24” ou pela corda do arco com azimute 7º43’44” 
e distância de 30,42m; até o ponto 60, deste segue com azimute de 
16º21’57” e distância de 56,45m; até o ponto 49A, deste ponto deflete 
a direita e segue agora confrontando com a propriedade de Prefeitura 
Municipal de Santa Isabel Matrícula 39.380 – C.R.I., de Santa Isabel 
com azimute 101°51’58” e distância de  49,55 m; até o ponto 50, deste 
ponto segue com azimute 99°46’35” e distância de    15,73 m; até  o 
ponto 51, deste ponto segue com azimute 94°56´06´´ e distância de 
14,80m ate o ponto 52, deste ponto segue com azimute 87°52´36´´ e 
distância de 13,18 m até o ponto 53, deste ponto segue com azimute 
86°10´02´´ e distância de 12,11m até o ponto 54, deste ponto segue 
com azimute 85°21’55” e distância de  9,44 m; até o ponto 54A, deste 
ponto deflete a direita e segue agora confrontando com a ÁREA-A1 
Remanescente da Matrícula 50.751 – C.R.I., de Santa Isabel em desen-
volvimento de curva circular com    25,00 m, formado por arco de raio 
24,00 m e ângulo central 59°41’26” ou pela corda do arco com azimute 
131°28’13” e distância de  23,89 m; até o ponto 78, deste ponto segue 
com azimute 161°08’48” e distância de  52,39 m; até o ponto 79, deste 
ponto segue em desenvolvimento de curva circular com 4,11 m, forma-
do por arco de raio 24,00 m e ângulo central 9°49’02” ou pela corda do 
arco com azimute 166°12’02” e distância de  4,11 m; até o ponto 80, 
deste ponto segue com azimute 170°57’41” e distância de  28,90 m; até 
o ponto 81, deste ponto segue em desenvolvimento de curva circular 
com 1,97 m, formado por arco de raio 24,00 m e ângulo central 4°40’52” 
ou pela corda do arco azimute de 172°41’39” e distância de  1,97 m até 
o ponto 08A, inicio desta descrição.”

Art. 2º. Fica o Município de Santa Isabel (SP) autorizado a rece-
ber, por doação de CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL – CNPJ Nº 
44.340.024/0001-65, uma área de terras de 56,10 dentro da área maior 
descrita na matricula 50.752 localizada na Estrada Barão do Rio Branco 
Bairro do Varadouro, neste Município de Santa Isabel (SP), sem ônus 
ao Município, conforme descrição abaixo:

“MATRÍCULA  : 50.752

IMÓVEL: ÁREA DE DOAÇÃO  B1, Área 56,10 m² (cinquenta e 
seis metros quadrados e dez decímetros quadrados), situada na Rua 
Maria de Lourdes Saes Nunes, Bairro do Varadouro, perímetro urbano 
de Santa Isabel/SP, com as seguintes divisas e confrontações: Inicia-
-se no ponto 09 definido pelas coordenadas N: 7.421.454,0949m e E: 
376.451,8285m, e que esta localizado a margem da Rua Maria de Lour-
des Saes Nunes, deste ponto segue em sentido horário pela margem 
da Rua Maria de Lourdes Saes Nunes com azimute 254°41’38” e dis-
tância de 3,90 m até o ponto 09A, deste ponto deflete a direita e segue 
agora confrontando com a Área-B2 remanescente da matrícula 50.752, 
em desenvolvimento de curva circular com 3,27 m, formado por arco 
de raio 12,00 m e ângulo central 15°38’34” ou pela corda do arco com 
azimute 357°56’18” e distância de 3,27 m; até o ponto 76, deste ponto 
segue com azimute 350°58’00” e distância de 28,87 m até o ponto 77, 
deste ponto deflete a direita e segue agora confrontando com a Área de 
doação A2 com azimute 164°41’57” e distância de 31,98 m; até o ponto 
09, início desta descrição.”

Art. 3º. As despesas com a aplicação deste Decreto correrão por 
conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º. A partir do registro da Escritura Pública de doação, do objeto 
deste Decreto, fica o Poder Executivo autorizado, em nome do Municí-
pio de Santa Isabel, a efetuar o registro dos referidos bens imóveis no 
Patrimônio do Município.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogando-se expressamente o Decreto nº 5.389 de 21 de junho de 2016.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 08 de janeiro de 2018

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

ANTONIO MARCUS DA SILVA
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.698, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras provi-
dências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 4º, da Lei nº. 2.692 de 22 de Novembro de 2012.

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica concedido à entidade “CIDADE DO REDENTOR SO-
CIEDADE BENEFICENTE”, CNPJ 62.153.176/0001-30, a título de sub-
venção no corrente exercício, o montante de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), a ser distribuído mensalmente no valor proporcional 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de janeiro a dezembro de 2018.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela 
entidade deverá ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta 
Prefeitura Municipal e a Secretaria de Assistência e Promoção Social 
até o último dia útil do mês de janeiro de  2019.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 08 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

PROMOÇÃO SOCIAL

Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.699, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras provi-
dências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 4º, da Lei nº. 2.692 de 22 de Novembro de 2012.

D E C R E T A: 
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DECRETO Nº 5.700, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras provi-
dências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.692 de 22 de Novembro de 2012.

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica concedido à entidade “LAR SÃO VICENTE DE PAU-
LO”, a título de subvenção no corrente exercício, o montante de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), a ser distribuído mensalmente no valor 
proporcional de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de janeiro a dezembro 
de 2018.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela 
entidade deverá ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta 
Prefeitura Municipal e a Secretaria de Assistência e Promoção Social 
até o último dia útil do mês de Janeiro de 2019.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 08 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

PROMOÇÃO SOCIAL

Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.701, DE 12 DE JANEIRO DE 2018.

Altera a composição dos Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, criado pela Lei 1.759/1992, alterada pelas Leis 1.958/1996, 
2.240/2004, 2.458/2007 e 2.753/2014.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.753, de 25 de junho de 
2014, que dá nova composição ao Conselho Municipal de Saúde.

D E C R E T A: 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

I – Representantes do segmento do Governo, indicados pelo Poder 
Público Municipal, conforme § 1º, do artigo 3º, da referida Lei:

Titular: Cleber Vinicius Kerchner – RG nº. 26.637.749-8.
Suplente: Fernanda Gabriela Zica- RG nº. 28.588.942-4.

Titular: Estela Barbosa Santana da Silva – RG nº. 33.734.394-9.
Suplente: Cibele Aparecida Pereira Domingues – RG nº. 

33.942.658-5.

Titular: Ingrid Werneck de Oliveira – RG nº. 26.744.949-5. 
Suplente: Lucia Helena Camargo Cavalcanti – RG nº. 57.190.861-

5.
                                                       
II – Representantes do segmento de prestadores de serviços pri-

vados conveniados ou sem fins lucrativos, conforme § 2º, do artigo 3º, 
da referida Lei:

LABORATÓRIO DELIBERATO DE ANÁLISES CLÍNICAS.
Titular: Eugênio Deliberato Filho – RG nº. 9.686.509-X.
Suplente: Sueli Aparecida dos Santos Sequeira – RG nº. 

21.533.046-8. 

III – Representantes do segmento de entidades representativas 
dos trabalhadores na área da saúde:

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO.

Titular: Eliane Aguiar Bonfim Oliveira – RG nº. 39.763.325-7.
Suplente: Marli Aparecida Machado – RG n°. 23.372.185-X.

IV – Representantes dos Conselhos e Associações Profissionais e 
Trabalhadores da Área da Saúde.

SERVIDORES DE SERVIÇOS DO SUS, inciso II:
Titular: Edinilza Tavares Silva – RG nº. 22.124.375-6.
Suplente: Flávia dos Santos Barbosa – RG nº. 40.001.280-7.

V – Representantes de prestadores de serviços do SUS, compre-
endendo entidades públicas, filantrópicas e sem fins lucrativos. 

a) IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA 
ISABEL, inciso III:

Titular: Alexandre Maia Ribeiro – RG nº. 25.162.600-3.
Suplente: Renan Evangelista – RG nº. 34.372.571-X.

b) SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHOS DE DAMASCO, in-
ciso III:

Titular: Crislaine Loqueti Santos – RG nº. 36.292.520-3.
Suplente: Monica Aparecida Barbosa – RG nº. 33.010.789-6.

VI – Representantes do segmento de entidades e movimentos re-
presentativos de usuários:

a) ASSOCIAÇÕES AMIGOS DE BAIRROS, inciso I:
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO MONTE NEGRO:
Titular: Elza Geneci dos Santos – RG nº.16.436.759.
Suplente: Joaquim Barbosa – RG nº. 3.947.310-7.

Art. 1º. Fica concedido à entidade “LAR DO VELHINHO PROFES-
SORA LAURA FRUGOLI”, a título de subvenção no corrente exercício, 
o montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a ser distribuído 
mensalmente no valor proporcional de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de 
janeiro a dezembro de 2018.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela 
entidade deverá ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta 
Prefeitura Municipal e a Secretaria de Assistência e Promoção Social 
até o último dia útil do mês de Janeiro de 2019.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 08 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

PROMOÇÃO SOCIAL

Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

b) MOVIMENTOS DE PESSOAS COM VULNERABILIDADE,      in-
ciso II:

COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE SANTA ISABEL:

Titular: Carmem Rita Borges – RG nº.  25.351.671-7.
Suplente: Silvana Ferreira Nascimento – RG nº. 35.722.719-0.

b) MOVIMENTOS RELIGIOSOS, inciso III:
IGREJA CATÓLICA PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA:
Titular: Andressa dos Santos Ferreira – RG nº. 29.342.854-0.
Suplente: Maria Aparecida Lourenço Silva – RG nº. 7.390.514-8.

c) ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA ILÊ AXÉ ODÉLÊGÍ
Titular: André Luís Silva Araújo – RG nº. 19.865.374-8.
Suplente: Márcio Antônio Ferreira Alves – RG nº. 33.319.616-8.

d) MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES, inciso III:
ASSOCIAÇÃO AFRO-BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECI-

DA
Titular: Fabiana de Sousa – RG nº. 30.760.382-9.
Suplente: Eliana Maria de Jesus dos Santos Menon–RG n° 

28.424.029-1.

e) ENTIDADES CONGREGADAS DE SINDICATOS, incisos V:
ROTARY CLUB SANTA ISABEL – CENTENÁRIO:
Titular: Roberto Drumond Mello Silva – RG: 52.931.756-4. 
Suplente: Arthur José Zenaro Manin – RG nº. 2.909.458-6.

f) ENTIDADES DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS, incisos VI:
LAR DO VELINHO “PROFESSORA LAURA FRÚGOLI”.
Titular: Maria da Glória Silva – RG nº. 16.708.506-2.
 Suplente: Iraneide Gomes da Silva – RG nº. 35.721.619-2.

g) ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, inciso VII:
164ª SUBSEÇÃO DE SANTA ISABEL.
Titular: Antonio Barreto de Siqueira – RG nº. 23.894.237-5.
Suplente: Cláudio Aparecido Paula – RG nº. 18.990.609.

Parágrafo § 1º. Ante o comunicado do desinteresse por parte da 
entidade da Associação dos Aposentados e Pensionistas de Santa 
Isabel, os mesmos serão representados pela entidade Lar do Velinho 
“Professora Laura Frúgoli”.

Parágrafo § 2º. O mandato dos membros relacionados encerrará 
no dia 31 de janeiro de 2018, podendo ser renovado por mais um man-
dato de 2 (dois) anos.

  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-

vogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 5.694, 
de 03 de janeiro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 12 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

CLEBER VINÍCIUS KERCHNER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.703, DE 23 DE JANEIRO DE 2018.

Declara luto oficial no Município de Santa Isabel, pelo falecimento 
do ilustre Sr. JORGE SINGH.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas.

CONSIDERANDO que nesta data faleceu, no município de Santa 
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DECRETO Nº 5.704, DE 24 DE JANEIRO DE 2018.

Regulamenta o inciso IV, do artigo 207 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Santa Isabel e a Lei Municipal nº 1.990, de 14 de abril de 1997, 
que dispõe sobre o auxílio financeiro aos estudantes de curso técnico e 
universitário do Município e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita do Município de 
Santa Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 101, inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município de Santa Isabel e,

CONSIDERANDO que o Município deve, na forma da lei, conce-
der auxílio financeiro aos estudantes de curso técnico e universitário 
visando o transporte diário para as instituições de ensino nas quais se 
encontrem matriculados;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.990, de 14 de abril de 
1997, dispõe sobre o referido auxílio;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade precípua da transparên-
cia na prestação de contas dos repasses financeiros a entidade repre-
sentativa dos estudantes de curso técnico e universitário,

D E C R E T A:

Art. 1º. O presente decreto estabelece normas regulamentares so-
bre o auxílio financeiro para pagamento de transporte de estudantes 
previsto no inciso IV, do artigo 207 da Lei Orgânica do Município de 
Santa Isabel e na Lei Municipal nº 1.990, de 14 de abril de 1997.

§ 1º. O auxílio será de 50% (cinqüenta por cento) do custo do 
transporte fretado, sob a organização de entidade estudantil regular e 
credenciada perante o Poder Executivo.

§ 2º. O auxílio será concedido aos estudantes de curso técnico 
e universitário, devidamente matriculados, e que estejam efetivamente 
freqüentando cursos oficiais, em instituições de ensino legalmente re-
conhecidas, localizadas em outros Municípios, e em um raio de até 70 
(setenta) quilômetros do marco central do Município de Santa Isabel. 

§ 3º. Não faz jus ao auxílio o estudante de cursos de idioma, pré-
-vestibular, cursos preparatórios para concursos e afins, estágio e cur-
sos de pós-graduação. 

Art. 2º As inscrições para concessão do referido auxílio financeiro, 
bem como as datas de inscrição, correrão por meio da publicação de 
edital de convocação, que deverá ser amplamente divulgado na im-
prensa local.

Parágrafo primeiro: As inscrições ocorrerão nos meses de janeiro 
e julho de cada ano. 

Art. 3º O estudante de curso técnico e universitário interessado 

Isabel, o Sr. JORGE SINGH.

CONSIDERANDO que o Sr. JORGE SINGH sempre enalteceu o 
município com o desempenho como Presidente e Fundador da Singão 
Associação Cultural de Santa Isabel- Rádio Sucesso FM - SP;

CONSIDERANDO sua atuação como Fundador do Rotary Club 
Santa Isabel Centenário.

D E C R E T A:
Art. 1°. Fica declarado luto oficial no Município de Santa Isabel, por 

2 (dois) dias consecutivos, a partir de 23 de janeiro do corrente ano, em 
sinal de profundo pesar pelo falecimento do Sr. JORGE SINGH.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 23 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

em ser beneficiado com o auxílio deverá requerer sua inscrição junto 
à Secretaria Municipal de Educação no prazo estabelecido no edital 
convocatório, mediante apresentação dos seguintes documentos:

I. Documento de Identidade ou outro documento com foto;
II. Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III. Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito ou 

certidão de regularidade expedida pela Justiça Eleitoral; facultado a en-
trega pelos menores de 18 anos;

IV. Comprovante de endereço no Município de Santa Isabel;
V. Comprovante de matrícula ou declaração expedida pela insti-

tuição de ensino no ano vigente à época do auxílio, valendo para os 
alunos beneficiários do PROUNI, FIES ou outro programa análogo, a 
apresentação do contrato vigente à época da inscrição;

VI. Comprovante da condição de associado na entidade represen-
tativa dos estudantes de curso técnico e universitário do Município;

§ 1º. O comprovante de endereço deverá estar em nome do estu-
dante ou de seus representantes legais, não podendo ter sido expedido 
há mais de três meses da data de inscrição;

§2º. Caso o estudante apresente o comprovante de endereço em 
nome do seu representante legal, deverá este preencher formulário, for-
necido pela Secretaria Municipal de Educação, com firma reconhecida 
em cartório atestando a residência no município.

§ 3º. A não apresentação de quaisquer dos documentos previstos 
nos incisos I a VI deste artigo será motivo para o indeferimento da ins-
crição, bem como para não concessão do auxílio.

§ 4º. Os estudantes de curso técnico e universitário que estiverem 
em situação de atraso de financiamento, de bolsa e ou de mensalidade 
junto à instituição de ensino, farão jus ao benefício, desde que apresen-
tem os documentos previstos nos incisos I a VI deste artigo.

Art. 4º Posteriormente à inscrição e à concessão do benefício ces-
sará o direito do estudante ao auxílio financeiro, nos seguintes casos:

I – Constatação de irregularidades na documentação apresentada 
pelo (a) requerente;

II – Término do curso e/ou das aulas regulares;
III - Desistência, cancelamento ou trancamento da matrícula;
IV- Mudança de residência para outro município.

Parágrafo único. Ficam o requerente, seu responsável legal e a 
entidade obrigados a comunicar à Secretaria Municipal de Educação, 
sempre por escrito, a interrupção ou desistência do recebimento do au-
xílio ou do curso, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, sob pena 
das sanções administrativas e judiciais cabíveis para ressarcimento aos 
cofres públicos. 

Art. 5º Será designada uma Comissão de Avaliação composta por 
três membros da Secretaria de Educação, à qual competirá:

I - Cadastrar os alunos interessados nos formulários específicos 
para preenchimento;

II - Analisar a documentação apresentada pelo (a) requerente;
III - Selecionar os inscritos com base nos critérios de elegibilidade 

estipulados neste Decreto;
IV - Julgar e decidir sobre o cadastramento, seleção e outros casos 

omissos deste Decreto;
V - Suspender ou excluir o aluno do benefício do auxílio financeiro, 

através de decisão devidamente fundamentada, resguardado o contra-
ditório e a ampla defesa;

VI - Realizar visita domiciliar aos interessados para atendimento 
integral dos critérios de elegibilidade;

Parágrafo único: A Comissão de Avaliação poderá realizar diligên-
cias a qualquer tempo, por meio de visitas domiciliares, não necessitan-
do de aviso prévio,

 A fim de realizar laudo social, comprovando ou apurando irregula-
ridades quanto à real situação do(a) requerente.

Art. 6º. A entidade representativa dos estudantes responsável pela 
gestão e aplicação do auxílio de que trata o presente Decreto, deverá 
apresentar, semestralmente, sempre nos meses de fevereiro e agosto, 
requerimento junto a Secretaria Municipal de Educação, acompanhado 
dos seguintes documentos:

I. Cópia autenticada do ato de constituição da entidade represen-

tativa, devidamente registrado junto ao Tabelião de Registro Público 
competente;

II. Cópia autenticada da última eleição da diretoria administrativa;
III. Cópia autenticada do contrato de fretamento firmado entre a 

entidade representativa dos estudantes e a empresa responsável pelo 
transporte dos alunos;

IV. Certidões negativas tributária e trabalhista emitidas na época 
do requerimento;

V. Cópia autenticada do instrumento de contrato dos serviços de 
transportes, do qual deverá constar cláusula que obrigue o transporta-
dor a fornecer e manter em dia, para a exibição habitual, comprovantes 
da regularidade e de revisão mecânica atualizada dos veículos.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput e seus 
incisos acarretará a imediata suspensão do repasse.

Art. 7º. A entidade estudantil credenciada perante o Poder Executi-
vo, deverá prestar contas mensalmente, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, nos moldes da Instrução n.º 02/2016(TC-A-011476/026/16) 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sendo obrigatória a 
apresentação dos seguintes documentos, sob pena de suspensão do 
repasse:

I. Relação dos associados beneficiários do auxílio financeiro para 
pagamento de transporte de estudantes.

Art. 8º. A entidade que representa os estudantes do Município fica-
rá sujeita à fiscalização do Poder Executivo Municipal na forma da lei 
e deste Decreto.

Art. 9º. Os recursos transferidos serão mantidos pela entidade em 
conta bancária específica, somente sendo permitidos créditos oriundos 
da transferência e saques para pagamentos de despesas com o trans-
porte de estudantes.

Parágrafo único. Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, 
deverão ser obrigatoriamente aplicados em:

a) Caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês;

b) Fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de 
mercado aberto lastreada em título da Dívida Pública Federal, quando 
sua utilização estiver prevista para prazos menores que um mês.

Art. 10. O repasse a entidade será realizado de acordo com o nú-
mero de estudantes de curso técnico e universitário cadastrados na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 11. Em caso de suspensão dos repasses a entidade estudantil 
credenciada perante o Poder Executivo, caberá ao município, em cará-
ter excepcional e temporário, a manutenção do auxílio aos estudantes.

Art. 12. O requerente ou responsável legal responde penal e ci-
vilmente pelo conteúdo e autenticidade dos documentos e formulários 
de inscrição apresentados, conforme legislação vigente e compromisso 
firmado em termo próprio.

Art. 13. As despesas com a execução deste Decreto correrão por 
conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário e em especial os Decretos nº. 
5.207 de 15 de julho de 2015 e o Decreto 5.217 de 07 Agosto de 2015.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE
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DECRETO Nº 5.705, DE 24 DE JANEIRO DE 2018.

Altera a composição da Comissão Organizadora Permanente para 
Realizações de Eventos.  

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. A COMISSÃO ORGANIZADORA PERMANENTE PARA 
REALIZAÇÕES DE EVENTOS, criada através do Decreto nº 3.506, de 
24-11-2005, passará a ser composta pelos seguintes membros:

a) Presidente: Marcelo Pereira Arena.
b) Coordenação Geral: Tiago Pierre Lima dos Santos
c) Secretário: André Duraes Falcone
d) Tesoureiro: Sergio Eduardo Sidorco.
e) Diretor de Marketing e Imprensa: Pablo Renato Gomes Cardoso
f) Diretores de Manutenção: 
Priscila Borsos de Oliveira;
Jose Carlos Cardoso dos Santos Junior;
Kazumi Suguimoto;
Liliene de Paiva Andrade Prianti;
Dario Vieira de Paula Neto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
5.650, de 10 de outubro de 2017.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTONIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.706 DE 24 DE JANEIRO DE 2018

Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Artigo 1º - Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de SANTA 
ISABEL, estado de São Paulo, nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e 
art. 42 da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2871, de 18 de Dezembro de 
2017, autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância 
de R$ 3.630.914,21 (três milhões e seiscentos e trinta mil e novecentos 
e quatorze reais e vinte e um centavos), consignada no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discri-
minação:

PODER EXECUTIVO
01.08.00 SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS MUNICIPAIS.
01.08.01 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS.   
15.4520031.1002 EXTENSÃO DE RDE ELETRICA E ILUMINA-

ÇÃO. 
3.3.90.39.00(286 01 100 00) Outros Serviços de Terceiros -PJ.........

......................................................................................R$ 3.630.914,21

Artigo 2º - Os créditos adicionais descritos no art. 1º serão cobertos 
pelo valor de R$ 3.630.914,21 (três milhões e seiscentos e trinta mil e 
novecentos e quatorze reais e vinte e um centavos), tendo como recur-
sos de superavit da receita de Contribuição Para Custeio de Serviço de 
Iluminação, de acordo com o boletim de caixa de 31/12/2017, conforme 

disposto no inc. II do § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 e da Lei 
nº. 2871, de 18 de Dezembro de 2017.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de janeiro de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

 Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

PORTARIAS
PORTARIA Nº 16.289,

DE 03 DE JANEIRO DE 2018.

NOMEAR o Senhor CLEBER  VINÍCIUS KERCHNER, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 23.637.749-8, e inscrito no CPF. sob o 
nº 277.168.718-62 para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, o servidor acima nomeado perceberá o 
subsídio fixado pelo artigo 1º, da Lei Municipal     nº 2.678, de 28 de 
Junho de 2012.

PORTARIA Nº 16.290,
DE 04 DE JANEIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 16.197, de 01 de novembro de 2017.

PORTARIA Nº 16.291,
DE 04 DE JANEIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 16.255, de 01 de dezembro de 2017.

PORTARIA Nº 16.292,
DE 08 DE JANEIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.244, de 15 de setembro de 2016.

PORTARIA Nº 16.293,
DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

Designar o Sr. SÉRGIO FERNANDES DE PAULA, RG nº 
18.316.689 SSP-SP e inscrito sob o CPF nº 087.691.458-06, Con-
tador desta Prefeitura, C.R.C. nº. 1SP284781/P-8 e o Sr. RODRIGO 
BUTTERBY, portador da Cédula de Identidade RG.     nº 22.653.510 e 
inscrito no CPF. MF. sob o nº 254.423.628-08, Engenheiro Civil, devida-
mente habilitado no CREA/SP nº. 5061023822, para respectivamente, 
exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO, para 
à celebração de convênio que tem por objeto a implantação de Banhei-
ro Público na Praça da Bandeira.

PORTARIA Nº 16.294,
DE 08 DE JANEIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-

cância, instaurado pela Portaria nº 15.890, de 15 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 16.295,
DE 10 DE JANEIRO DE 2018

Art. 1º. Fica reinstaurada a Portaria nº. 15.334, de 29 de novembro 
de 2016, que instaura sindicância para a apuração dos fatos narrados 
e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.

Art. 2º. Designam-se os servidores públicos municipais, BENEDI-
TO FERNANDES DE OLIVEIRA, CÉLIA REGINA GASPERINI BRASIL 
DAHER e RITA DECÁSSIA MACHADO INÁCIO, para, sob a Presidên-
cia da primeira, comporem a Comissão Sindicante, visando à apuração 
dos fatos supramencionados, com a devida produção de provas, po-
dendo para tanto, convocar servidores, tomar declarações, requisita-
rem documentos e perícias, efetuarem diligências e tudo o mais que se 
fizer necessário para a conclusão dos trabalhos.

Parágrafo Único. O presidente da comissão deverá designar um 
dos membros para exercer a função de secretário.

PORTARIA Nº 16.296,
DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, LUCIANA SAN-
TOS DE OLIVEIRA, RG: 30.973.195-1, RITA DE CÁSSIA MACHADO 
INÁCIO, RG: 19.818.697 e FLÁVIA DOS SANTOS BARBOSA, RG: 
40.001.280-7 para, sob a Presidência da primeira, comporem a Comis-
são Sindicante, visando à apuração dos fatos supramencionados, com 
a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar servidores, 
tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, efetuarem di-
ligências e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão dos 
trabalhos.

Parágrafo Único. O presidente da comissão deverá designar um 
dos membros para exercer a função de secretário.

PORTARIA Nº 16.297,
DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

CONCEDER ao servidor público municipal, BRUNO EVANGELIS-
TA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 41.077.773-0 e inscrito no 
CPF. MF. sob. o nº. 345.955.958-67, exercendo o cargo de DIRETOR 
DE DIRETORIA, Ref. 18, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 
de outubro de 1998, a gratificação por função de CINQUENTA POR 
CENTO, nos termos, do inciso nº II, do artigo 26, da lei 2000, de 30 de 
julho de 1997.

PORTARIA Nº 16.298,
DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

CONCEDER à servidora pública municipal GEISIANY SILVA 
SANTOS DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade nº. 
46.433.097-X, e inscrita no CPF. MF. sob o nº 389.676.878-69, exercen-
do o cargo de COORDENADOR DE COORDENADORIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS, Ref. 14, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 
de 30 de Julho de 1997, com as alterações vigentes, a gratificação de 
TRINTA POR CENTO, nos termos, do inciso nº II, do artigo 26, da lei 
2000, de 30 de julho de 1997.

PORTARIA  Nº 16.299,
DE 11 DE JANEIRO DE  2018

O parágrafo único da Portaria nº. 14.582, de 01 de julho de 2015, 
do servidor Sr. HUGO DE ALMEIDA CAMARGO, onde passa a ter a 
seguinte redação:

Parágrafo único – O ocupante do cargo de livre nomeação de que 
trata o “caput” do presente artigo, passa a perceber, a título de Gratifica-
ção por Função, o valor equivalente cinquenta por cento do respectivo 
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vencimento-base, nos termos do inciso nº II, do artigo 26, da Lei nº. 
2.000, de 30 de julho de 1997.

PORTARIA Nº 16.300,
DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, EDGAR ALLAN 
PRINCE, RG: 46.433.076-2, DIOGO GUTIERE BENITE JUNIOR, RG: 
35.213.958-4 e SYNARA BORGES DE ARAUJO RODRIGUES, RG: 
46.411.050-6 para, sob a Presidência da primeira, comporem a Comis-
são Sindicante, visando à apuração dos fatos supramencionados, com 
a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar servidores, 
tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, efetuarem di-
ligências e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão dos 
trabalhos.

PORTARIA Nº 16.301,
DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, SYNARA BOR-
GES DE ARAUJO, RG Nº 46.254.008-0, CARINA MORAES DE OLI-
VEIRA, RG Nº 40.542.359-7 E DIOGO GUTIERE BENITE JUNIOR, RG 
Nº 35.213.958-4, para, sob a Presidência da primeira, comporem a Co-
missão de PAD, visando à apuração dos fatos supramencionados, com 
a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar servidores, 
tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, efetuarem di-
ligências e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão dos 
trabalhos.

PORTARIA Nº 16.302,
DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, BENEDITO FER-
NANDES DE OLIVEIRA, RG nº. 7.832.618, CELIA REGINA GASPE-
RINI BRASIL DAHER, RG nº. 16.361.042-3 e CARINA MORAES DE 
OLIVEIRA,  para, sob a Presidência da primeira, compor a Comissão 
Processante visando à apuração dos fatos supramencionados, com a 
devida produção de provas, podendo para tanto, convocar servidores, 
tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, efetuarem di-
ligências e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão dos 
trabalhos.

Parágrafo Único. A Comissão Processante poderá, no ato de sua ins-
talação, designar um servidor do Município para secretariar os trabalhos.

PORTARIA Nº 16.303,
DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, FLAVIO BRASIL 
DAHER, RG Nº 56.311.704-7, RITA DE CÁSSIA MACHADO INÁ-
CIO, RG Nº 19.818.697 E CARINA MORAES DE OLIVEIRA, RG Nº 
40.542.359-7, para, sob a Presidência da primeira, compor a Comissão 
Processante, visando à apuração dos fatos supramencionados, com a 
devida produção de provas, podendo para tanto, convocar servidores, 
tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, efetuarem di-
ligências e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão dos 
trabalhos.

PORTARIA Nº 16.304,
DE 15 de JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, FILIPE BARBOSA 
DA FONTE, RG Nº 46.399.747-5 CARINA MORAES DE OLIVEIRA, RG 
Nº. 40.542.359-7 E CELIA REGINA GASPERINI BRASIL DAHER, RG 
Nº 16.361.042-3, para, sob a Presidência do primeiro, compor a Comis-
são de PAD, visando à apuração dos fatos supramencionados, com a 
devida produção de provas, podendo para tanto, convocar servidores, 
tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, efetuarem di-
ligências e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão dos 
trabalhos.

PORTARIA Nº 16.305,
DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, LUCIANA SAN-
TOS DE OLIVEIRA,RG Nº. 30.973.195-1, SYNARA BORGES DE 
ARAÚJO RODRIGUES, RG Nº 46.411.050-6 E FLAVIA DOS SANTOS 
BARBOSA, RG Nº. 40.001.280-7 para, sob a Presidência da primeira, 
comporem a Comissão Sindicante, visando à apuração dos fatos supra-
mencionados, com a devida produção de provas, podendo para tanto, 
convocar servidores, tomar declarações, requisitarem documentos e 
perícias, efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer necessário 
para a conclusão dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.306,
DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, RITA DE CASSIA 
MACHADO INACIO, RG Nº. 19.818.697, CELIA REGINA GASPERINI 
BRASIL DAHER, RG Nº 16.361.042-3 E SILMARA HELENA BENITTE 
GONÇALVES, RG Nº 42.254.008-0, para, sob a Presidência da primei-
ra, comporem a Comissão Sindicante, visando à apuração dos fatos 
supramencionados, com a devida produção de provas, podendo para 
tanto, convocar servidores, tomar declarações, requisitarem documen-
tos e perícias, efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer neces-
sário para a conclusão dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.307,
DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, SYNARA BOR-
GES DE ARAÚJO RODRIGUES, RG Nº 46.411.050-6, RITA DE CAS-
SIA MACHADO INACIO, RG Nº 19.818.697 E CÉLIA REGINA GASPE-
RINI BRASIL DAHER, RG Nº 16.361.042-3, para, sob a Presidência da 
primeira, comporem a Comissão Sindicante, visando à apuração dos 
fatos supramencionados, com a devida produção de provas, podendo 
para tanto, convocar servidores, tomar declarações, requisitarem do-
cumentos e perícias, efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer 
necessário para a conclusão dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.308,
DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, FLAVIO BRA-
SIL DAHER, RG Nº 56.311.704-7, BENEDITO FERNANDES DE 
OLIVEIRA, RG Nº. 7.832.618 E FILIPE BARBOSA DA FONTE, RG 
Nº 46.399.747-5, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a 
Comissão Sindicante, visando à apuração dos fatos supramenciona-
dos, com a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar 
servidores, tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, 
efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer necessário para a 
conclusão dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.309,
DE 17 DE JANEIRO DE 2018.

Art. 1º. Ficam designados os servidores públicos abaixo para com-
porem a Comissão Preliminar de análise de Sindicância e PAD- Proces-
so Administrativo Disciplinar, nos termos do art. 23 do decreto nº. 5.679, 
de 01 de dezembro de 2017.

I) BENEDITO FERNANDES DE OLIVEIRA – RG nº 7.832.618;
II) CELIA REGINA GASPERINI BRASIL DAHER-RG nº. 16.361.042-3;
III) FLÁVIO BRASIL DAHER – RG nº 56.311.704-7;
                                                                                                
Art. 2º. A Secretaria Geral de Gabinete deverá encaminhar aos 

membros designados no artigo 1º os pedidos de instauração de Sindi-
cância ou PAD – Processo Administrativo Disciplinar para emissão de 
parecer prévio nos termos § 2º do artigo 23 do Decreto nº. 5.679, de 1 
de dezembro de 2017, não sendo este vinculante.

PORTARIA Nº 16.310,
DE 18 DE JANEIRO DE 2018

Designam-se os servidores públicos municipais, FLÁVIA DOS 
SANTOS BARBOSA, RG Nº.40.001.280-7, FLÁVIO BRASIL DAHER, 
RG Nº 56.311.704-7 e RITA DE CASSIA MACHADO INÁCIO, RG Nº. 
19.818.697, para, sob a Presidência da primeira, comporem a Comis-
são Processante, visando à apuração dos fatos supramencionados, 
com a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar servi-
dores, tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, efetua-
rem diligências e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão 
dos trabalhos.

PORTARIA Nº. 16.311,
DE 18 DE JANEIRO DE 2018.

Art. 1º. Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar em face 
de S.D.P., portador do RG n° 34.825.284-5 e I.F, portador do RG n° 
12.996.637-x, para apurar possíveis práticas das infrações menciona-
das na Portaria de sindicância n°. 15.310, de 10 de outubro de 2016, 
bem como decisão exarada nos autos do Processo n° 3565/2017, 16 
de outubro de 2016 ás fls. 976/980.

Art. 2º. Designam-se os servidores públicos municipais, CARI-
NA MORAES DE OLIVEIRA, RG N° 40.542.359-7 EDGAR ALLAN 
PRINCE, RG N° 46.433.076-2, CELIA REGINA GASPERINI BRASIL 
DAHER, RG N° 16.361.042-3, para, sob a Presidência da primeira, 
compor a Comissão Processante, visando à apuração dos fatos supra-
mencionados, com a devida produção de provas, podendo para tanto, 
convocar servidores, tomar declarações, requisitarem documentos e 
perícias, efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer necessário 
para a conclusão dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.312,
DE 19 DE JANEIRO DE 2018

EXONERAR, a servidora pública municipal DEBORA CARVALHO 
PINTO, portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 26.265.872-0 e ins-
crita no CPF. MF. sob o nº 246.985.368-04, nomeada em 13/02/2017, 
exercendo o cargo de  ASSESSOR EXECUTIVO DE SECRETARIA.

PORTARIA Nº 16.313,
DE 19 DE JANEIRO DE 2018

NOMEAR o Senhor RODRIGO MARTINS DE MIRANDA, portador 
da Cédula de Identidade nº. 37.222.627-9 e inscrito no CPF. MF. sob o 
nº 080.429.437-25, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 
10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de ASSESSOR EXE-
CUTIVO DE SECRETARIA, ref.16, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 
de 30 de Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.314,
DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

RETORNAR, às funções a partir de 16/12/2017, a servidora pú-
blica municipal Senhora CARINA MORAES DE OLIVEIRA, portadora 
da Carteira de Identidade RG. nº. 40.542.359-7 e inscrita no CPF. MF. 
Sob o nº. 357.554.008-06, no emprego permanente de AUXILIAR AD-
MINISTRATIVO.

PORTARIA Nº 16.315,
DE 19 DE JANEIRO DE 2018

NOMEAR o Senhor LUCIANO BEZERRA SANTANA, portador da 
Cédula de Identidade nº. 29.744.377-X e inscrito no CPF. MF. sob o nº 
288.750.258-19, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 10 
de dezembro de 1970, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE DI-
RETORIA, ref.14, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de Julho 
de 1997, com as alterações vigentes.
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PORTARIA Nº 16.316,
DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

Art. 1º Ficam alterados os membros abaixo descritos, para compor 
a Equipe de Apoio Responsável pela Modalidade de Licitação - Pregão 
Presencial do Município de Santa Isabel:

I. Luciano Bezerra Santana – RG nº. 29.744.377-X;
II. Rodrigo Martins de Miranda – RG nº. 37.222.627-9;
III. Luana Alves Lopes Camargo – RG nº. 45.009.868-0;
IV. Camila André Ferreira – RG nº. 40.858.353-8;
V. Élida Aparecida Araújo – RG nº. 52.931.399-6
VI. Rodrigo Butterby – RG nº. 22.653.510-1;
VII. Guilherme Augusto Barbosa Arantes – RG nº. 45.024.507-X;
VIII. Estela Barbosa Santana da Silva – RG nº. 33.734.394-9;
IX. Adriana Crispim – RG nº. 30.760.358-1;
X. Cleide de Camargo Evangelista – RG nº. 14.347.045;
XI. Cristina Harumi Tanaka Ragazzi – RG nº. 30.767.012-0;
XII. Rodrigo Moreno Cabrera – RG nº. 24.745.966-5;
XIII. Marisa Flávia de Oliveira Silva – RG nº. 30.172.424-6;
XIV. Vanessa Ávila de Oliveira – RG nº. 42.429.574-X;
XV. Fabiano Ribeiro Adorno – RG nº. 34.529.311-3;
XVI. Márcia Maria de Moraes – RG nº. 30.973.267-0;
XVII. Synara Borges de Araújo Rodrigues – RG nº. 46.411.050-6;
XVIII. Dulvar Souza de Oliveira Junior – RG nº. 29.927.437-8;
XIX. Liliene de Paiva Andrade Priante – RG nº. 22.102.597-2;
XX. Marcos Paulo Sampaio – RG nº. 26.830.985-1;
XXI. Vanderlei Braga – RG nº. 18.282.239;
XXII. Josana Aparecida Martins – RG nº. 41.579.287-3;
XXIII. Michella Cristina da Silva – RG nº. 27.911.809-0;
XXIV.José Carlos Cardoso dos Santos Junior – RG nº. 24.840.475;
XXV. José Carlos dos Santos – RG nº. 12.640.015-5;
XXVI. Nívea Alves Barbosa – RG nº. 32.894.155;
XXVII.  Deiseli Moreira Bartan Freitas – RG nº. 13.096.246-6;
XXVIII. José Benedito Celestino – RG nº. 24.448.961-0;
XXIX. Abel Aparecido Junior – RG nº. 40.867.123-3;
XXX. Kátia Aparecida de Souza Uchoa – RG nº. 40.001.515.8;

Art. 2º. A função de PREGOEIRO será exercida exclusivamente 
pelos servidores mencionados nos incisos I, II, III, do artigo anterior.

PORTARIA Nº 16.317,
19 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, BENEDITO FER-
NANDES DE OLIVEIRA, RG nº. 7.832.618, JULIANA PRIANTI DO 
ESPIRITO SANTO, RG Nº 34.374.408-9 E RITA DE CASSIA MACHA-
DO INÁCIO, RG Nº 19.818.697, para, sob a Presidência do primeiro, 
compor a Comissão Processante, visando à apuração dos fatos supra-
mencionados, com a devida produção de provas, podendo para tanto, 
convocar servidores, tomar declarações, requisitarem documentos e 
perícias, efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer necessário 
para a conclusão dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.318,
DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, LUCIANA SAN-
TOS DE OLIVEIRA, RG Nº 30.973.195-1, EDGAR ALLAN PRICE, RG 
Nº 46.433.076-2 E SYNARA BORGES DE ARAÚJO RODRIGUES, RG 
Nº. 46.411.050-6 para, sob a Presidência da primeira, comporem a Co-
missão Processante, visando à apuração dos fatos supramencionados, 
com a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar servi-
dores, tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, efetua-
rem diligências e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão 
dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.319,
 DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

Art. 1º. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, instituída 
pelo art. 51, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, passa a 
ser composta pelos seguintes membros:

I. TITULARES:
a) SERGIO RICARDO BORGES - RG nº. 26.603.605-3;
b) FILIPE  BARBOSA DA FONTE – RG nº. 46.399.747-5;
c) JULIANA PRIANTI DO ESPIRITO SANTO – RG nº. 34.374.408-

9.
 
II. SUPLENTES:
a) LUANA ALVES LOPES – RG nº. 45009868-0;
b) RODRIGO MARTINS DE MIRANDA – RG nº. 37.222.627-9;
c) RENATA LOPES DOS SANTOS – RG nº. 34641359-X.

Art. 2º. A Presidência da referida Comissão será exercida pelo ser-
vidor    SERGIO RICARDO BORGES e, nos seus impedimentos, será 
substituído pelo segundo membro titular e assim, sucessivamente.

PORTARIA Nº 16.320,
DE 23 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, EDGAR ALLAN 
PRINCE, RG Nº 46.433.076-2, LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA, 
RG Nº 30.973.195-1 E FLÁVIA DOS SANTOS BARBOSA, RG Nº 
40.001.280-7, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a Co-
missão Processante, visando à apuração dos fatos supramencionados, 
com a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar servi-
dores, tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, efetua-
rem diligências e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão 
dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.321,
DE 23 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, DIOGO GUTIERE 
BENITE JUNIOR, RG Nº 35.213.958-4, EGDAR ALLAN PRICE, RG Nº 
46.433.076-2 E LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA, RG Nº 30.973.195-
1, para, sob a Presidência da primeira, compor a Comissão proces-
sante, visando à apuração dos fatos supramencionados, com a devida 
produção de provas, podendo para tanto, convocar servidores, tomar 
declarações, requisitarem documentos e perícias, efetuarem diligências 
e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.322,
 DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 16.284, de 18 de dezembro de 2017.

PORTARIA Nº 16.323,
DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 15.682, de 22 de março de 2017.

PORTARIA Nº 16.324,
 DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 15.904, de 22 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 16.325,
DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 

instaurado pela Portaria nº 16.123, de 22 de setembro de 2017.

PORTARIA Nº 16.326,
DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 16.124, de 22 de setembro de 2017.

PORTARIA Nº 16.327,
DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 16.125, de 22 de setembro de 2017.

PORTARIA Nº 16.328,
DE 23 DE JANEIRO DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais, BENEDITO 
FERNANDES DE OLIVEIRA, RG Nº 7.832.618, FLÁVIO BRASIL 
DAHER, RG Nº 56.311.704-7 e FILIPE BARBOSA DAS FONTE, RG 
Nº 46.399.747-7, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Co-
missão Sindicante, visando à apuração dos fatos supramencionados, 
com a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar servi-
dores, tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, efetuar 
diligências e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão dos 
trabalhos, agindo com zelo, imparcialidade e atendendo os princípios 
administrativos.

PORTARIA Nº 16.329,
DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Designam-se os servidores públicos municipais, BENEDITO FER-
NANDES DE OLIVEIRA, RG Nº 7.832.618, CELIA REGINA GASPE-
RINI BRASIL DAHER, RG Nº. 16.361.042-3 e SILMARA HELENA BE-
NITE GONÇALVES, RG Nº 42.254.008-0 para, sob a Presidência do 
primeiro, comporem a Comissão Sindicante, visando à apuração dos 
fatos supramencionados, com a devida produção de provas, podendo 
para tanto, convocar servidores, tomar declarações, requisitarem do-
cumentos e perícias, efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer 
necessário para a conclusão dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.330
DE 24 DE JANEIRO DE 2018

Fica alterado os membros da Comissão para Avaliação das Amos-
tras referentes às aquisições de bens de consumo e permanentes 
destinados às Secretarias Municipais, que passa a ser composta pelos 
seguintes membros:

RENILDA RABELO DOS SANTOS OLIVEIRA – RG 24.448.951-8
MARIA CLÁUDIA LOPES – RG 35.209.634-2
MÁRIA APARECIDA MARTINS – RG 20.903.286
MARIA ELEUTÉRIO BARBOSA MENZANI - RG 16.352.766-0
NATÁLIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA – RG  
ARETUZA ANDRESSA ROMÃO CAMPOS – RG 41.077.538-1
DULCINEIA LEANDRO DA MOTA – RG 26.744.940-9
CRISTINA HARUMI TANAKA RAGAZZI – RG 30.767.012-0
SHEILA CERQUEIRA SOUZA- RG 45.499.968-9
CLEIDE DE CAMARGO EVANGELISTA- RG 14.347.045
LILIANE DE PAIVA ANDRADE PRIANTI – RG 22.102.597-2
SYNARA BORGES DE ARAUJO RODRIGUES – RG 46.411.050-6
SÉRGIO GUERRA SOARES – RG 32.409.593-4
JEFFERSON ASTUTI MAGALHÃES DE BARRIS – RG 42.253.938-7
DOUGLAS HIDEAKI MIZUTA – RG 34.344.136-6
EMERSON FABIANO DOS SANTOS – RG 23.130.577-1
ESTELA BARBOSA SANTANA DA SILVA – RG 33.734.394-9
ADRIANA CRISPIM – RG 30.760.358-1
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NÍVEA ALVES BARBOSA – RG 32.894.155-4
ABEL APARECIDO JUNIOR – RG 40.867.123-3
EDGAR ALLAN PRINCE – RG 46.433.076-2
ANDREAS MAYER- RG 15.314.687.4
JOSÉ BENEDITO CELESTINO – RG 24.448.961-0
FERNANDO NUNES DE OLIVEIRA – RG 12.838.390
MARISA FLÁVIA DE OLIVEIRA SILVA – RG 30.172.424-6
MARCELO PEREIRA ARENA – RG 19.26.401-5
PABLO RENATO GOMES – RG 40.794.465-5
ALEXSANDRO MACHADO – RG 25.612.453-X
SIDNEI DALLANO – RG 19.195.137
ROBERTO ESTEVANO FERREIRA PINTO – RG 27.783.252-4
GERALDO MARTINS – RG 6.121.891
MICHELLA CRISTINA DA SILVA GAMERO- RG 27.911.809-0
ANDRÉ DURÃES FALCONE – RG 30.869.488-0
FÁBIO DA SILVA LAURINDO – RG 17.153.702-6
MARIA ESTER DE BARROS JESUS LIMA – RG 18.281.865-2
PRISCILA BORSOS – RG 26.831.112-2
RAFAEL HENRIQUE DO ESPIRITO SANTO – RG 28.682.439-5
VANDERLEI BRAGA – RG 18.282.239
JOSANA APARECIDA MARTINS – RG 41.579.287-3
ANTONIO DONIZETE DE LIRA – RG 21.174.059-7

PORTARIA Nº 16.331,
DE 24 DE JANEIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 15.722, de 30 de março de 2017.

PORTARIA Nº 16.332,
DE 26 DE JANEIRO DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 16.025, de 16 de julho de 2017.

PORTARIA Nº 16.333,
DE 27 DE JANEIRO DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 15.918, de 02 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 16.334,
DE 28 DE JANEIRO DE 2018

Fica alterado o membro da Portaria de nº 15.916, de 02 de junho 
de 2017, a fim de substituir a servidora Elenice Aparecida de Lima Mu-
raoka, pela servidora SILMARA HELENA BENITE GONÇALVES, RG nº 
42.254.008-0 e os demais permanecem inalterados. 

PORTARIA Nº 16.335,
DE 28 DE JANEIRO DE 2018

Fica alterado os membros da Portaria de nº 15.438, de 29 de 
dezembro de 2016, a fim de substituir a servidora Elenice Apareci-
da de Lima Muraoka, pelo servidor FLAVIO BRASIL DAHER, RG nº. 
56.311.704-7 e substituir a servidora Neli de Souza Costa, pela servido-
ra FLAVIA DOS SANTOS BARBOSA, RG nº. 40.001.280-7 os demais 
permanecem inalterados. 

PORTARIA Nº 16.336,
DE 28 DE JANEIRO DE 2018.

Fica alterado o membro do Processo Administrativo Disciplinar ins-
taurado pela Portaria nº 15.827, de 17 de abril de 2017, a fim de substi-
tuir o servidor Flavio Brasil Daher, pela servidora CARINA MORAES DE 
OLIVEIRA, RG nº. 40.542.359-7 e os demais permanecem inalterados. 

SECRETARIA DE
GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO
Quadro de vagas e o quadro de salários de 31/12/2017, em atendi-

mento ao Art. 83, inciso III, da Lei Orgânica Municipal.

TOTAL DE VAGAS EM 31/12/2017

Cargo Total Ocupadas Disponí-
veis

Agente Comunitário 35 35 0

Agente Comunitário de Saúde 42 33 9

Agente de Combate às Endemias 10 10 0

Agente Fiscalização de Trânsito 10 9 1

Ajudante de Manutenção 11 3 8

Ajudante Geral 171 99 72

Almoxarife 3 2 1

Analista Programador Júnior 2 0 2

Analista Programador Pleno 1 0 1

Analista Programador Senior 1 0 1

Arquiteto 5 1 4

Assessor Comunicação Social 1 1 0

Assessor de Gabinete 5 5 0

Assessor Especial 2 2 0

Assessor Executivo de Saúde 
Pública 5 4 1

Assessor Executivo de Secretaria 10 10 0

Assessor Jurídico 1 1 0

Assessor Legislativo 1 1 0

Assistente Administrativo 7 6 1

Assistente de Administração Es-
colar 30 19 11

Assistente de Coordenadoria 20 20 0

Assistente de Diretoria 16 16 0

Assistente de Gabinete 10 10 0

Assistente de Imprensa 3 1 2

Assistente Jurídico 4 4 0

Assistente Social 12 6 6

Atendente 20 6 14

Auditor em Saúde Pública 1 1 0

Auxiliar Administrativo Estatutário 1 1 0

Auxiliar Administrativo 73 45 28

Auxiliar de Consultório Dentário 15 6 9

Auxiliar de Desenvolvimento In-
fantil 31 31 0

Auxiliar de Enfermagem 41 20 21

Auxiliar de Escritório 27 6 21

Auxiliar de Gabinete 5 5 0

Auxiliar de Laboratório 3 0 3

Auxiliar de Saúde 14 3 11

Auxiliar Escolar 70 62 8

Bibliotecário 1 0 1

Biólogo 1 0 1

Borracheiro 2 1 1

Cadastrista 5 1 4

Chefe da Contabilidade 1 1 0

Chefe de Divisão de Tributação 1 1 0

Chefe de Gabinete 1 1 0

Cirurgião Dentista 19 2 17

Cirurgião Dentista Buco Maxilo 2 0 2

Comandante da Guarda Munici-
pal 1 0 1

Contador 1 1 0

Contínuo 1 1 0

Coord. Coord. Adm. / Finanças 17 17 0

Coord. Coordenadoria Técnica 12 12 0

Coordenador de Creche 10 0 10

Coordenador de Informática 1 1 0

Copeira 1 0 1

Coveiro 3 2 1

Desenhista 4 1 3

Diretor de Diretoria 28 28 0

Diretor de Educação 1 1 0

Diretor de Escola 20 16 4

Diretor Pedagógico 1 1 0

Eletricista 6 5 1

Encanador 11 5 6

Encarregado de Creche 6 1 5

Enfermeiro 23 6 17

Engenheiro 5 0 5

Engenheiro Agronomo 1 0 1

Esgoteiro 11 4 7

Farmacêutico 7 6 1

Fiscal de Tributos e Taxas 5 0 5
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Fiscal Municipal 38 34 4

Fisioterapeuta 9 5 4

Fonoaudiólogo 8 4 4

Fotógrafo 2 1 1

Guarda Municipal 1ª Classe 20 0 20

Guarda Municipal 2ª Classe 25 0 25

Guarda Municipal 3ª Classe 35 0 35

Inspetor de Alunos 25 18 7

Instrutor de Educação Continu-
ada 2 0 2

Jardineiro 13 3 10

Leiturista 7 4 3

Líder de Equipe Operacional 12 12 0

Mecânico 4 2 2

Médico 45 8 37

Medico Cardiologista 4 0 4

Médico Clinico 7 5 2

Médico do Trabalho 2 1 1

Médico Geriatra 2 0 2

Médico Ginecologista 5 1 4

Médico Neurologista 1 0 1

Médico Pediatra 5 1 4

Médico Psiquiatra 3 0 3

Médico Radiologista-Ultrassono-
grafista 2 1 1

Médico Veterinário 3 1 2

Merendeira 19 19 0

Monitor 6 2 4

Monitor Escolar 30 16 14

Motorista de Veículos Leves 50 37 13

Motorista de Veículos Pesados 61 54 7

Motorista do Gabinete 1 1 0

Motorista do Prefeito 1 1 0

Nutricionista 7 5 2

Oficial Administrativo 15 2 13

Oficial de Controle Animal 4 2 2

Operador de Asfalto 5 0 5

Operador de Bomba 13 3 10

Operador de Computador 5 2 3

Operador de E.T.A. 4 1 3

Operador de Máquinas 19 14 5

Operador de R.T.V. 6 1 5

Orientador Educacional 5 1 4

Orientador Pedagógico 5 3 2

Pedreiro 19 12 7

Pintor 6 1 5

Professor Adjunto 20 17 3

Professor de Desenvolvimento 
Infantil 84 53 31

Professor de Educação Especial 20 16 4

Professor de Educação Física 6 1 5

Professor de Educação Infantil 150 118 32

Professor de Educação Básica I 200 151 49

Professor de Educação Básica II 50 43 7

Psicólogo 10 9 1

Psicólogo Educacional 2 1 1

Psicopedagogo 2 1 1

Secret. Junta Serviço Militar 1 1 0

Secretário Municipal 14 12 2

Serralheiro 4 1 3

Servente 82 48 34

Servente Escolar 108 59 49

Sub Comandante da Guarda Mu-
nicipal 1 0 1

Supervisor da Guarda Municipal 4 4 0

Supervisor de Agente de Comba-
te às Endemias 2 1 1

Supervisor de Ensino 3 2 1

Supervisor de Serviços 18 3 15

Técnico Agrícola 1 0 1

Técnico de Enfermagem 4 0 4

Técnico de Farmácia 4 2 2

Técnico de Informática 5 4 1

Técnico de Laboratório 3 0 3

Técnico de Segurança do Traba-
lho 1 1 0

Técnico em Contabilidade 2 0 2

Técnico em Higiene Dentária - 
THD 4 0 4

Técnico em Meio Ambiente 1 0 1

Técnico em Química 18 10 8

Telefonista 10 1 9

Terapeuta Ocupacional 2 1 1

Tesoureiro Estatutário 1 1 0

Vice Diretor Escola 20 6 14

Vigia 7 7 0

Vigilante Chefe 1 0 1

Visitador Sanitário 9 1 8

Zelador 27 0 27

 TOTAL 2389 1452 937

QUADRO DE SALÁRIOS

NOME SALÁRIO

Agente Comunitário  R$   1.095,33 

Agente Comunitário de Saude  R$   1.328,14 

Agente de Combate às Endemias  R$   1.328,14

Agente Fiscalização de Trânsito  R$   1.766,87 

Ajudante de Manutenção  R$   1.095,33

Ajudante Geral  R$   1.095,33

Almoxarife  R$   1.462,46 

Analista Programador Júnior  R$   1.943,04

Analista Programador Pleno  R$   2.139,99

Analista Programador Senior  R$   2.354,88 

Arquiteto  R$   2.354,88 

Assessor Comunicação Social  R$   3.796,52 

Assessor de Gabinete  R$   3.480,14 

Assessor Especial  R$   3.796,52 

Assessor Executivo de Saúde  R$   3.480,14

Assessor Executivo de Secretaria  R$   3.480,14 

Assessor Jurídico  R$   5.062,02 

Assessor Legislativo  R$   3.796,52 

Assistente Administrativo  R$   2.139,99 

Assistente de Administração Escolar  R$   1.462,46 

Assistente de Coordenadoria  R$   2.139,99 

Assistente de Diretoria  R$   2.847,36 

Assistente de Gabinete  R$   2.354,88 

Assistente de Imprensa  R$   2.354,88 

Assistente Jurídico  R$   3.480,14 

Assistente Social  R$   2.590,69 

Atendente R$   1.095,33

Auditor em Saúde Pública  R$   5.489,37 

Aux. Administrativo Estatutário  R$  1.653,60 

Auxiliar Administrativo  R$  1.328,14 

Auxiliar de Consultório Dentário  R$  1.205,76 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil  R$  1.095,33

Auxiliar de Enfermagem R$  1.328,14 

Auxiliar de Escritório R$   1.095,33

Auxiliar de Gabinete R$   1.095,33
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Auxiliar de Laboratório  R$   1.328,14

Auxiliar de Saúde R$  1.205,76 

Auxiliar Escolar R$   1.095,33

Bibliotecário  R$   2.354,88

Biólogo  R$   2.590,69

Borracheiro R$   1.095,33

Cadastrista  R$   1.608,70 

Chefe da Contabilidade  R$   2.847,36 

Chefe de Divisão de Tributação  R$   3.259,27 

Chefe de Gabinete  R$   4.112,88 

Cirurgião Dentista  R$   2.847,36 

Cirurgião Dentista Buco Maxilo  R$   2.847,36

Comandante da Guarda Municipal  R$   4.112,88

Contador  R$   2.847,36

Contínuo  R$   1.095,33

Coord. Coord. Adm. / Finanças  R$   2.847,36 

Coord. Coordenadoria Técnica  R$   3.480,14 

Coordenador de Creche   R$   2.590,71

Coordenador de Informática   R$   2.847,36 

Copeira   R$   1.095,33

Coveiro   R$   1.095,33

Desenhista   R$   1.608,70

Diretor de Diretoria   R$   4.112,88 

Diretor de Educação   R$   6.331,14 

Diretor de Escola   R$   4.789,07 

Diretor Pedagógico   R$   6.331,14 

Eletricista   R$   1.328,14 

Encanador   R$   1.328,14 

Encarregado de Creche   R$   1.943,04 

Enfermeiro   R$   2.590,69 

Engenheiro    R$   2.354,88

Engenheiro Agrônomo    R$    3.480,14

Esgoteiro R$   1.095,33

Farmacêutico R$    2.590,69

Fiscal de Tributos e Taxas R$   2.590,69

Fiscal Municipal R$    1.608,70

Fisioterapeuta R$    2.590,69

Fonoaudiólogo R$    2.590,69

Fotógrafo R$    1.608,70

Guarda Municipal 1ª Classe R$    1.766,87

Guarda Municipal 2ª Classe R$    1.462,46

Guarda Municipal 3ª Classe R$    1.328,14

Inspetor de Alunos R$    1.095,33

Instrutor de Educação Continuada R$    2.590,69

Jardineiro R$    1.095,33

Leiturista R$    1.095,33

Líder de Equipe Operacional R$    1.462,46

Mecânico R$    1.943,04

Médico R$    5.062,02

Medico Cardiologista R$    5.062,02

Médico Clinico R$    5.062,02

Médico do Trabalho R$    5.062,02

Médico Geriatra R$    5.062,02

Médico Ginecologista R$    5.062,02

Médico Neurologista R$    5.062,02

Médico Pediatra R$    5.062,02

Médico Psiquiatra R$    5.062,02

Médico Radiologista-Ultrassonografista R$    5.062,02

Médico Veterinário  R$   2.590,69 

Merendeira  R$   1.095,33

Monitor  R$   1.095,33

Monitor Escolar  R$   1.095,33

Motorista de Veículos Leves  R$   1.462,46 

Motorista de Veículos Pesados  R$   1.608,70 

Motorista do Gabinete  R$   2.139,99 

Motorista do Prefeito  R$   2.354,88

Nutricionista  R$   2.590,69 

Oficial Administrativo  R$   1.608,70

Oficial de Controle Animal  R$   1.608,70 

Operador de Asfalto  R$   1.248,88   

Operador de Bomba  R$   1.095,33

Operador de Computador  R$   1.608,70 

Operador de E.T.A.  R$   1.095,33

Operador de Máquinas  R$   1.766,87 

Operador de R.T.V.  R$   1.095,33

Orientador Educacional (Doutorado)  R$   6.331,14

Orientador Educacional (Graduação)  R$   4.112,87

Orientador Educacional (Mestrado)  R$   5.483,86   

Orientador Educacional (Pós-Graduação)  R$   4.789,07     

Orientador Pedagógico (Doutorado)  R$   6.331,14

Orientador Pedagógico (Graduação)  R$   4.112,87

Orientador Pedagógico (Mestrado)  R$   5.483,86   

Orientador Pedagógico (Pós-Graduação)  R$   4.789,07

Pedreiro  R$   1.328,14

Pintor   R$   1.205,76

Professor Adjunto (com pedagogia)    R$   1.670,41

Professor Adjunto (Doutorado)    R$   2.208,14

Professor Adjunto (Mestrado)    R$   2.013,83

Professor Adjunto (Pós-Graduação)    R$   1.834,09

Professor Adjunto (sem pedagogia)   R$    1.521,33

Professor de Desenvolvimento Infantil (com pe-
dagogia)    R$   2.506,73

Professor de Desenvolvimento Infantil (Doutora-
do)   R$   3.869,31

Professor de Desenvolvimento Infantil (Mestrado)   R$   3.209,46

Professor de Desenvolvimento Infantil (Pós-Gra-
duação)   R$   2.662,13

Professor de Educação Básica I (com pedagogia)   R$   2.506,73

Professor de Educação Básica I (Doutorado)   R$   3.869,31

Professor de Educação Básica I (Mestrado)   R$  3.209,46

Professor de Educação Básica I (Pós-Graduação)   R$  2.662,13

Professor de Educação Básicas II (com pedago-
gia)  R$    16,73       

Professor de Educação Básicas II (Doutorado)  R$    25,80  

Professor de Educação Básicas II (Mestrado)  R$    21,39       

Professor de Educação Básicas II (Pós-Gradua-
ção) R$    17,74           

Professor de Educação Especial (com pedago-
gia)  R$    2.024,04

Professor de Educação Especial (Doutorado) R$     3.395,10  

Professor de Educação Especial (Mestrado)  R$     2.698,65

Professor de Educação Especial (Pós-Gradua-
ção)  R$     2.229,20

Professor de Educação Física  R$     1.943,04

Professor de Educação Infantil (com pedagogia)  R$     2.226,47

Professor de Educação Infantil (Doutorado)  R$     3.734,22

Professor de Educação Infantil (Mestrado)  R$     2.967,99

Professor de Educação Infantil (Pós-Graduação)  R$     2.452,71

Psicólogo  R$     2.590,69 

Psicólogo Educacional  R$     2.590,69

Psicopedagogo (Doutorado)  R$     3.480,16

Psicopedagogo (Graduação)  R$     2.590,71

Psicopedagogo (Mestrado)  R$     3.259,30

Psicopedagogo (Pós-Graduação)  R$     2.847,39

Secret. Junta Serviço Militar  R$    1.766,87 

Secretário Municipal  R$  13.096,00 

Serralheiro  R$    1.328,14 

Servente  R$    1.095,33

Servente Escolar  R$    1.095,33

Sub Comandante da Guarda Municipal  R$     2.847,36

Supervisor da Guarda Municipal  R$    2.139,99 

Supervisor de Agente de C. às Endemias  R$    1.766,87 

Supervisor de Ensino  R$    5.483,86 

Supervisor de Serviços  R$    2.139,99 

Técnico Agrícola  R$     1.608,70
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Técnico de Enfermagem  R$     1.608,70

Técnico de Farmácia  R$     1.608,70 

Técnico de Informática  R$     1.608,70

Técnico de Laboratório  R$     1.608,70

Técnico de Segurança do Trabalho  R$     1.608,70 

Técnico em Contabilidade  R$     2.139,99

Técnico em Higiene Dentária - THD  R$     1.608,70

Técnico em Meio Ambiente  R$     1.608,70

Técnico em Química  R$    1.608,70 

Telefonista R$    1.095,33

Terapeuta Ocupacional  R$    2.590,69 

Tesoureiro Estatutário  R$    2.041,38 

Vice Diretor Escola  R$    4.112,87 

Vigia R$    1.095,33

Vigilante Chefe R$    1.095,33

Visitador Sanitário  R$    1.328,14

Zelador R$    1.095,33

EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS E 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE 
DAMASCO - SBCD
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 03/2017).
OBJETO: Operacionalização, gerenciamento e execução das ações 
e serviços de saúde nas unidades de saúde básica que atendem 
o programa de Estratégia da Saúde da Família, no Município de 
Santa Isabel.
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.263.549,69
DOTAÇÃO: 01.09.00.0.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.39 304 1 e 
01.09.00.0.09.01.10.3010039.2029.3.3.90.39 305 5.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 2.630, de 23 de Março de 
2011, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 5.644, de 04 de 
Outubro de 2017. 
DATA DE ASSINATURA: 05/01/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 02/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ECOTEC SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE 
09/2017).
OBJETO: Contratação de serviços de locação de impressoras 
VALOR DO CONTRATO: R$ 73.500,00
DOTAÇÃO: 01.02.00.01.02.01.04.1220002.2002.3.3.90.39 43.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação 
atual,e,subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
DATA DE ASSINATURA: 05/01/2018
VIGÊNCIA: 90 DIAS.

CONTRATO Nº 03/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: J LOPES CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES 
LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
nº 05/17).
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra de 
recapeamento asfáltico na Rua Sete de Setembro, neste município.
VALOR DO CONTRATO: R$ 205.296,97
DOTAÇÃO: 01.08.00.01.08.01.15.4510030.1001.4.4.90.51, Convênio 
Estadual/Casa Civil nº 190/2017 e Contrapartida Municipal.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação 
atual,e,subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro 
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS.

CONTRATO Nº 04/2018.

LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADOR: BENEDITO PAULO F. FRÚGOLI 
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018).
OBJETO: Locação de imóvel para abrigar a Cartório Eleitoral e 
arquivo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 39.600,00
DOTAÇÃO: 01.02.01.04.1220002.2002.3.3.90.36.00
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso X da Lei federal nº 8.666/93 na 
redação vigente e, subsidiariamente, no Código Civil Brasileiro. 
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 05/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA 
TRANSPORTES LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
110/2017).
OBJETO: Aquisição de retroescavadeira, motoniveladora e caminhão.
VALOR DO CONTRATO: R$ 196.000,00
DOTAÇÃO: 01.08.00.01.08.01.15.4510034.2021.4.4.90.52.4.4.90.52.
02.100.28 Convênio Estadual, Fundo Metropolitano de Financiamento 
e Investimento - FUMEFI e 01.08.00.01.08.01.15.4510034.2021.4.4.9
0.52.4.4.90.52.01.100.28 - Contrapartida Municipal – recurso próprio.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10.520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 24/01/2018
PRAZO DE ENTREGA: 45 DIAS.

CONTRATO Nº 06/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: HORIZONTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 110/2017).
OBJETO: Aquisição de retroescavadeira, motoniveladora e caminhão.
VALOR DO CONTRATO: R$ 288.900,00
DOTAÇÃO: 01.08.00.01.08.01.15.4510034.2021.4.4.90.52.4.4
.90.52.02.100.28 Convênio Estadual, Fundo Metropolitano de 
Financiamento e Investimento - FUMEFI e 01.08.00.01.08.01.15.45
10034.2021.4.4.90.52.4.4.90.52.01.100.28 - Contrapartida Municipal 
– recurso próprio.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10.520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 24/01/2018
PRAZO DE ENTREGA: 45 DIAS.

CONTRATO Nº 07/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 110/2017).
OBJETO: Aquisição de retroescavadeira, motoniveladora e 
caminhão.
VALOR DO CONTRATO: R$ 544.500,00
DOTAÇÃO: 01.08.00.01.08.01.15.4510034.2021.4.4.90.52.4.4
.90.52.02.100.28 Convênio Estadual, Fundo Metropolitano de 
Financiamento e Investimento - FUMEFI e 01.08.00.01.08.01.15.45
10034.2021.4.4.90.52.4.4.90.52.01.100.28 - Contrapartida Municipal 
– recurso próprio.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10.520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 24/01/2018
PRAZO DE ENTREGA: 45 DIAS.

CONTRATO Nº 08/2018.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CÍNTIA GONDINHO GONÇALVES
(CREDENCIAMENTO Nº 03A/2017)
OBJETO: Credenciamento de profissionais como instrutora de 
Educação Física.
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.600,00
DOTAÇÃO: 01.07.00.01.07.01.27.8120038.2025.3.3.90.36.00, 01.0
7.00.01.07.01.27.8120068.2089.3.3.90.36.00.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 199, § 1º, da Constituição da República, 
artigos 4º, § 2º e 24 a 26, a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, com fundamento na Lei nº 8666/93, Capitulo III da Lei 
Orgânica do Município e o Decreto Municipal nº 5609/2017
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2018
VIGÊNCIA:12 MESES.

CONTRATO Nº 09/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: GILBERTO CABRAL DA COSTA
(CREDENCIAMENTO Nº 03A/2017)
OBJETO: Credenciamento de profissionais como instrutor de Tai-
Chi-Chuan.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.000,00
DOTAÇÃO: 01.07.00.01.07.01.27.8120038.2025.3.3.90.36.00, 01.0
7.00.01.07.01.27.8120068.2089.3.3.90.36.00.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 199, § 1º, da Constituição da República, 
artigos 4º, § 2º e 24 a 26, a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, com fundamento na Lei nº 8666/93, Capitulo III da Lei 
Orgânica do Município e o Decreto Municipal nº 5609/2017
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2018
VIGÊNCIA:12 MESES.

CONTRATO Nº 10/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ERIC LEVY BORGES DE OLIVEIRA LIMA
(CREDENCIAMENTO Nº 03A/2017)
OBJETO: Credenciamento de profissionais como instrutor de Judô.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.000,00
DOTAÇÃO: 01.07.00.01.07.01.27.8120038.2025.3.3.90.36.00, 01.0
7.00.01.07.01.27.8120068.2089.3.3.90.36.00.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 199, § 1º, da Constituição da República, 
artigos 4º, § 2º e 24 a 26, a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, com fundamento na Lei nº 8666/93, Capitulo III da Lei 
Orgânica do Município e o Decreto Municipal nº 5609/2017
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2018
VIGÊNCIA:12 MESES.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: EXTINTORES BRASIL EIRELI - EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 103/17)
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA E 
MANUTENÇÃO DE EXTINTORES. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.910,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 03/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CAP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 116/17)
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE 
PACIENTES – AMBULÂNCIA UTI 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 471.000,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 04/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: AIRMED EIRELI - EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 118/17)
OBJETO:  AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.971,15
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 04/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: E C DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 118/17)
OBJETO:  AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 33.530,80
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 04/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NOSLIG PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 118/17)
OBJETO:  AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 39.127,22
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 04/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GUIMARÃES E MARQUES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 107/17)
OBJETO:  AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.283,20
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 10/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DPS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS 
E SERVIÇOS EIRELI ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 106/17)
OBJETO:  AQUISIÇÃO PARCELADA DE EPI’S 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 164.862,35
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 106/17)
OBJETO:  AQUISIÇÃO PARCELADA DE EPI’S 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 17.971,30
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COPBEM GRÁFICA E EDITORA LTDA - EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 98/17)
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS GRÁFICOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 27.001,19
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 18/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GRÁFICA BANDEIRANTES LTDA - ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 98/17)
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS GRÁFICOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 30.495,39
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 18/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: TOPDATA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - 
EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 98/17)
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS GRÁFICOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.988,98
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 18/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: UA GRÁFICA – COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 98/17)
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS GRÁFICOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.328,90
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 18/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: STYLUS SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 126/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE TROFÉUS E MEDALHAS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 298.030,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 18/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: C E MACEDO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS EIRELI - EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 111/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 700,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GUARUTELHA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 111/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 11.749,80
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE 
TRANSFORMAÇÃO PLASTICAL LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 111/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 34.000,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: O B DA CONCEIÇÃO HIDRÁULICA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 111/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 21.922,50
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: STARBRAS COMERCIAL DE MERCADORIAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 111/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.705,80
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: EVOLUÇÃO PET – COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA BANHO/ TOSA E VETERINÁRIA LTDA – ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 108/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MICROCHIPS E 
APLICADORES PARA USO VETERINÁRIO
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 11.880,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CONSUL MED DITRIBUIDORA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 127/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E DE 
ENFERMAGEM
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.293,12
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 25/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 127/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E DE 
ENFERMAGEM
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 41.693,40
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 25/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 128/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 21.280,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 25/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL ECOMIX EIRELI - ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 129/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 275.298,10
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GOAN MERCADO DE MATERIAS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 129/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 75.523,50
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GUARUTELHA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA – EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 129/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 108.618,40
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SERVICE MILLE COMERCIAL LTDA - ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 129/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 92.986,10
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 131/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 139.394,08
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 131/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 23.517,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA - EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 131/17)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 37.406,40
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo 
Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS E 
RESCISÂO:

TERMO DE RECISÃO DO CONTRATO Nº 19/2017.

LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADORA: TAEYU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ASSUNTO: O presente termo de rescisão unilateral tem por base o 
Contrato nº 19/2017, a partir da data de 11/01/2018, nos termos do 
inciso I, do art. 79, da Lei nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 11/01/2018

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 04/2015

LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADOR: ALFA PARENI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA EPP
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação 
de prazo por mais 06 (seis) meses ao contrato nº 04/2015, que será 
pago mensalmente em parcelas iguais o valor de R$ 7.014,00 (Sete 
mil e quatorze reais), totalizando o valor de R$ 42.084,00 (quarenta 
e dois mil e oitenta e quatro reais), com reajuste do índice de IPCA-
IBGE, com fulcro no art. 24, inciso X da Lei federal n° 8.666/93 na 
redação vigente e, subsidiariamente, no Código Civil Brasileiro, com 
suas alterações vigentes o que adiante em cláusula, vigência de 16 
de janeiro de 2018 a 15 de julho de 2018.    
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2018.

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 53/2016 – TP 04/16 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: SERRACON CONSTRUÇÕES EIRELI ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação 
de prazo por mais 60 (sessenta) dias ao contrato nº 53/2016, nos 
termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com vigência de 16 de janeiro 
de 2018 a 16 de março de 2018.
DATA DE ASSINATURA:16/01/2018

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 07/2015

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: LEAD IT SERVICES LTDA ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação 
de prazo por mais 03 (três) meses ao contrato nº 07/2015, que será 
pago mensalmente em parcelas iguais o valor de R$ 2.130,98 (dois 
mil, cento e trinta reais e noventa e oito centavos), totalizando o 
valor de R$ 6.392,94 (seis mil, trezentos e noventa e dois reais e 
noventa e quatro centavos), com vigência de 21 de janeiro de 2018 
a 20 de abril de 2018 de acordo com artigo 57, II da lei 8666/93.
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2018.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO TORNA PÚBLICO QUE EXPEDIU NO 
EXERCICIO DE 2017 OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

LEI COMPLEMENTAR Nº 173/2014

Autorizações

NUMERO DATA PROCESSO INTERESSADO TIPO

1 1/2/2017 CANCELADO NÃO UTILIZADO

2 1/12/2017 4127/2016 ROBERTO DE AVILA PODA

3 1/13/2017 3828/2016 ERIVALDO MARINHO DA SILVA CORTE

4 1/25/2017 CANCELADO NÃO UTILIZADO

5 1/25/2017 CANCELADO NÃO UTILIZADO

6 1/27/2017 211/2017 EDSON GUEDES INSS TERRAPLANAGEM

7 1/9/2017 CANCELADO NÃO UTILIZADO

8 1/31/2017 182/2017 SILVIA CIANFLONE PODA

9 2/1/2017 250/2017 ANTONIO JOÃO DE OLIVEIRA TERRAPLANAGEM

10 2/13/2017 INTERNO ANTONIO MEIRA DA SILVA PODA

11 2/13/2017 220/2017 FABIANO TAKEO SHIKATO CORTE

12 2/20/2017 3896/2016 LOURIVAL APARECIDO DE AZEVEDO CORTE

13 3/10/2017 319/2017 PREFEITURA DE SANTA ISABEL DESASSOREAMENTO

14 4/4/2017 5241/2017 JEAN DE JESUS SOUZA TERRAPLANAGEM

15 4/12/2017 298/2017 CICERO JOAQUIM DE SOUZA CORTE
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16 4/18/2017 MICRO BACIAS II HERNANDES APARECDO DA 
SILVA TERRAPLANAGEM

17 4/18/2017 MICRO BACIAS II JOÃO VINAGRE BARBOSA TERRAPLANAGEM

18 4/18/2017 MICRO BACIAS II GEORGE BARRAJARD TERRAPLANAGEM

19 4/20/2017 879/2017 MARIA DAS GRAÇAS FELÍCIO 
SILVA CORTE

20 5/4/2017 1109/2017 ANDREA RODRIGUES 
PINHEIRO CORTE

21 5/5/2017 1255/2017 TAIS FERREIRA FERNANDES TERRAPLANAGEM

22 5/11/2017 1563/2017 E2A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS - LTDA CORTE

23 5/23/2017 1537/2017 NELCI GHESHA BENETTI CORTE

24 5/24/2017 4133/2017 JOSE GERALDO TERRAPLANAGEM

25 1/30/2017 1873/2017 PREFEITURA DE SANTA ISABEL ATERRO

26 1/31/2017 1897/2017 ELEKTRO PODA

27 6/2/2017 1282/2017 VENAX ELETRODOMÉTICOS 
- LTDA CORTE

28 6/9/2017 1563/2017 E2A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS - LTDA TERRAPLANAGEM

29 6/9/2017 PREFEITURA E2A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS - LTDA

INTERVENÇÃO EM 
APP TRAVESSIA

30 6/14/2017 1995/2017 EASY CONSTRUTORA RENOVAÇÃO 
TERRAPLANAGEM

31 6/22/2017 2063/2017 VENAX ELETRODOMÉTICOS 
- LTDA

RENOVAÇÃO 
TERRAPLANAGEM

32 6/29/2017 4263/2016 CARLOS EDUARDO MARTINS TERRAPLANAGEM

33 7/11/2017 4074/2016 JULIO CESAR DE MARCHI TERRAPLANAGEM

32 - A 7/13/2017 1070/2017 REGINALDO SIQUEIRA 
CARVALHO CORTE

33 - A 7/14/2017 2261/2017 ELETRO BUSCARIOLI RENOVAÇÃO CORTE

34 7/14/2017 2262/2017 ELETRO BUSCARIOLI TERRAPLANAGEM

35 7/20/2017 2242/2017 GENÉSIO FERNANDES TERRAPLANAGEM

36 7/21/2017 1722/2017 ODETE RODRIGUES DE 
FREITAS PODA

37 7/27/2017 1468/2017 VINICIUS HENRIQUE 
GONÇALVES TERRAPLANAGEM

38 7/28/2017 1683/2017 EASY CONSTRUTORA CORTE

39 8/3/2017 2546/2017 FABIO WAGNER SANTANA CORTE

40 8/4/2017 4176/2017 TIAGO ANDRADE SANTOS CORTE

41 8/18/2017 4133/2017 JOSE GERALDO TERRAPLANAGEM

42 8/10/2017 2568/2017 FABIO WAGNER SANTANA TERRAPLANAGEM

43 8/25/2017 INTERNO OSCAR SANTOS LOBO PODA

44 8/28/2017 FEHIDRO PREFEITURA DE SANTA ISABEL CANALIZAÇÃO

45 8/30/2017 2212/2017 LUCIANO FERREIRA DA LUZ TERRAPLANAGEM

46 8/30/2017 1831/2017 JORGE LUIZ ALVES CORTE

47 8/31/2017 2264/2017 JORGE ROBERTO BAYLONGUE CORTE

48 8/31/2017 INTERNO OSCAR SANTOS LOBO CORTE

49 8/31/2017 INTERNO JOSÉ CLEMENTINO FILHO CORTE 
SUBSTITUIÇÃO

50 9/1/2017 1795/2016 PAULO ROGÉRIO PEREIRA 
IGNÁCIO TERRAPLANAGEM

51 9/13/2017 2874/2017 MARCELO FERNANDES CORTE

52 9/15/2017 3553/2017 PREFEITURA UBS ACÁCIA TERRAPLANAGEM

53 9/18/2017 1831/2017 JORGE LUIZ ALVES CORTE

54 9/18/2017 715/2017 MARCOS ANTONIO DOS 
SANTOS TERRAPLANAGEM

55 9/26/2017 8/15/1906 LETICIA CRISTINA RARIS 
QUELUZ TERRAPLANAGEM

56 9/27/2017 3562/2017 VANESSA TAMASHIRO TERRAPLANAGEM

57 9/27/2017 1594/2017 EDUARDO FERREIRA 
FAUSTINO TERRAPLANAGEM

58 9/28/2017 INTERNO
PARÓQUIA NOSSA SENHORA 

APARECIDA DIOCESE DE MOGI 
DAS CRUZES

CORTE

59 9/28/2017 1115/2017 CESAR AUGUSTO DE AZEVEDO 
DONOFRE TERRAPLANAGEM

60 9/29/2017 1594/2017 EDUARDO FERREIRA 
FAUSTINO TERRAPLANAGEM

61 10/2/2017 4198/2017 ATAIDE RIBEIRO DA SILVA TERRAPLANAGEM

62 10/2/2017 2561/2017 JOSINETE Mª B. Fonseca TERRAPLANAGEM

63 10/2/2017 3339/2017 ROBERTO MACHADO TERRAPLANAGEM

64 10/5/2017 1325/2017 MARCO ANTONIO DA SILVA TERRAPLANAGEM

65 10/6/2017 3667/2017 SAVOIA RENOVAÇÃO 
TERRAPLANAGEM

66 10/9/2017 2316/2015 VAGNER RODRIGO DOS 
SANTOS TERRAPLANAGEM

67 10/10/2017 2264/2017 JOÃO ROBERTO BAYLONGUE CORTE

68 10/11/2017 3033/2017 EDUARDO NAMIJI TOMITA TERRAPLANAGEM

69 10/18/2017 3668/2017 BISSÁ VAGNER SAVOIA CORTE

70 10/18/2017 3783/2017 JOSE AUGUSTO DE SIQUEIRA 
NETO CORTE

71 10/19/2017 2242/2017 GENÉSIO FERNANDES TERRAPLANAGEM

72 10/24/2017 2189/2017 JOAO FERREIRA MACHADO TERRAPLANAGEM

73 10/25/2017 3568/2017 JOSE DA SILVA TERRAPLANAGEM

74 10/30/2017 1732/2017 ZELITA BRAGA DE JUSES 
RIBEIRO TERRAPLANAGEM

75 CANCELADO NÃO UTILIZADO

76 11/7/2017 2366/2017 RENAN MOURA DE SOUZA CORTE

77 11/7/2017 4157/2017 CLEIDE VIEIRA DA SILVA TERRAPLANAGEM

78 11/9/2017 3270/2017 ADRIANA BARBOSA BERALDO CORTE

79 11/9/2017 4149/2017 EUGÊNIO AUGUSTO BEÇA TERRAPLANAGEM

80 11/10/2017 4074/2017 JULIO CESAR DE MARCHI TERRAPLANAGEM

81 11/13/2017 2777/2017 FRANCISCO SEVERINO DA 
SILVA TERRAPLANAGEM

82 11/13/2017 1646/2017 EDUARDO CARLOS DOS 
SANTOS JUNIOR TERRAPLANAGEM

83 11/13/2017 1645/2017 GUSTAVO QUINTAO FERREIRA TERRAPLANAGEM

84 11/14/2017 INTERNO PEDRA MORAES BARBOSA CORTE

85 11/16/2017 2188/2017 JOÃO FERREIRA MACHADO CORTE
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86 11/16/2017 4198/2016 ATAIDE RIBEIRO DA SILVA TERRAPLANAGEM

87 11/16/2017 371/2017 CEZARIO DURÃES 
VASCONCELOS TERRAPLANAGEM

88 11/21/2017 3649/2017 JUAREZ SANTOS CORTE

89 11/21/2017 3648/2017 JUAREZ SANTOS TERRAPLANAGEM

90 11/22/2017 2972/2017 SANDRO JUNIOR DE SOUZA TERRAPLANAGEM

91 11/22/2017 1926/2016 ANTENOR IZELI MECHI FILHO TERRAPLANAGEM

92 11/23/2017 1645/2017 GUSTAVO QUINTÃO FERREIRA TERRAPLANAGEM

93 11/23/2017 3649/2017 JUAREZ SANTOS CORTE

94 11/23/2017 2264/2017 JOÃO ROBERTO BAYLONGUE CORTE

95 11/24/2017 4391/2017 SILVIA FORTES TERRAPLANAGEM - 
ATERRO

96 11/24/2017 4382/2017 MARIA DA GLORIA AVILA 
CARDOSO TERRAPLANAGEM

97 11/24/2017 1325/2017 MARCOS ANTONIO DA SILVA TERRAPLANAGEM

98 11/24/2017 4246/2017 APARECIDO DE QUELUZ TERRAPLANAGEM

99 11/28/2017 2972/2017 SANDRO JUNIOR DE SOUZA TERRAPLANAGEM

100 11/28/2017 1593/2017 EDUARDO FERREIRA 
FAUSTINO TERRAPLANAGEM

101 11/28/2017 2001/2017 MARIA DE FATIMA DA SILVA TERRAPLANAGEM

102 11/29/2017 2002/2017 ROGERIO MARQUES RAMOS TERRAPLANAGEM

103 11/30/2017 1795/2016 PAULO ROGERIA PEREIRA 
INACIO TERRAPLANAGEM

104 CANCELADO NÃO UTILIZADO

105 11/30/2017 63/2017 MAURÍCIO GONZALES TERRAPLANAGEM

106 11/30/2017 2971/2017 FERNANDA APARECIDA DE 
MORAIS RABELO TERRAPLANAGEM

107 12/1/2017 4197/2016 JULIANO FERNANDES 
BARBOSA TERRAPLANAGEM

108 12/1/2017 4063/2017 CACILDO DE LIMA TERRAPLANAGEM

109 CANCELADO NÃO UTILIZADO

110 12/6/2017 3715/2017 BRUNO MATHEUS ASSAD 
MAHFOUD CORTE

111 12/6/2017 3715/2017 BRUNO MATHEUS ASSAD 
MAHFOUD CORTE

112 12/7/2017 1754/2017 FUMIYO TAKIISHI OKADA PODA

113 12/7/2017 3661/2017 ENIO JOSE DE LIMA TERRAPLANAGEM

114 12/7/2017 4500/2017 DAVI AUGUSTO DE LIMA TERRAPLANAGEM

115 12/7/2017 4584/2017 JOSE CARLOS DE SOUZA TERRAPLANAGEM

116 12/7/2017 2593/2017 NARVA APARECIDA E BARROS 
JESUS TERRAPLANAGEM

117 12/13/2017 Of. Nº 053/17 TÂNIA REGINA PEREIRA DA 
SILVA PODA

118 12/15/2017 4064/2017 EUGÊNIO AUGUSTO BEÇA CORTE

PARECER TÉCNICO

NUMERO DATA PROCESSO INTERESSADO TIPO

1 1/9/2017 3611/2016 CLAUDINEI BARBOSA MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

2 1/13/2017 2933/2016 HAIR BELL - VALTER F. 
BARDUCHI

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

3 1/17/2017 189/2015 INFOROBOTICA MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

4 1/17/2017 849/2016 ACA INDUSTRIAS E COMERCIO 
CONSTRUÇÕES

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

5 1/19/2017 1062/2016 JOSIAS FERREIRA (BOX DO 
BRASIL)

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

6 1/24/2017 1123/2016 SABESP
RENOVAÇÃO 

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

7 2/2/2017 303/2017 SABESP PARECER TÉCNICO

8 2/7/2017 278/2017 CRIS AUTO POSTO MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

9 2/21/2017 064/2017 MAURÍCIO GONÇALVES MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

10 2/22/2017 389/2017 MARCOS JEFFERSON (HIPICA) MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

11 3/2/2017 303/2017 MARIA APARECIDA MACHADO 
VINAGRE PARECER TÉCNICO

12 3/3/2017 481/2017 MOACIR LOPES FERREIRA MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

13 3/24/2017 957/2017 ELIETE GONÇALVES VIEIRA PARECER TÉCNICO

14 4/12/2017 1154/2017 ROSILDO DE CASSIO 
DOMINGUES PARECER TÉCNICO

15 4/13/2017 1006/2017 CANTEIRO DE CONSTRUÇÕES MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

16 4/27/2017 1086/2017 PROQUIMAR MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

17 4/27/2017 1317/2017 JOSE DIVINO MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

18 5/11/2017 1619/2017 EASY CONSTRUTORA MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

19 5/22/2017 1446/2016 PASCHOAL DOURADO MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

20 5/23/2017 1277/2017 ISABEL EQUIPAMENTOS 
CINEMATOGRÁFICOS

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

21 5/23/2017 1276/2017 FABRICAÇÃO ARTEFATOS 
TAPEÇARIA - SANTA CLARA

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

22 5/24/2017 1453/2017 KBF CHEM MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

23 5/30/2017 3822/2016 VOTORANTIM CIMENTOS S/A MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

24 6/12/2017 3519/2015 EQUIPAV MINERAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

25 6/12/2017 1758/2016 EQUIPAV MINERAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

26 6/12/2017 1757/2016 EQUIPAV MINERAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

27 6/23/2017 1905/2017 MARIA D SOUZA CAVALCANTE MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

28 7/7/2017 2021/2017 EMIDIO MANOEL LOPES MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

29 7/11/2017 2093/2017 MARIA FRANCISCA DE CASTRO 
NASCIMENTO

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL



IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO21 30/01/2018

30 7/14/2017 1706/2017 SANTA CLARA COMÉRCIO 
EQUIPAMENTOS PARA CINEMA

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

31 7/17/2017 1294/2017 GESTAMP AUTO PEÇAS MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

32 7/18/2017 2367/2017 BALL HORTICULTURA MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

33 7/20/2017 1355/2017 ALINE BARBOSA TOLEDO MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

34 7/24/2017 2433/2017 CONCEIÇÃO APARECIDA DE 
CAMPOS PARECER TÉCNICO

35 7/24/2017 1994/2017 EASY CONSTRUTORA MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

36 7/26/2017 2054/2017 AMERICAN TOWER BRAS MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

37 8/20/2017 2591/2017 HOME GARDEM MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

38 8/24/2017 2600/2017 VINICIUS TADEU ARCHANGELO 
NERI

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

39 8/25/2017 PROJETO 
FEHIDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA ISABEL PARECER TÉCNICO

40 8/29/2017 3198/2017 SABESP RENOVAÇÃO 
MANIFESTAÇÃO

41 9/21/2017 2950/2017 NEI ISRAEL BERALDO PARECER TÉCNICO

42 9/25/2017 3611/2016 CLAUDINEI BARBOSA

RETIFICAÇÃO DE 
MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL Nº 

01/2017.

43 9/25/2017 3476/2017 INDIOS PIROTECNIA PARECER TÉCNICO 

44 9/27/2017 2881/2017 MELHOR FORMA PARECER TÉCNICO

45 10/3/2017 INTERNO LUIZ CARLOS PERFETTO 
BATISTA

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

46 10/5/2017
PROCEDIMENTO 

JURÍDICO 
207/2015

PMSI / SERVIÇOS MUNICIPAIS PARECER TÉCNICO

47 10/9/2017 2815/2017 FRITZ DOBBERMANN AMA PARECER TÉCNICO

48 10/10/2017 3523/2017 MOSTEIRO SÃO BENTO PARECER TÉCNICO

49 10/11/2017 2726/2015 SIDNEY SETTERVALL MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

50 10/16/2017 2084/2017 CLARO S.A MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

51 10/26/2017 4081/2017 IRINEU PEDROSO NETO PARECER TÉCNICO 

52 10/27/2017 1028/2017 VOTORANTIM CIMENTOS S/A PARECER TÉCNICO 

53 10/30/2017 2433/2017 CONCEIÇÃO APARECIDA DE 
CAMPOS PARECER TÉCNICO 

54 10/30/2017 INTERNO PREF. PLANEJAMENTO PARECER TÉCNICO 

55 11/13/2017 4153/2017 TATIANA / SANTA CLARA 
POLTRONAS

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

56 11/28/2017 4423/2017 MARCIO ANTONIO CRUZ MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

57 12/19/2017 C.T. 1039456 - 
73/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA ISABEL PARECER TÉCNICO 

58 12/27/2017 4346/2017
NOVO RUMO 

EMPREENDIMENTOS LTDA - 
EPP

MANIFESTAÇÃO 
AMBIENTAL

CERTIFICADO DE DISPENSA

NUMERO DATA PROCESSO INTERESSADO TIPO

1 1/3/2017 4226/2016 PRISCILA CHICARINO
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

2 CANCELADO NÃO UTILIZADO

3 CANCELADO NÃO UTILIZADO

4 1/25/2017 3152/2016 RAFAEL EVANGELISTA BRAGA
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

5 1/25/2017 3484/2016 MAURÍCIO CESAR FERRAZ
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

6 CANCELADO NÃO UTILIZADO

7 1/9/2017 3777/2016 ALCINA FERNANDES PIMENTA
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

8 6/26/2017 INTERNO SUELI DA CONCEIÇÃO 
PEREIRA CORONA

DISPENSA DE 
AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

9 8/18/2017 2271/2017 ISMAEL RODRIGUES CARAÇA
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

10 8/24/2017 2937/2017 BRUNO EVANGELISTA
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

11 8/25/2017 2271/2017 ISMAEL RODRIGUES CARAÇA
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

12 9/12/2017 2818/2017 CLEUZA LIMA
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

13 9/13/2017 2594/2017 MAURO DE SOUZA LOPES 
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

14 10/2/2017 3118/2017 APARECIDO GONÇALVES 
PEREIRA

DISPENSA DE 
AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

15 10/17/2017 4820/2015 MARCO AURELIO MARTINS
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

16 10/18/2017 3877/2017 MARIA APARECIDA PEREIRA
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

17 10/30/2017 3919/2017 MANUEL PEREIRA DA SILVA 
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

18 10/30/2017 3665/2017 GERALDO SERAFIM CARAÇA 
DISPENSA DE 

AUTORIZAÇÃO DE 
TERRAPLANAGEM

19 11/13/2017 4315/2017 GR PALETES TRANSPORTE E 
LOGISTICA LTDA

DISPENÇA DE 
LICENCIAMENTO
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20 11/14/2017 4242/2017 ALEXANDRE TOLOSA
DISPENÇA DE 

AUTORIZAÇÃO P/ 
CORTE

21 11/27/2017 4217/2017 JOSE ADEMIR DE CAMARGO
DISPENÇA DE 

AUTORIZAÇÃO P/ 
CORTE

22 11/27/2017 4221/2017 CARMELINDA PRATA DE PAULA
DISPENÇA DE 

AUTORIZAÇÃO P/ 
PODA

ALVARÁ AMBIENTAL
NUMERO DATA PROCESSO INTERESSADO TIPO

1 7/26/2017 2169/2017 PEDRO ELSON VARANDA RENOVAÇÃO DE 
ALVARÁ AMBIENTAL

2 8/17/2017 2857/2017 CARLOS MACHADO RIBEIRO ALVARÁ AMBIENTAL

3 8/30/2017 2288/2017 JOCEMMA GRAFICA E EDITORA 
LTDA ME ALVARÁ AMBIENTAL

4 9/4/2017 2731/2016 RIBEIROFER COMÉRCIO DE 
SUCATAS LTDA EPP ALVARÁ AMBIENTAL

5 10/11/2017 4879/2015 COMERCIAL SUPERGERAÇÃO 
LTDA -EPP ALVARÁ AMBIENTAL

6 11/13/2017 4315/2017 GR PALETES TRANSPORTE E 
LOGISTICA LTDA ALVARÁ AMBIENTAL

7 11/17/2017 1758/2015 JOSÉ MARIA FERREIRA 
BLOCOS – ME ALVARÁ AMBIENTAL

8 11/22/2017 3606/2016 DITO DO BLOCO MAT. DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME ALVARÁ AMBIENTAL

9 11/29/2017 4473/2015 MERCEDES IGLESIAS LOZANO- 
MK18  IND COM ALVARÁ AMBIENTAL

10 11/29/2017 4247/2015 N.Q.M MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA – ME ALVARÁ AMBIENTAL

LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO
NUMERO DATA PROCESSO INTERESSADO TIPO

1 8/17/2017 2857/2017 CARLOS MACHADO RIBEIRO LP e LI

2 8/30/2017 2288/2017 JOCEMMA GRAFICA E EDITORA 
LTDA ME LP e LI

3 9/4/2017 2731/2016 RIBEIROFER COMÉRCIO DE 
SUCATAS LTDA EPP LP e LI

4 10/23/2017 4879/2015 COMERCIAL SUPERGERAÇÃO 
LTDA - EPP LP e LI

5 11/17/2017 JOSE MARIA FERREIRA 
BLOCOS - ME LP e LI

6 11/22/2017 3606/2016 DITO DO BLOCO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME LP e LI

7 11/29/2017 4247/2015 N.Q.M MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA – ME LP e LI

8 12/7/2017 MERCEDES IGLESIAS LOZANO 
- ME LP e LI

LICENÇA OPERAÇÃO
NUMERO DATA PROCESSO INTERESSADO TIPO

1 6/30/2017 2108/2017  MAKFORMAS COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS LTDA - EPP LICENÇA OPERAÇÃO

SECRETARIA DE CONTABILIDADE
E FINANÇAS

          Prefeitura Municipal de Santa Isabel

Paraíso da Grande São Paulo

Santa Isabel , 22 de Janeiro de 2018

Demonstrativo Mensal de Tributos Proprios Arrecadados e os recebidos por transferencia de Natureza
tributaria Artigo 162 da Constituição Federal
Mês de  Referencia Dezembro/2017

TRIBUTOS PROPRIOS ACUMULADO NO MÊS TOTAL
IPTU - Iimp. Pred. Terr.Urbano 8.875.516,10 669.470,22 9.544.986,32
IR - Imp De Renda Retido na Fonte 2.269.299,54 682.807,50 2.952.107,04
ITBI - Imp. Transmissao de Imoveis 544.968,26 50.164,51 595.132,77
ISS - Imp. Ser. Qualquer Natureza 10.100.809,40 776.519,71 10.877.329,11
Taxa de Poder de Policia 1.010.469,31 79.916,36 1.090.385,67
Taxa de Prestação de Serviços 162.911,81 24.496,89 187.408,70
Contribuições Economicas 2.735.468,75 118.802,88 2.854.271,63
SUB TOTAL 25.699.443,17 2.402.178,07 28.101.621,24
IMPOSTO TRANSFERIDO DA UNIAO
FPM - Cota Parte 23.671.237,38 2.670.161,33 26.341.398,71
FPM - Cota Parte 1.208.191,08 1.171.029,51 2.379.220,59
ITR - Imp. Territorial Rural 73.316,63 -7.557,16 65.759,47
ICMS - Lei 87/96 117.381,44 10.671,04 128.052,48
SUB TOTAL 25.070.126,53 3.844.304,72 28.914.431,25
IMPOSTOS TRANSFERIDO DO ESTADO
ICMS - Cota Parte 25.051.797,64 2.419.511,01 27.471.308,65
IPVA - Cota Parte 6.042.314,19 242.060,24 6.284.374,43
IPI - Exportação - Cota Parte 177.218,02 20.604,00 197.822,02
SUB TOTAL 31.271.329,85 2.682.175,25 33.953.505,10

TOTAL 82.040.899,55 8.928.658,04 90.969.557,59

DEDUÇÕES DA FUNDEB
 FPM -4.734.147,19 -534.032,25 -5.268.179,44
ITR -12.712,13 -439,63 -13.151,76
ICMS DESON LC 87/96 IC -23.476,20 -2.134,20 -25.610,40
ICMS -5.010.359,34 -483.902,19 -5.494.261,53
IPVA -1.208.463,51 -48.412,17 -1.256.875,68
IPI EXPORT -35.443,62 -4.120,80 -39.564,42
TOTAL -11.024.601,99 -1.073.041,24 -12.097.643,23

71.016.297,56 7.855.616,68 78.871.914,24

Sergio Fernandes de Paula      Sergio Eduardo Sidorco Fabia da Silva Porto Rossetti
Contador 1SP284781/O-3         Sec.  Finanças Prefeita Municipal

                        Secretaria Municipal de Finanças
                   Diretoria de Contabilidade
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Taxa de Poder de Policia 1.010.469,31 79.916,36 1.090.385,67
Taxa de Prestação de Serviços 162.911,81 24.496,89 187.408,70
Contribuições Economicas 2.735.468,75 118.802,88 2.854.271,63
SUB TOTAL 25.699.443,17 2.402.178,07 28.101.621,24
IMPOSTO TRANSFERIDO DA UNIAO
FPM - Cota Parte 23.671.237,38 2.670.161,33 26.341.398,71
FPM - Cota Parte 1.208.191,08 1.171.029,51 2.379.220,59
ITR - Imp. Territorial Rural 73.316,63 -7.557,16 65.759,47
ICMS - Lei 87/96 117.381,44 10.671,04 128.052,48
SUB TOTAL 25.070.126,53 3.844.304,72 28.914.431,25
IMPOSTOS TRANSFERIDO DO ESTADO
ICMS - Cota Parte 25.051.797,64 2.419.511,01 27.471.308,65
IPVA - Cota Parte 6.042.314,19 242.060,24 6.284.374,43
IPI - Exportação - Cota Parte 177.218,02 20.604,00 197.822,02
SUB TOTAL 31.271.329,85 2.682.175,25 33.953.505,10

TOTAL 82.040.899,55 8.928.658,04 90.969.557,59

DEDUÇÕES DA FUNDEB
 FPM -4.734.147,19 -534.032,25 -5.268.179,44
ITR -12.712,13 -439,63 -13.151,76
ICMS DESON LC 87/96 IC -23.476,20 -2.134,20 -25.610,40
ICMS -5.010.359,34 -483.902,19 -5.494.261,53
IPVA -1.208.463,51 -48.412,17 -1.256.875,68
IPI EXPORT -35.443,62 -4.120,80 -39.564,42
TOTAL -11.024.601,99 -1.073.041,24 -12.097.643,23

71.016.297,56 7.855.616,68 78.871.914,24

Sergio Fernandes de Paula      Sergio Eduardo Sidorco Fabia da Silva Porto Rossetti
Contador 1SP284781/O-3         Sec.  Finanças Prefeita Municipal

                        Secretaria Municipal de Finanças
                   Diretoria de Contabilidade

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS FEDERAIS RECEBIDOS (LEI Nº 9452/97)MÊS DEZEMBRO DE 2017
FONTES DE RECEITA DATA VALOR
ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 20/12/2017 2.889,90
ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 26/12/2017 2.889,90
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 08/12/2017 1.502,19
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 20/12/2017 237,27
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 28/12/2017 458,76
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 29/12/2017 -9.755,38
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 19/12/2017 9.325,76
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 21/12/2017 87.591,55
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 27/12/2017 52,72
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 29/12/2017 9.755,38
EMENDA PARLAMENTAR DEP. GONDIM 29/12/2017 100.000,00
EMENDA PARLAMENTAR DEP. CELSO CAMILO 29/12/2017 50.000,00
EMENDA PARLAMENTAR DEP. ZARATINI 27/12/2017 144.375,08
EMENDA PARLAMENTAR DEP. JORGE WILSON 29/12/2017 120.000,00
FAEC SIA CIRURGIAS ELETIVAS 22/12/2017 112.083,48
FAEC SIA CIRURGIAS ELETIVAS COMP. 29/12/2017 156.313,30
FAEC MAMOGRAFIA PARA RASTREAMENTO 13/12/2017 2.534,05
FAEC MAMOGRAFIA PARA RASTREAMENTO 20/12/2017 1.620,00
FAEC MAMOGRAFIA PARA RASTREAMENTO 27/12/2017 3.645,00
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 08/12/2017 1.059.946,83
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 20/12/2017 723.392,30
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 28/12/2017 886.822,20
FORT. DE POL. AFETAS A ATUAÇÃO 21/12/2017 152,60
FORT. DE POL. AFETAS A ATUAÇÃO 26/12/2017 152,10
IGD PROGRAMA BOLSA FAMILIA 22/12/2017 7.241,14
IGD SUAS 22/12/2017 10.629,00
INCENTIVOS AÇÕES VIG. PREV. E CONT. DAS 11/12/2017 6.536,11
ICMS DESONERAÇÃO 28/12/2017 10.671,04
INCREMENTO TEMP. COMPONENTE DE CUST. 12/12/2017 400.000,00
INCREMENTO TEMP. COMPONENTE DE CUST. 27/12/2017 100.000,00
PAB FIXO 07/12/2017 111.511,83
PNATE  INFANTIL 05/12/2017 2.961,94
PNATE  FUNDAMENTAL 05/12/2017 18.490,05
PNATE  MEDIO 05/12/2017 6.365,02
PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I 22/12/2017 23.600,00
PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I 26/12/2017 25.400,00
PISO FIXO VIG. SANITARIA ANVISA 04/12/2017 411,04
PISO FIXO VIG. SANITARIA ANVISA 13/12/2017 411,04
PISO FIXO VIG. SANITARIA ANVISA 20/12/2017 411,02
PISO FIXO VIG. SANITARIA ANVISA 26/12/2017 411,04
PISO FIXO VIG. SANITARIA ANVISA 29/12/2017 411,04
PISO FIXO VIG. SANITARIA FNS 04/12/2017 2.362,76
PISO FIXO VIG. SANITARIA FNS 20/12/2017 4.725,52
PISO FIXO VIG. SANITARIA FNS 27/12/2017 2.362,76
PISO FIXO VIG. SANITARIA SAUDE 20/12/2017 11.720,41
PISO DE TRANSIÇÃO 22/12/2017 49.500,00
PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO 14/12/2017 34.476,00
PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO 29/12/2017 34.476,00
PROGRAMA ASSIT. FARMACEUTICA BASICA 01/12/2017 16.319,19
PROGRAMA ASSIT. FARMACEUTICA BASICA 18/12/2017 16.319,19
PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 29/12/2017 13.727,97
PROGRAMA DE REQUALIF. DE UBS CONSTRUÇÃO 11/12/2017 81.600,00
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 29/12/2017 11.640,00
PROGRAMA MELHORIA ACESSO QUALIDADE 18/12/2017 43.800,00
PROG. NACIONAL QUALIF ASSIST FARMACEUTICA BASICA 19/12/2017 6.000,00
PROG. NACIONAL QUALIF ASSIST FARMACEUTICA BASICA 20/12/2017 12.000,00
PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 04/12/2017 46.780,00
QUESE TRANSF DO SALARIO DE EDUCAÇÃO 13/12/2017 312.106,27
REDE CEGONHA 12/12/2017 52.770,24
SAMU 11/12/2017 13.125,00
SAUDE BUCAL INCENTIVOS 14/12/2017 13.380,00
SERVIÇOS CONV. E FORTALECENDO 05/12/2017 12.000,00
SERVIÇOS CONV. E FORTALECENDO 22/12/2017 120.600,00
SERVIÇOS CONV. E FORTALECENDO 26/12/2017 41.600,00
TETO MUNICIPAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 12/12/2017 588.351,95
TETO MUNICIPAL REDE SAUDE MENTAL 12/12/2017 291,66
UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 12/12/2017 170.000,00
TOTAL 5.897.701,42

Santa Isabel, 22 de Janeiro de 2018

Sergio Fernandes de Paula      Sergio Eduardo Sidorco Fabia da Silva Porto Rossetti
Contador 1SP284781/O-3         Sec.  Finanças Prefeita Municipal
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Data: 15/02/2018 16:25:23
QUADRO 5 - Aplicações Com Recursos do FUNDEB - Período: 4º Trimestre / 2017 Sistema CECAM

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB

PREVISÃO ATUALIZADA PARA O EXERCICÍO RECEBIDO ATÉ O TRIMESTRE PREVISÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO RETIDO ATÉ O TRIMESTRE

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 26.350.000,00 25.462.835,97 13.324.000,00 12.097.743,23

RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 265.840,00 15.539,80 APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB ATÉ O TRIMESTRE

TOTAL DA RECEITA 26.615.840,00 25.478.375,77 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS RETENÇÕES

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS 25.462.835,97 12.097.743,23

TOTAL 26.615.840,00 25.478.375,77 DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO)

MAGISTÉRIO (60% DO TOTAL) 15.969.504,00 15.287.025,46 GANHO 13.365.092,74 PERDA 0,00

DESPESAS TOTAIS

DOTAÇÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO DESPESA EMPENHADA ATÉ O TRIMESTRE DESPESA LIQUIDADA ATÉ O TRIMESTRE DESPESA PAGA ATÉ O TRIMESTRE

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

TOTAL 31.640.189,57 118,88 26.050.660,78 102,25 26.008.833,16 102,08 26.008.833,16 102,08

MAGISTÉRIO 26.713.357,52 100,37 23.507.134,51 92,26 23.470.571,89 92,12 23.470.571,89 92,12

OUTRAS 4.926.832,05 18,51 2.543.526,27 9,98 2.538.261,27 9,96 2.538.261,27 9,96

DEDUÇÕES

MAGISTÉRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Desp.c/Aposent. (3190.01.00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Desp.c/Pensões. (3190.03.00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Desp.c/Aposent. (3190.01.00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Desp.c/Pensões. (3190.03.00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 26.050.660,78 102,25 26.008.833,16 102,08 26.008.833,16 102,08

MAGISTÉRIO 23.507.134,51 92,26 23.470.571,89 92,12 23.470.571,89 92,12

OUTRAS 2.543.526,27 9,98 2.538.261,27 9,96 2.538.261,27 9,96

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI SERGIO F. DE PAULA
C.R.C. 1SP284781/0-3
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Data: 15/02/2018 16:25:23
QUADRO 5 - Aplicações Com Recursos do FUNDEB - Período: 4º Trimestre / 2017 Sistema CECAM

PREFEITA CONTADOR
(Página: 2 / 2)PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Data: 15/02/2018 16:26:08
Quadro 6 - Aplicações com Recursos Próprios em Ensino - Período: 4º Trimestre / 2017 Sistema CECAM

RECEITAS DE IMPOSTOS APLICAÇÕES MÍNIMAS CONSTITUCIONAIS

PREVISÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO ARRECADADO ATE O TRIMESTRE PARA O EXERCÍCIO ATÉ O TRIMESTRE

Próprios 27.702.400,00 26.891.975,19
Transferências da União 29.380.000,00 28.914.431,25
Transferências do Estado 37.240.000,00 33.953.505,10

TOTAL 94.322.400,00 89.759.911,54 TOTAL

23.580.600,00 22.439.977,89Retenções ao FUNDEB 13.324.000,00 12.097.743,23
RECEITAS LÍQUIDAS 80.998.400,00 77.662.168,31

DESPESAS TOTAIS

DOTAÇÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO DESPESA EMPENHADA ATÉ O TRIMESTRE DESPESA LIQUIDADA ATÉ O TRIMESTRE DESPESA PAGA ATÉ O TRIMESTRE
VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

TOTAL 30.554.126,00 32,39 27.721.771,98 30,88 27.717.986,50 30,88 27.248.780,77 30,36

Educação Infantil 8.253.309,40 8,75 6.712.636,59 7,48 6.710.911,26 7,48 6.532.330,93 7,28
Ensino Fundamental 8.976.816,60 9,52 8.911.392,16 9,93 8.909.332,01 9,93 8.618.706,61 9,60
Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Retenções ao FUNDEB 13.324.000,00 14,13 12.097.743,23 13,48 12.097.743,23 13,48 12.097.743,23 13,48

DEDUÇÕES

Educação Infantil
(-) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Fundamental
(-) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL 27.721.771,98 30,88 27.717.986,50 30,88 27.248.780,77 30,36

EDUCAÇÃO INFANTIL 6.712.636,59 7,48 6.710.911,26 7,48 6.532.330,93 7,28
ENSINO FUNDAMENTAL 8.911.392,16 9,93 8.909.332,01 9,93 8.618.706,61 9,60
EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RETENÇÕES AO FUNDEB 12.097.743,23 13,48 12.097.743,23 13,48 12.097.743,23 13,48

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI SERGIO F. DE PAULA
C.R.C. 1SP284781/0-3
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Data: 15/02/2018 16:26:53
QUADRO 5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM SAÚDE - Período: 3º Quadrimestre / 2017 Sistema CECAM

RECEITAS PREVISÃO NO EXERCÍCIO ARRECADAÇÃO ATÉ O QUADRIME

RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 92.220.500,00 89.759.911,54

VALOR MÍNIMO A APLICAR (15%) 13.833.075,00 13.463.986,73

APURAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NA SAÚDE DOTAÇÃO ATUALIZADA PARA ATÉ O QUADRIMESTRE
O EXERCÍCIO EMPENHADA LIQUIDADA PAGA

DESPESA TOTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 23.015.014,39 22.091.492,98 21.319.391,14 21.048.131,08

(-) DESPESAS COM APOSENTADORIAS - (3.1.90.01.00) 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) DESPESAS COM PENSÕES - (3.1.90.03.00) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DEDUÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS DA SAÚDE 23.015.014,39 22.091.492,98 21.319.391,14 21.048.131,08

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO 24,96 24,61 23,75 23,45

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI SERGIO F. DE PAULA
C.R.C. 1SP284781/0-3
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Data: 15/02/2018 16:22:21
Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - EXECUTIVO -  Período: JANEIRO 2017 à DEZEMBRO 2017 Sistema CECAM

EVOLUÇÃO DA DESPESA LÍQUIDA NOS ÚLTIMOS DOZE MESES

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAIS

DESPESAS COM PESSOAL
01 VENCIMENTO E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL ATIVO

4.516.807,12 3.191.899,87 4.594.805,89 4.177.565,68 4.193.960,59 5.661.031,84 4.234.004,77 4.867.871,29 3.566.214,25 4.267.670,40 4.504.423,90 6.587.052,41 54.363.308,01

05 ENCARGOS SOCIAIS 1.001.361,34 599.884,25 872.989,98 1.078.818,15 1.251.017,72 1.349.353,88 1.282.247,79 1.239.349,50 1.276.914,91 1.259.046,75 1.278.501,57 2.288.565,34 14.778.051,18
06 INATIVOS, PENSIONISTAS E 
OUTROS BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS

46.068,03 39.012,17 52.424,26 45.834,81 45.834,81 78.577,76 45.834,81 46.448,76 46.310,33 46.310,33 46.310,33 73.027,26 611.993,66

08 OUTRAS DESPESAS E 
OBRIGAÇÕES VÁRIAVEIS

0,00 12.703,02 0,00 0,00 0,00 0,00 131.263,45 254.355,36 0,00 81.758,53 40.377,32 62.639,44 583.097,12

10 SENTENÇAS JUDICIAIS 8.699,34 3.773,62 0,00 3.153,21 0,00 3.692,60 10.626,68 15.632,97 2.179,01 3.310,72 12.315,17 24.754,21 88.137,53
SUBTOTAL(I) 5.572.935,83 3.847.272,93 5.520.220,13 5.305.371,85 5.490.813,12 7.092.656,08 5.703.977,50 6.423.657,88 4.891.618,50 5.658.096,73 5.881.928,29 9.036.038,66 70.424.587,50

DESPESAS NÃO COMPUTADAS
01 INDENIZAÇÃO POR DEMISSÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02 INCENTIVO A DEMISSÃO 
VOLUNTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

03 DECORRENTES DE DECISÃO 
JUDICIAL E EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

8.699,34 3.773,62 0,00 3.153,21 0,00 3.692,60 10.626,68 15.632,97 2.179,01 3.310,72 12.315,17 24.754,21 88.137,53

04 DESPESA COM INATIVOS E 
PENSIONISTAS CUSTEADAS COM 
RECURSOS VINCULADOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL(II) 8.699,34 3.773,62 0,00 3.153,21 0,00 3.692,60 10.626,68 15.632,97 2.179,01 3.310,72 12.315,17 24.754,21 88.137,53

TOTAL LIQUIDO (I-II) 5.564.236,49 3.843.499,31 5.520.220,13 5.302.218,64 5.490.813,12 7.088.963,48 5.693.350,82 6.408.024,91 4.889.439,49 5.654.786,01 5.869.613,12 9.011.284,45 70.336.449,97

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI SERGIO F. DE PAULA
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Data: 15/02/2018 16:24:18
Demonstrativo de Apuração da Dívida Consolidada Líquida - D.C.L. - Período: DEZEMBRO / 2017 Sistema CECAM
Exceto Previdenciário

ESPECIFICAÇÃO SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I) 112.991,20 212.588,00 196.693,43 78.465,65
DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL 112.991,20 106.537,39 104.127,55 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 5.5.2000(inclusive) - V.Ñ.P. 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DÍVIDAS 0,00 106.050,61 92.565,88 78.465,65

DEDUÇÕES (II) 14.809.601,35 24.322.100,79 21.793.560,09 14.321.757,49
ATIVO DISPONÍVEL 16.540.256,68 23.663.256,14 21.034.865,10 16.891.031,68
HAVERES FINANCEIROS 351.281,97 968.279,98 964.556,84 291.871,52
(-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.081.937,30 309.435,33 205.861,85 2.861.145,71

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL)=(I-II) -14.696.610,15 -24.109.512,79 -21.596.866,66 -14.243.291,84

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 130.666.006,42 131.788.633,58 136.151.243,11 138.152.309,42
% DA DC SOBRE A RCL 0,0865 0,1613 0,1445 0,0568
% DA DCL SOBRE A RCL -11,2475 -18,2941 -15,8624 -10,3098
% LIM. DEF. RES. SENADO FEDERAL 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

DETALHE DA DÍVIDA CONTRATUAL 112.991,20 106.537,39 104.127,55 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00
DE TRIBUTOS 0,00 0,00 0,00 0,00

DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00
PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

DO FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 112.991,20 106.537,39 104.127,55 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 7.512.991,26 4.548.628,34 4.082.090,97 3.179.388,61
PRECATÓRIOS ANTERIORES/POSTERIORES A 5.5.2000 363.109,55 162.522,37 162.522,37 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS 95.698,63 111.893,00 157.231,94 47.577,01
R.P. NÃO PROCESSADOS DE EXERC. ANT. 7.054.183,08 4.274.212,97 3.762.336,66 3.131.811,60
ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI SERGIO F. DE PAULA
C.R.C. 1SP284781/0-3
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Data: 15/02/2018 16:23:20
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo - Período: 3º Quadrimestre / 2017 Sistema CECAM

LRF, art 48
QUADRO COMPARATIVO COM LIMITES DA LRF 3º Quadrimestre

R$ %

Receita Corrente Líquida 138.152.309,42 100,0000

Despesas Totais com Pessoal 70.336.449,97 50,9123
Limite Máximo (art. 20 LRF) 74.602.247,09 54,0000
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 70.872.134,73 51,3000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Dívida Consolidada Líquida
Saldo Devedor -14.243.291,84 -10,3098
Limite Legal(arts. 3° e 4° Res. n° 40 Senado) 165.782.771,30 120,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Concessões de Garantias
Montante 0,00 0,0000
Limite Legal (art. 9° Res. n° 43 Senado) 30.393.508,07 22,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Operações de Crédito(exceto ARO)
Realizadas no Período 0,00 0,0000
Limite Legal(inc. I, art. 7° Res. n° 43 Senado) 22.104.369,51 16,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Antecipação de Rec. Orçamentárias
Saldo Devedor 0,00 0,0000
Limite Legal(art. 10 Res. n° 43 Senado) 9.670.661,66 7,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI SERGIO F. DE PAULA
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Data: 15/02/2018 16:15:28
Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida -  R.C.L. Período: JANEIRO 2017 à DEZEMBRO 2017 Sistema CECAM

ESPECIFICAÇÃO EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS DOZE MESES
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Totais

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA 359.391,05 1.748.067,78 5.712.433,06 1.761.778,44 1.921.758,68 2.042.713,26 1.888.026,00 1.967.577,60 1.980.591,62 1.723.347,77 1.858.289,26 2.283.375,19 25.247.349,71

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 282.893,61 249.175,89 233.759,77 278.171,51 230.508,51 259.844,96 237.510,49 236.906,92 248.896,70 236.072,44 241.727,95 118.802,88 2.854.271,63

RECEITA PATRIMONIAL 51.044,86 26.774,38 141.096,51 38.962,27 83.920,54 170.887,14 30.902,94 31.905,02 245,38 3.393,16 3.519,01 648.608,03 1.231.259,24

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 78,78 3.160,43 2.040,24 1.548,06 2.502,84 1.926,48 2.071,70 1.995,31 2.451,47 2.277,47 2.245,28 2.621,56 24.919,62

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.744.822,05 8.446.178,17 10.985.995,24 7.378.881,70 10.491.144,76 8.305.886,59 8.874.016,47 9.424.385,33 8.703.381,59 9.454.147,57 8.223.366,58 11.889.180,89 113.921.386,94

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 56.074,98 209.184,46 658.864,15 219.784,89 460.851,68 835.875,70 740.265,22 530.826,42 588.843,96 486.621,85 377.017,64 1.827.087,37 6.991.298,32

TOTAL RECEITAS CORRENTES 12.494.305,33 10.682.541,11 17.734.188,97 9.679.126,87 13.190.687,01 11.617.134,13 11.772.792,82 12.193.596,60 11.524.410,72 11.905.860,26 10.706.165,72 16.769.675,92 150.270.485,46

DEDUÇÕES

CONTRIB. DO SERVIDOR A RPPS 0,00 0,00 0,00 2.494,75 0,00 0,00 3.243,30 1.081,10 1.081,10 1.081,10 1.081,10 10.370,36 20.432,81

RESULTADO DO FUNDEB 12.097.743,23

FUNDEB RECEBIDO 3.087.291,77 1.396.848,78 2.731.443,74 1.435.114,35 2.662.540,31 1.791.083,19 1.852.694,52 2.235.993,83 2.029.880,89 2.304.460,01 1.789.851,90 2.145.632,68 25.462.835,97

FUNDEB RETIDO 1.406.045,86 1.014.315,37 1.116.397,92 805.285,16 1.189.494,97 919.433,21 840.620,45 995.293,28 882.066,93 992.525,14 863.223,70 1.073.041,24 12.097.743,23

TOTAL DEDUÇÕES 12.118.176,04

Receita Corrente Líquida 138.152.309,42
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Data: 20/02/2018 10:22:07
Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO - Balanço Orçamentário 

Periodo: 6º Bimestre / 2017
Sistema CECAM

RECEITAS Previsão Previsão Previstas Realizadas Saldo à
Inicial Atualizada Até o Bimestre Até o Bimestre Realizar

RECEITAS CORRENTES 150.252.800,00 157.593.052,88 157.593.052,88 150.270.485,46 7.322.567,42
RECEITA TRIBUTÁRIA 25.305.200,00 26.630.776,00 26.630.776,00 25.247.349,71 1.383.426,29
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.914.500,00 2.914.500,00 2.914.500,00 2.854.271,63 60.228,37
RECEITA PATRIMONIAL 851.440,00 1.353.440,00 1.353.440,00 1.231.259,24 122.180,76
RECEITA DE SERVIÇOS 4.000,00 4.000,00 4.000,00 24.919,62 -20.919,62
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 117.936.900,00 121.357.709,64 121.357.709,64 113.921.386,94 7.436.322,70
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.240.760,00 5.332.627,24 5.332.627,24 6.991.298,32 -1.658.671,08
RECEITAS DE CAPITAL 5.341.600,00 7.319.992,40 7.319.992,40 1.092.264,93 6.227.727,47
ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 85.050,00 -85.050,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.341.600,00 7.319.992,40 7.319.992,40 1.007.214,93 6.312.777,47
( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA 13.324.000,00 13.324.000,00 13.324.000,00 12.097.743,23 1.226.256,77
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 142.270.400,00 151.589.045,28 151.589.045,28 139.265.007,16 12.324.038,12
OPERAÇÃO DE CRÉDITO (II)
SUBTOTAL COM FINANCIAMENTO (III) = (I + II) 142.270.400,00 151.589.045,28 151.589.045,28 139.265.007,16 12.324.038,12
DEFICIT (IV) 
TOTAL (V) = (III + IV) 142.270.400,00 151.589.045,28 151.589.045,28 12.324.038,12

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 9.237.799,25 9.237.799,25
SUPERÁVIT FINANCEIRO 9.237.799,25 9.237.799,25
TOTAL RECEITAS + SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 142.270.400,00 160.826.844,53 151.589.045,28 12.324.038,12

DESPESAS Cred. Adic. Dotação Saldo à Saldo à Saldo à
Inicial / Anulações Atualizada Empenhado Liquidado Pago Empenhar Liquidar Pagar

DESPESAS CORRENTES 128.435.700,00 20.466.941,70 148.902.641,70 136.904.557,00 134.108.782,55 131.388.107,77 11.998.084,70 2.795.774,45 2.720.674,78
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 68.214.900,00 9.762.687,72 77.977.587,72 74.506.186,79 74.348.253,72 73.324.612,26 3.471.400,93 157.933,07 1.023.641,46
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 100.000,00 -5.800,00 94.200,00 57.473,31 57.473,31 57.473,31 36.726,69 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 60.120.800,00 10.710.053,98 70.830.853,98 62.340.896,90 59.703.055,52 58.006.022,20 8.489.957,08 2.637.841,38 1.697.033,32
DESPESAS DE CAPITAL 9.834.700,00 2.089.502,83 11.924.202,83 2.115.971,21 1.496.334,14 1.494.857,84 9.808.231,62 619.637,07 1.476,30
INVESTIMENTOS 9.280.600,00 2.142.239,83 11.422.839,83 1.758.451,58 1.138.814,51 1.137.338,21 9.664.388,25 619.637,07 1.476,30
INVERSÕES FINANCEIRAS 4.100,00 -3.137,00 963,00 0,00 0,00 0,00 963,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 550.000,00 -49.600,00 500.400,00 357.519,63 357.519,63 357.519,63 142.880,37 0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.000.000,00 -4.000.000,00 0,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 142.270.400,00 18.556.444,53 160.826.844,53 139.020.528,21 135.605.116,69 132.882.965,61 21.806.316,32 3.415.411,52 2.722.151,08
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA - REFINANC.(VII) 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 142.270.400,00 18.556.444,53 160.826.844,53 139.020.528,21 135.605.116,69 132.882.965,61 21.806.316,32 3.415.411,52 2.722.151,08
SUPERÁVIT (IX) 3.659.890,47

148.502.806,41

TOTAL (X) = (VIII + IX) 142.270.400,00 18.556.444,53 160.826.844,53 139.020.528,21 139.265.007,16 132.882.965,61 21.806.316,32 3.415.411,52 2.722.151,08
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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO27 30/01/2018PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Data: 15/02/2018 16:17:25
Demonstrativo das Disponibilidades Financeiras do Regime Próprio dos Servidores Públicos - Dezembro / 2017Sistema CECAM

RECEITAS 0,00 DESPESAS 0,00

ORCAMENTARIA E INTRAORCAMENTARIAS 0,00 ORCAMENTARIA E INTRAORCAMENTARIAS PAGAS 0,00

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 0,00 TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 0,00

EXTRAORÇAMENTARIAS 0,00 EXTRAORÇAMENTARIAS 0,00

Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo do Exercício Atual 0,00

CAIXA 0,00 CAIXA 0,00

BANCO CONTAS MOVIMENTO 0,00 BANCO CONTAS MOVIMENTO 0,00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00

TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Saldo Atual 0,00
(-) Restos a Pagar de Exercícios Anteriores e Outras Obrigações Financeiras 0,00
(=) Disponibilidade antes da Inscrição de Restos a Pagar do Exercício 0,00
(-) Restos a Pagar do Exercício 0,00
(=) Disponibilidade Financeira 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Data: 15/02/2018 16:16:32
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - PERÍODO: Dezembro / 2017 Sistema CECAM

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS RECEITAS
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ANUAL ANUAL PREVISTAS ATÉ REALIZADAS ATÉ

INICIAL ATUALIZADA O BIMESTRE O BIMESTRE

RECEITAS CORRENTES(I) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE 
RGPS E RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS(III) 0,00 0,00 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRAS
PARA COBERTURA DE DÉFICIT(IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTROS APORTES FINANCEIROS AO
RPPS(V)

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS (VII)=(I+II+III+V+VI) - IV 0,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS ATÉ LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE O BIMESTRE

ADMINISTRAÇÃO (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO  RPPS (SUPERÁVIT
PREVISTO NO ORÇAMENTO)(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS (X)=(VII+VIII+IX)

0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO(XI)
(VI-X)

0,00 0,00 0,00 0,00

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI SERGIO F. DE PAULA
C.R.C. 1SP284781/0-3

PREFEITA CONTADOR

(Página: 1 / 1)



IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 2830/01/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Data: 15/02/2018 16:19:02
Demonstrativo do Resultado Nominal - Exceto Orgão Previdenciário - Período: Janeiro à Dezembro de 2017 Sistema CECAM

SALDO
ESPECIFICAÇÃO

Em 31 dezembro/2016 Em Outubro Em

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 112.991,20 188.887,47 78.465,65

DEDUÇÕES (II)¹ 14.809.601,35 20.510.655,60 14.321.757,49

ATIVO DISPONÍVEL 16.540.256,68 19.691.332,36 16.891.031,68

HAVERES FINANCEIROS 351.281,97 953.718,50 291.871,52

(-)RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.081.937,30 134.395,26 2.861.145,71

DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II) -14.696.610,15 -20.321.768,13 -14.243.291,84

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DIVIDA FISCAL LÍQUIDA (III+IV-V) -14.696.610,15 -20.321.768,13 -14.243.291,84

PERÍODO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÃO

No MÊS Jan. a 

RESULTADO NOMINAL 6.078.476,29 453.318,31

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS -150.000,00
DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERENCIA

FONTE: BALANCETE CONSOLIDADO
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponivel, mais os Haveres Financeiros for menor que o Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha. 
Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um '-' (traço) nessa linha.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Data: 20/02/2018 10:23:25
Demonstrativo do Resultado Primário - Período: 6º Bimestre / 2017 Sistema CECAM

LRF, art 53, inciso III

RECEITAS FISCAIS PREVISÃO ANUAL PREVISÃO ANUAL RECEITAS
INICIAL ATUALIZADA REALIZADAS

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 149.401.360,00 156.239.612,88 149.039.226,22
Receita Tributária 25.305.200,00 26.630.776,00 25.247.349,71
Receita de Contribuição 2.914.500,00 2.914.500,00 2.854.271,63

Receita Previdenciária 14.500,00 14.500,00 20.432,81
Outras Contribuições 2.900.000,00 2.900.000,00 2.833.838,82

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00
Receita Patrimonial 851.440,00 1.353.440,00 1.231.259,24
(-)Aplicações Financeiras 851.440,00 1.353.440,00 1.231.259,24

Transferências Correntes 117.936.900,00 121.357.709,64 113.921.386,94
Demais Receitas Correntes 3.244.760,00 5.336.627,24 7.016.217,94

Dívida Ativa 1.368.000,00 1.909.900,00 2.003.402,22
DIVERSAS RECEITAS CORRENTES 1.876.760,00 3.426.727,24 5.012.815,72

RECEITAS DE CAPITAL (II) 5.341.600,00 7.319.992,40 1.092.264,93
Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 0,00 0,00 85.050,00
Transferência de Capital 5.341.600,00 7.319.992,40 1.007.214,93

Convênios 5.341.600,00 7.319.992,40 1.007.214,93
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 5.341.600,00 7.319.992,40 1.007.214,93
DEDUÇÕES DA RECEITA (VII) 13.324.000,00 13.324.000,00 12.097.743,23
RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (VIII)=(I+VI-VII) 141.418.960,00 150.235.605,28 137.948.697,92

DESPESAS FISCAIS DOTAÇÃO ANUAL DOTAÇÃO ANUAL DESPESAS
INICIAL ATUALIZADA LIQUIDAS

DESPESAS CORRENTES (IX) 128.435.700,00 148.902.641,70 134.108.782,55
Pessoal e Encargos Sociais 68.214.900,00 77.977.587,72 74.348.253,72
Juros e Encargos da Dívida (X) 100.000,00 94.200,00 57.473,31
Outras Despesas Correntes 60.120.800,00 70.830.853,98 59.703.055,52

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XI) = (IX-X) 128.335.700,00 148.808.441,70 134.051.309,24
DESPESAS CAPITAL (XII) 9.834.700,00 11.924.202,83 1.496.334,14

Investimentos 9.280.600,00 11.422.839,83 1.138.814,51
Inversoes Financeiras 4.100,00 963,00 0,00

Concessão de Empréstimos (XIII) 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado(XIV) 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 4.100,00 963,00 0,00

Amortização da Divida (XV) 550.000,00 500.400,00 357.519,63
DESPESA FISCAIS DE CAPITAL (XVI)=(XII-XIII-XIV-XV) 9.284.700,00 11.423.802,83 1.138.814,51
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVII) 4.000.000,00 0,00 0,00
DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XVIII)=(XI+XVI+XVII) 141.620.400,00 160.232.244,53 135.190.123,75

RESULTADO PRIMARIO (VIII-XVIII) -201.440,00 -9.996.639,25 2.758.574,17

META DE RESULTADO PRIMARIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO 800.000,00

FONTE: BALANCETE CONSOLIDADO
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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO29 30/01/2018PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Data: 20/02/2018 10:22:52
Relatório Resumido da Execução Orçamentaria - Demonstrativo das Despesas por Função e Subfunção - Período: 6º Bimestre / 2017 Sistema CECAM

Cód Cód Subfunção Dotação Adicionais/Créditos Dotação Atualizada Despesas Empenhadas Saldo a Despesas Liquidadas Saldo a
Func. Subf. Inicial Anulações Empenhar Liquidar
01 Legislativa 7.000.000,00 0,00 7.000.000,00 6.157.473,64 842.526,36 5.526.584,25 630.889,39
01 031 Ação Legislativa 6.904.000,00 0,00 6.904.000,00 6.148.773,64 755.226,36 5.522.384,25 626.389,39
01 032 Controle Externo 96.000,00 0,00 96.000,00 8.700,00 87.300,00 4.200,00 4.500,00
04 Administração 15.988.400,00 1.359.808,64 17.348.208,64 16.007.337,44 1.340.871,20 15.615.100,29 392.237,15
04 122 Administração Geral 13.543.500,00 323.366,00 13.866.866,00 13.314.315,59 552.550,41 12.956.183,07 358.132,52
04 123 Administração Financeira 100.000,00 -5.800,00 94.200,00 57.473,31 36.726,69 57.473,31 0,00
04 125 Normatização e Fiscalização 2.156.500,00 887.658,64 3.044.158,64 2.302.210,07 741.948,57 2.268.105,44 34.104,63
04 126 Tecnologia da Informatização 188.400,00 154.584,00 342.984,00 333.338,47 9.645,53 333.338,47 0,00
06 Segurança Pública 1.524.000,00 75.840,00 1.599.840,00 1.582.982,29 16.857,71 1.582.774,91 207,38
06 181 Policiamento 12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00
06 182 Defesa Civil 1.512.000,00 75.840,00 1.587.840,00 1.582.982,29 4.857,71 1.582.774,91 207,38
08 Assistência Social 3.775.200,00 2.093.153,91 5.868.353,91 4.816.339,40 1.052.014,51 4.753.531,78 62.807,62
08 122 Administração Geral 1.402.000,00 1.438.332,53 2.840.332,53 2.689.323,26 151.009,27 2.665.775,61 23.547,65
08 241 Assistência ao Idoso 236.300,00 -30.250,00 206.050,00 203.050,00 3.000,00 203.050,00 0,00
08 242 Assistência ao Portador de Deficiência 83.600,00 35.015,82 118.615,82 48.981,90 69.633,92 48.927,50 54,40
08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 812.000,00 31.089,31 843.089,31 749.514,76 93.574,55 741.928,97 7.585,79
08 244 Assistência Comunitária 1.241.300,00 618.966,25 1.860.266,25 1.125.469,48 734.796,77 1.093.849,70 31.619,78
10 Saúde 38.554.250,00 4.009.570,53 42.563.820,53 37.758.659,61 4.805.160,92 36.187.072,27 1.571.587,34
10 122 Administração Geral 1.830.400,00 -2.820,24 1.827.579,76 1.824.883,40 2.696,36 1.822.750,40 2.133,00
10 301 Atenção Básica 12.402.690,00 1.455.462,89 13.858.152,89 11.394.718,99 2.463.433,90 10.838.780,95 555.938,04
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 22.340.870,00 2.269.140,85 24.610.010,85 22.642.606,26 1.967.404,59 21.681.352,00 961.254,26
10 304 Vigilância Sanitária 371.210,00 157.897,33 529.107,33 327.091,11 202.016,22 314.851,11 12.240,00
10 305 Vigilância Epidemiológica 1.609.080,00 129.889,70 1.738.969,70 1.569.359,85 169.609,85 1.529.337,81 40.022,04
12 Educação 47.643.200,00 7.949.222,96 55.592.422,96 51.850.223,82 3.742.199,14 51.633.014,78 217.209,04
12 122 Administração Geral 2.404.000,00 925.462,00 3.329.462,00 3.296.374,44 33.087,56 3.289.654,06 6.720,38
12 306 Alimentação e Nutrição 1.905.000,00 -37.314,36 1.867.685,64 1.316.529,49 551.156,15 1.267.613,55 48.915,94
12 361 Ensino Fundamental 29.119.000,00 4.181.679,07 33.300.679,07 30.676.411,50 2.624.267,57 30.584.702,82 91.708,68
12 363 Ensino Profissional 93.000,00 -18.165,00 74.835,00 70.132,55 4.702,45 68.332,55 1.800,00
12 364 Ensino Superior 5.000,00 -1.000,00 4.000,00 369,66 3.630,34 369,66 0,00
12 365 Educação Infantil 13.473.200,00 2.674.831,25 16.148.031,25 15.625.487,54 522.543,71 15.557.423,50 68.064,04
12 367 Educação Especial 644.000,00 223.730,00 867.730,00 864.918,64 2.811,36 864.918,64 0,00
13 Cultura 1.362.700,00 185.541,00 1.548.241,00 1.087.179,52 461.061,48 1.071.387,86 15.791,66
13 392 Difusão Cultural 1.362.700,00 185.541,00 1.548.241,00 1.087.179,52 461.061,48 1.071.387,86 15.791,66
15 Urbanismo 13.578.500,00 7.275.158,24 20.853.658,24 14.476.545,65 6.377.112,59 13.976.507,65 500.038,00
15 451 Infra-Estrutura Urbana 10.677.500,00 6.650.915,00 17.328.415,00 12.914.559,77 4.413.855,23 12.415.628,77 498.931,00
15 452 Serviços Urbanos 2.901.000,00 624.243,24 3.525.243,24 1.561.985,88 1.963.257,36 1.560.878,88 1.107,00
17 Saneamento 3.120.000,00 -1.886.530,00 1.233.470,00 1.172.668,06 60.801,94 1.172.668,06 0,00
17 512 Saneamento Básico Urbano 3.120.000,00 -1.886.530,00 1.233.470,00 1.172.668,06 60.801,94 1.172.668,06 0,00
20 Agricultura 1.780.000,00 865.451,92 2.645.451,92 1.178.151,03 1.467.300,89 1.170.037,48 8.113,55
20 122 Administração Geral 1.780.000,00 865.451,92 2.645.451,92 1.178.151,03 1.467.300,89 1.170.037,48 8.113,55
23 Comércio e Serviços 1.484.600,00 261.113,72 1.745.713,72 882.575,34 863.138,38 882.087,04 488,30
23 695 Turismo 1.484.600,00 261.113,72 1.745.713,72 882.575,34 863.138,38 882.087,04 488,30
24 Comunicações 400,00 -400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
24 722 Telecomunicações 400,00 -400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27 Desporto e Lazer 1.136.150,00 392.845,61 1.528.995,61 992.741,59 536.254,02 976.699,50 16.042,09
27 812 Desporto Comunitário 1.136.150,00 392.845,61 1.528.995,61 992.741,59 536.254,02 976.699,50 16.042,09
28 Encargos Especiais 1.323.000,00 -24.332,00 1.298.668,00 1.057.650,82 241.017,18 1.057.650,82 0,00
28 843 Serviço da Dívida Interna 750.000,00 -68.100,00 681.900,00 445.657,16 236.242,84 445.657,16 0,00
28 846 Outros Encargos Especiais 573.000,00 43.768,00 616.768,00 611.993,66 4.774,34 611.993,66 0,00

Reserva de Contingência 4.000.000,00 -4.000.000,00 0,00 0,00

Total 142.270.400,00 18.556.444,53 160.826.844,53 139.020.528,21 21.806.316,32 135.605.116,69 3.415.411,52
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Data: 20/02/2018 10:23:46
Demonstrativo das Disponibilidades Financeiras Orçamentárias - Período: Dezembro / 2017 Sistema CECAM
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

01 - TESOURO
100.02 - PAVIM. E RECAPEAM. RUA PRESID. GETÚLIO VARGAS - CONTRAPARTIDA 0,00 0,00 20.472,030,00 0,00 0,00 0,00 -20.472,03
100.10 - ÁGUA E ESGOTO 12.710,00 0,00 0,00-74.324,91 125.594,97 51.270,06 38.560,06 38.560,06
100.17 - CONVÊNIO FUNARTE - AQ. DE INSTRUMENTOS MUSICAIS - CONTRAPARTI 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
100.22 - ALUGUEL DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
100.45 - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00-157.290,59 722.190,50 564.899,91 564.899,91 564.899,91
100.87 - DEPÓSITO JUDICIAL E EXTRA JUDICIAL 0,00 0,00 0,001.168.197,14 0,00 1.168.197,14 1.168.197,14 1.168.197,14
100.90 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP 65.872,00 0,00 131.192,391.544.041,27 2.283.937,33 3.827.978,60 3.762.106,60 3.630.914,21
110.00 - GERAL 60.435,69 0,00 1.474.641,85-2.227.374,56 3.426.600,78 1.199.226,22 1.138.790,53 -335.851,32
120.00 - ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,0085.912,37 9.783,20 95.695,57 95.695,57 95.695,57
130.00 - CIDE-CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00 0,00136.060,27 155.292,55 291.352,82 291.352,82 291.352,82
140.00 - ROYALTIES DA EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL 0,00 0,00 99.094,28101.815,38 0,00 101.815,38 101.815,38 2.721,10
200.00 - EDUCAÇÃO-RECURSOS ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00-14.433,44 108.107,29 93.673,85 93.673,85 93.673,85
200.01 - RECURSOS PRÓPRIOS - SECRETARIA 0,00 0,00 9.727,460,00 0,00 0,00 0,00 -9.727,46
210.00 - EDUCAÇÃO INFANTIL 2.140,18 0,00 162.387,970,00 0,00 0,00 -2.140,18 -164.528,15
220.00 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.528,06 0,00 291.395,550,00 0,00 0,00 -2.528,06 -293.923,61
240.00 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 12.865,830,00 0,00 0,00 0,00 -12.865,83
300.03 - AFB-ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.04 - MAC-SAMU 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.05 - MAC-TETO MUNIC. MED 0,00 0,00 129.068,660,00 0,00 0,00 0,00 -129.068,66
300.06 - ATB-PAB FIXO 0,00 0,00 6.025,500,00 0,00 0,00 0,00 -6.025,50
300.10 - ATB-SAÚDE DA FAMÍLIA 0,00 0,00 327.133,220,00 0,00 0,00 0,00 -327.133,22
300.12 - VIS-TETO FINANCEIRO DA VIG. EM SAÚDE 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.13 - VIS-AÇÕES ESTRUTURANTES DE VIG. SANIT 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.17 - MANUTENÇÃO AMBULÂNCIAS 0,00 0,00 1.100,070,00 0,00 0,00 0,00 -1.100,07
300.24 - INC. AÇÕES DE VIG. PREV. E CONT. DAS DST/AIDS E HEPAT VIRAIS (PVVS) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.25 - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.27 - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.44 - MAC-TETO MUNIC. LIMITE UPA 0,00 0,00 322.373,590,00 0,00 0,00 0,00 -322.373,59
300.54 - CONSELHO DA SAUDE 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.56 - APERF. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - ANVISA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.58 - ATB - MEDICAÇÃO JUDICIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.61 - PISO VIG. SANITÁRIA - ANVISA/FNS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.82 - EMENDA PARALAMENTAR JUNJI ABE-CONSTR. UBS II 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.88 - PIXO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) 0,00 0,00 27.657,500,00 0,00 0,00 0,00 -27.657,50
300.90 - PROCESSO ADMINISTRATIVO. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
310.00 - SAÚDE–GERAL 935,42 0,00 230.003,36-109.322,74 173.003,76 63.681,02 62.745,60 -167.257,76
330.00 - SAÚDE–SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
400.01 - TRÂNSITO - OUTROS 0,00 0,00 12.071,17-470.313,72 616.254,01 145.940,29 145.940,29 133.869,12
410.00 - TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO 2.716,35 0,00 24.181,24587.247,27 527.514,04 1.114.761,31 1.112.044,96 1.087.863,72
450.00 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO 3.971,68 0,00 10.370,46153,32 2.700,70 2.854,02 -1.117,66 -11.488,12
460.00 - TRÂNSITO-EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO 0,00 0,00 4.700,000,00 0,00 0,00 0,00 -4.700,00
510.00 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 0,00 0,00 73.337,880,00 0,00 0,00 0,00 -73.337,88

TOTAL FONTE: 570.367,06 8.150.979,13 8.721.346,19 151.309,38 0,00 8.570.036,81 3.369.800,01 5.200.236,80
02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

100.00 - GERAL - Convênios/entidades/fundos 0,00 0,00 0,0053.439,72 8.707,12 62.146,84 62.146,84 62.146,84
100.01 - CONV. CONSTR. ETE (DAEE) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
100.03 - CONVÊNIO - FEHIDRO 0,00 0,00 0,000,94 1.191,47 1.192,41 1.192,41 1.192,41
100.28 - CONVÊNIO FUMEFI 0,00 0,00 0,00803,59 16.027,97 16.831,56 16.831,56 16.831,56
100.30 - EST. - CONSTRUÇÃO QUADRA JD. VISTA VERDE 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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100.32 - EST - MICROBACIAS-II-PROJ. DESENV. RURAL SUSTENTAVEL 0,00 0,00 0,000,00 7,85 7,85 7,85 7,85
100.48 - EST. - BONIFICAÇÃO AOS AGENTES DO BANCO DO POVO 0,00 0,00 0,0056,40 0,00 56,40 56,40 56,40
100.54 - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 0,00 0,00 0,00-162,50 162,50 0,00 0,00 0,00
100.67 - CONV. SECRET. ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 0,000,00 18,53 18,53 18,53 18,53
100.71 - EST - CONVÊNIO DEFESA CIVIL 0,00 0,00 0,000,57 20,93 21,50 21,50 21,50
100.93 - FUMEFI-PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DE ACESSO AO CDHU. 0,00 0,00 0,000,00 47,10 47,10 47,10 47,10
100.97 - EST - FEHIDRO MACRODRENAGEM 0,00 0,00 0,00-2.586,27 2.586,27 0,00 0,00 0,00
100.98 - EST - FEHIDRO DIAGNÓSTICO DA BACIA ARARAQUARA 0,00 0,00 0,0017.457,49 307.517,50 324.974,99 324.974,99 324.974,99
200.00 - EDUCAÇÃO-Convênios/entidades/fundos 0,00 0,00 0,00388,83 6.121,99 6.510,82 6.510,82 6.510,82
220.01 - EST - CONV. EMEF JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA FILHO 0,00 0,00 0,002.829,41 38.180,03 41.009,44 41.009,44 41.009,44
220.04 - EST - TRANSPORTE ESCOLAR (FUNDAMENTAL) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
220.05 - REFORMA EMEF VER. LUIZ BENEDITO 0,00 0,00 0,00209,54 4.085,92 4.295,46 4.295,46 4.295,46
260.00 - EDUCAÇÃO-FUNDEB 0,00 0,00 0,00-2.084.130,06 2.101.852,09 17.722,03 17.722,03 17.722,03
261.00 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO 0,00 0,00 36.562,620,00 0,00 0,00 0,00 -36.562,62
262.00 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 0,00 0,00 5.265,000,00 0,00 0,00 0,00 -5.265,00
300.00 - SAÚDE-Convênios/entidades/fundos 0,00 0,00 0,003.702,46 59.636,26 63.338,72 63.338,72 63.338,72
300.01 - EST - EMEND. PARLAM. DEP. GONDIM- MANUT. FROTA 0,00 0,00 0,00100.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00
300.18 - EST - SORRIA SÃO PAULO 0,00 0,00 0,00183,12 3.225,43 3.408,55 3.408,55 3.408,55
300.19 - EST - FUNDO A FUNDO GLICEMIA 0,00 0,00 0,000,34 27,28 27,62 27,62 27,62
300.20 - EST - QUALIS MAIS 0,00 0,00 34.104,96493.837,58 23.424,49 517.262,07 517.262,07 483.157,11
300.26 - EST. - PROG. INCENT. CAMPANHA TODOS CONTRA O AEDES AEGYPTI 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.33 - EST - ATB-QUALIS UBS 0,00 0,00 0,00-6.011,93 6.011,93 0,00 0,00 0,00
300.35 - EST - EMENDA PARLAM. DEPUTADO JORGE WILSON XERIFE 0,00 0,00 0,00120.000,00 0,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00
300.42 - EST - EMENDA PARLAMENTAR P/ AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 0,00 0,00 0,00-49.840,78 49.840,78 0,00 0,00 0,00
300.43 - EST - PAB ESTADUAL 0,00 0,00 49.052,460,00 0,00 0,00 0,00 -49.052,46
300.49 - EST - EMENDA PARLAMENTAR AFONSO LOBATO 0,00 0,00 0,00-436,27 436,27 0,00 0,00 0,00
300.65 - EST - MEDICAMENTOS  E INSUMOS-REC. GONDIM 0,00 0,00 0,00-4.252,65 4.353,19 100,54 100,54 100,54
300.67 - EST - EMENDA PARLAMENTAR AFONSO LOBATO 0,00 0,00 0,00-12.074,44 12.991,80 917,36 917,36 917,36
300.68 - EST - EMENDA PARLAMENTAR MARCO AURÉLIO DE SOUZA 0,00 0,00 0,000,00 3,40 3,40 3,40 3,40
300.91 - EST. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.93 - EST. - EMENDA DEPUTADO CAMILO 0,00 0,00 0,0050.000,00 0,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00
500.00 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/fundos 0,00 0,00 0,000,08 6,72 6,80 6,80 6,80
500.11 - EST - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 5.275,47-101,73 4.630,35 4.528,62 4.528,62 -746,85
500.28 - EST - PROJETO GERAÇÃO DE RENDA-FDO SOLID. DESENV. SOC. CULT.SP 0,00 0,00 0,00-981,47 8.913,96 7.932,49 7.932,49 7.932,49
500.29 - EST - PSE - PROGRAMA SOCIAL ESPECIAL 656,00 0,00 18.293,657.003,94 5.673,14 12.677,08 12.021,08 -6.272,57
500.32 - EST - EMENDA PARLAMENTAR GONDIM P/ VEÍCULO 0,00 0,00 0,000,00 100,70 100,70 100,70 100,70
500.34 - EST - EMENDA PARLAMENTAR VAZ DE LIMA P/ VEÍCULO 0,00 0,00 0,000,00 100,70 100,70 100,70 100,70
500.40 - EST - CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO 0,00 0,00 0,00935,95 0,00 935,95 935,95 935,95
500.41 - EST - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL L A PSC 0,00 0,00 10.142,0019.709,17 0,00 19.709,17 19.709,17 9.567,17

TOTAL FONTE: -1.290.018,97 2.665.903,67 1.375.884,70 656,00 0,00 1.375.228,70 158.696,16 1.216.532,54
03 - RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS

100.22 - ALUGUEL DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
110.00 - GERAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
320.00 - SAÚDE–TAXAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL FONTE: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

100.02 - FED - PAVIM. E RECAPEAM. RUA PRESID. GETÚLIO VARGAS 0,00 0,00 134.632,740,00 0,00 0,00 0,00 -134.632,74
100.04 - FED - REF. DA QUADRA POLIESPORTIVA NO JARDIM DAS ACÁCIAS 70.173,69 0,00 0,000,00 0,00 0,00 -70.173,69 -70.173,69
100.05 - FED - PAVIM. EM BLOCO CONCRETO INTERTRAVADO NA RUA MIGUEL CR 0,00 0,00 0,00147.135,38 0,00 147.135,38 147.135,38 147.135,38
100.11 - REFORMA PRAÇA FERNANDO LOPES 0,00 0,00 0,000,00 0,01 0,01 0,01 0,01
100.16 - RECAPEAMENTO RUA VER. SEBASTIÃO CLAUDIANO 0,00 0,00 0,0061,95 1.091,18 1.153,13 1.153,13 1.153,13
100.17 - CONVÊNIO FUNARTE - AQ. DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 0,00 0,00 0,00-207.418,71 386.357,73 178.939,02 178.939,02 178.939,02
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100.23 - INTERNET PARA TODOS 0,00 0,00 0,000,00 1.167,05 1.167,05 1.167,05 1.167,05
100.27 - FESTA SERTANEJA DE SANTA ISABEL 0,00 0,00 0,00-27.949,10 27.949,10 0,00 0,00 0,00
100.35 - FED - AQUISIÇÃO DE TRATORES E IMPL. AGRICOLAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
100.38 - FED - PAVIMENTAÇÃO TRECHE RUA MIGUEL CRUZ 271.596,43 0,00 0,000,00 0,00 0,00 -271.596,43 -271.596,43
100.39 - FED - PAVIMENTAÇÃO TRECHO FINAL AV. PRES. VARGAS 0,00 0,00 0,00142.665,48 0,00 142.665,48 142.665,48 142.665,48
100.57 - CONSTRUÇÃO QUADRA JD. VISTA VERDE 0,00 0,00 0,00-250.393,60 250.393,60 0,00 0,00 0,00
100.64 - FED - CONV. AGRIC. - AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA 0,00 0,00 0,000,00 6.999,81 6.999,81 6.999,81 6.999,81
100.80 - FED - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 108,31 0,00 0,0075.966,09 9.916,70 85.882,79 85.774,48 85.774,48
200.00 - EDUCAÇÃO-Convênios/entidades/fundos 0,00 0,00 0,00-106.042,19 120.155,13 14.112,94 14.112,94 14.112,94
200.02 - FED - QSE 6.477,40 0,00 452.608,57-264.199,42 723.771,67 459.572,25 453.094,85 486,28
200.03 - FED - PNAE EJA 0,00 0,00 0,004.216,65 64.989,23 69.205,88 69.205,88 69.205,88
200.04 - FED - PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO 0,00 0,00 0,0066,79 1.176,54 1.243,33 1.243,33 1.243,33
210.03 - FED - PNAEC 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
210.04 - FED - PNAEP 0,00 0,00 854,720,00 0,00 0,00 0,00 -854,72
210.08 - FED - MANUT. EDUC. INFANTIL - APOIO AS CRECHES 0,00 0,00 7.949,48-59.204,18 195.923,21 136.719,03 136.719,03 128.769,55
210.09 - FED - BRASIL CARINHOSO 0,00 0,00 1.018,4111.612,87 7.473,85 19.086,72 19.086,72 18.068,31
220.02 - FED - PNAEF 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
220.03 - FED - PNATE FUNDAMENTAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
220.06 - FED - PDDE 0,00 0,00 0,0011.570,74 8.858,48 20.429,22 20.429,22 20.429,22
220.08 - FED - CONSTR. QUADRA ESCOLAR C/ VESTIÁRIO R: FERNANDES CARDOS 0,00 0,00 0,006.631,21 942,95 7.574,16 7.574,16 7.574,16
220.09 - FED - CONSTR. QUADRA ESCOLAR R: PREF. ARTHUR JOSÉ DA COSTA 0,00 0,00 0,0051.624,87 7.340,01 58.964,88 58.964,88 58.964,88
220.10 - FED - CONSTR. QUADRA ESCOLAR R: DIRCE SOUZA MACHADO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.00 - SAÚDE-Convênios/entidades/fundos 0,00 0,00 0,001.056,30 16.002,40 17.058,70 17.058,70 17.058,70
300.03 - FED - AFB-ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 4.941,29 0,00 0,00-24.087,36 99.466,14 75.378,78 70.437,49 70.437,49
300.04 - FED - MAC-SAMU 0,00 0,00 16.975,140,00 16,03 16,03 16,03 -16.959,11
300.05 - FED - MAC-TETO MUNIC. MED 1.300,00 0,00 488.002,051.219.250,75 149.417,72 1.368.668,47 1.367.368,47 879.366,42
300.06 - FED - ATB-PAB FIXO 587,97 0,00 127.205,40247.966,25 236.423,42 484.389,67 483.801,70 356.596,30
300.07 - FED - ATB-ACS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.09 - FED - ATB-SAÚDE BUCAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.10 - FED - ATB-SAÚDE DA FAMÍLIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.11 - FED - VIS-HIV/AIDS E OUTRAS DST/INCENTIVO 0,00 0,00 420,002,08 148,58 150,66 150,66 -269,34
300.12 - FED - VIS-TETO FINANCEIRO DA VIG. EM SAÚDE 2.399,78 0,00 12.240,000,00 0,00 0,00 -2.399,78 -14.639,78
300.13 - FED - VIS-AÇÕES ESTRUTURANTES DE VIG. SANIT. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.16 - FED - MAC-FAEC 0,00 0,00 412.955,970,00 0,00 0,00 0,00 -412.955,97
300.17 - FED - MAC - MANUTENÇÃO AMBULÂNCIAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.22 - FED - ASSIST. FINANC. COMPLEM. - ACE - 95% 0,00 0,00 2.899,900,00 0,00 0,00 0,00 -2.899,90
300.23 - FED - FORTALEC. DE POL. AFETA A ATUAÇÃO ESTRAT. - ACE - 5% 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.24 - FED - INC. AÇÕES DE VIG. PREV. E CONT. DAS DST/AIDS E HEPAT VIRAIS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.25 - FED - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 0,00 0,00 0,005.371,60 74.774,68 80.146,28 80.146,28 80.146,28
300.27 - FED - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00250.396,32 46.382,73 296.779,05 296.779,05 296.779,05
300.29 - FED - ATB-PROGR. MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE 338,80 0,00 65.304,050,00 0,00 0,00 -338,80 -65.642,85
300.30 - FED - MAC- IAC-INCENTIVO A CONTRATUALIZAÇÃO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.31 - FED - INV-IMPLANTAÇÃO CONSTR. POLO ACAD. SAUDE BASICA 0,00 0,00 0,001.175,09 20.698,24 21.873,33 21.873,33 21.873,33
300.37 - FED - MAC-REDE CEGONHA 0,00 0,00 52.770,240,00 0,00 0,00 0,00 -52.770,24
300.40 - FED - MAC-INCENT. DE QUALIF. DAS AÇÕES DE DENGUE 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.44 - FED - MAC-TETO MUNIC. LIMITE UPA 0,00 0,00 170.000,000,00 0,00 0,00 0,00 -170.000,00
300.46 - FED - ATB-PROGRAMA REQUALIF. UBS-REFORMAS 0,00 0,00 0,00538,23 11.576,37 12.114,60 12.114,60 12.114,60
300.48 - FED - AFB-QUALIFAR - SUS 0,00 0,00 0,002.077,17 9.380,86 11.458,03 11.458,03 11.458,03
300.50 - FED - EMENDA PARLAMENTAR ROBERTO LUCENA 0,00 0,00 0,00110,26 1.884,01 1.994,27 1.994,27 1.994,27
300.53 - FED - EMENDA PARLAMENTAR GUILHERME MUSSI 0,00 0,00 0,005.552,08 15.902,41 21.454,49 21.454,49 21.454,49
300.56 - FED - APERF. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - ANVISA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.60 - FED - MAC- PROJETO OLHAR BRASIL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.61 - FED - PISO VIG. SANITÁRIA - ANVISA/FNS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Data: 20/02/2018 10:23:46
Demonstrativo das Disponibilidades Financeiras Orçamentárias - Período: Dezembro / 2017 Sistema CECAM

PODER DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DEDUÇÕES DISPONIBILIDADES INSCRIÇÕES EM SUFICIENCIA/
ÓRGÃO EMPENHOS FINANCEIRAS RESTOS A PAGAR INSUFICIÊNCIA

FONTE DE RECURSOS DO EXERCÍCIO (I) DE EXERCICIO TOTAIS III (I+II) R.P. DE EXERCICIOS LIQUIDADOS A LIQUIDAS (X) FINACEIRA(XI)
CÓDIGO DE APLICAÇÃO ANTERIOR(II) ANTERIORES (IV) PAGAR (V) (VI=III-IV-V)

300.70 - FED - EMENDA PARL. PAULO PEREIRA. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.75 - FED - VS-INCENTIVO PONTUAIS AÇÕES SERV. VIG. SAUDE 0,00 0,00 1.152,000,00 0,00 0,00 0,00 -1.152,00
300.76 - FED - EMENDA ELI CORREIA FILHO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.79 - FED - MAC - CAPS CENTRO ATENÇÃO PSICOSOCIAL 0,00 0,00 0,001.614,68 34.729,12 36.343,80 36.343,80 36.343,80
300.80 - FED - ATB-EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00-43.291,46 105.827,92 62.536,46 62.536,46 62.536,46
300.81 - EMENDA PARLAMENTAR ZARATINI - EQPTOS ESF 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.82 - EMENDA PARALAMENTAR JUNJI ABE-CONSTR. UBS II 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.86 - FED - INV-PROGRAMA REQUALIFICAÇAO DE UBS-CONSTRUÇÃO 0,00 0,00 0,005.664,89 0,00 5.664,89 5.664,89 5.664,89
300.88 - PIXO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.89 - FED - VS-VIGILÂNCIA NUTRICIONAL 0,00 0,00 0,0018.017,72 0,00 18.017,72 18.017,72 18.017,72
300.94 - FED - GDS-GESTÃO DO SUS 0,00 0,00 0,0013.012,80 0,00 13.012,80 13.012,80 13.012,80
300.96 - FED - ATB-TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
500.00 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/fundos 0,00 0,00 0,004.992,67 49.959,73 54.952,40 54.952,40 54.952,40
500.04 - FED - PISO BÁSICO FIXO - PAIF 0,00 0,00 3.780,580,00 39,62 39,62 39,62 -3.740,96
500.05 - FED - PISO BÁSICO DE TRANSIÇÃO - PTB 0,00 0,00 0,000,00 17,96 17,96 17,96 17,96
500.06 - FED - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - PAC 0,00 0,00 2.018,1924.725,00 35.614,31 60.339,31 60.339,31 58.321,12
500.07 - FED - PISO DE TRANS. MÉDIA COMPLEX. - PCD 0,00 0,00 54,4013.183,72 48.347,68 61.531,40 61.531,40 61.477,00
500.08 - FED - PETI 0,00 0,00 0,000,00 16,95 16,95 16,95 16,95
500.09 - FED - REC. IGD BOLSA FAMÍLIA 0,00 0,00 1.625,25-38.420,20 264.121,46 225.701,26 225.701,26 224.076,01
500.10 - FED - REC. IGD - SUAS 0,00 0,00 105,000,00 0,00 0,00 0,00 -105,00
500.14 - FED - PRO-JOVEM 0,00 0,00 0,000,00 29,66 29,66 29,66 29,66
500.27 - FED - PISO BÁSICO VARIÁVEL II 0,00 0,00 0,000,00 23,86 23,86 23,86 23,86
500.33 - FED - IGD SUAS 0,00 0,00 0,007.359,46 7.899,20 15.258,66 15.258,66 15.258,66
500.35 - FED - SERV. CONVIV. E FORTALEC. DE VINCULO 0,00 0,00 0,00101.394,89 103.620,83 205.015,72 205.015,72 205.015,72
500.37 - FED - BPC NA ESCOLA 0,00 0,00 0,00-12,25 2.529,85 2.517,60 2.517,60 2.517,60

TOTAL FONTE: 1.353.995,52 3.149.357,99 4.503.353,51 357.923,67 0,00 4.145.429,84 1.954.572,09 2.190.857,75
07 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO

100.78 - PMAT - PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00 0,00408,65 7.198,16 7.606,81 7.606,81 7.606,81
TOTAL FONTE: 408,65 7.198,16 7.606,81 0,00 0,00 7.606,81 0,00 7.606,81

TOTAL ORGÃO: 634.752,26 13.973.438,95 14.608.191,21 509.889,05 0,00 14.098.302,16 5.483.068,26 8.615.233,90
TOTAL PODER: 634.752,26 13.973.438,95 14.608.191,21 509.889,05 0,00 14.098.302,16 5.483.068,26 8.615.233,90

PODER LEGISLATIVO
CAMARA

01 - TESOURO
110.00 - GERAL 0,00 0,00 0,00543.642,41 110.851,93 654.494,34 654.494,34 654.494,34

TOTAL FONTE: 543.642,41 110.851,93 654.494,34 0,00 0,00 654.494,34 0,00 654.494,34
TOTAL ORGÃO: 543.642,41 110.851,93 654.494,34 0,00 0,00 654.494,34 0,00 654.494,34

TOTAL PODER: 543.642,41 110.851,93 654.494,34 0,00 0,00 654.494,34 0,00 654.494,34

Fonte: Balancete Consolidado
Nota: Haverá uma especificação para o período 1º a 5º bimestre e outra para o sexto bimestre.

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI SERGIO F. DE PAULA
C.R.C. 1SP284781/0-3

PREFEITA CONTADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Data: 20/02/2018 10:24:07
Demonstrativo de Restos a Pagar - Período: Janeiro à Dezembro de 2017 Sistema CECAM

PODER / ORGÃO SALDO DE EXEC. ANT. MOVIMENTAÇÃO ATÉ O MÊS INSC. AO FIN. EXEC. SALDO ATE O MÊS

Fonte de Recurso Não Pagamentos Cancelamentos Não Não

Código Aplicação Processados Processados Liquidação Processados Não Proces. Processados Não Proces. Processados Processados Processados Processados

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
01.100.02 - PAVIM. E RECAPE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.472,03 0,00 20.472,03
01.100.10 - ÁGUA E ESGOTO 0,00 40.030,12 0,00 0,00 0,00 0,00 27.320,12 0,00 0,00 0,00 12.710,00
01.100.22 - ALUGUEL DE MÁQU 0,00 427,00 0,00 0,00 0,00 0,00 427,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01.100.90 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 103.936,65 205.757,44 139.919,00 103.936,65 80.000,00 0,00 59.885,44 131.192,39 0,00 131.192,39 65.872,00
01.110.00 - GERAL 768.291,85 1.006.418,55 454.408,46 730.894,43 451.796,39 5.885,74 525.698,15 729.133,12 745.508,73 697.621,44 774.432,74
01.140.00 - ROYALTIES DA E 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.094,28 0,00 99.094,28 0,00
01.200.01 - RECURSOS PRÓPRI 27.666,24 10.122,80 0,00 25.423,24 0,00 2.243,00 10.122,80 7.441,46 2.286,00 7.441,46 2.286,00
01.210.00 - EDUCAÇÃO INFANTI 89.290,41 47.166,99 33.631,07 87.150,23 33.631,07 0,00 13.535,92 161.658,64 729,33 159.518,46 729,33
01.220.00 - ENSINO FUNDAMEN 31.109,25 31.945,71 30.650,48 27.781,19 30.650,48 800,00 1.295,23 290.625,40 770,15 288.097,34 770,15
01.240.00 - EDUCAÇÃO ESPECIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.865,83 0,00 12.865,83 0,00
01.300.05 - MAC-TETO MUNIC. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.904,00 81.164,66 47.904,00 81.164,66
01.300.06 - ATB-PAB FIXO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 956,25 5.069,25 956,25 5.069,25
01.300.10 - ATB-SAÚDE DA FAMÍ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 327.133,22 0,00 327.133,22
01.300.17 - MANUTENÇÃO AMB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.100,07 0,00 1.100,07
01.300.44 - MAC-TETO MUNIC. L 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.485,59 288.888,00 33.485,59 288.888,00
01.300.88 - PIXO FIXO DE VIGI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.472,00 20.185,50 7.472,00 20.185,50
01.310.00 - SAÚDE–GERAL 226.942,06 974.047,90 762.642,02 225.726,64 762.642,02 280,00 211.405,88 181.442,22 48.561,14 180.506,80 48.561,14
01.400.01 - TRÂNSITO - OUTROS 7.547,72 31.616,07 7.602,00 7.547,72 7.602,00 0,00 24.014,07 12.071,17 0,00 12.071,17 0,00
01.410.00 - TRÂNSITO-SINALIZ 154.500,00 13.344,95 3.824,60 154.500,00 3.824,60 0,00 6.804,00 2.946,94 21.234,30 2.946,94 23.950,65
01.450.00 - TRÂNSITO-FISCALI 9.939,49 90.428,58 18.953,35 5.967,81 18.953,35 0,00 71.475,23 2.200,13 8.170,33 1.771,55 8.170,33
01.460.00 - TRÂNSITO-EDUCAÇ 0,00 6.413,30 0,00 0,00 0,00 0,00 6.413,30 0,00 4.700,00 0,00 4.700,00
01.510.00 - ASSISTÊNCIA SOCI 86.916,44 45.476,97 38.228,00 86.916,44 38.228,00 0,00 7.248,97 43.242,68 30.095,20 43.242,68 30.095,20
02.100.32 - EST - MICROBACIA 0,00 4.409,32 0,00 0,00 0,00 0,00 4.409,32 0,00 0,00 0,00 0,00
02.100.97 - EST - FEHIDRO M 0,00 47.824,32 47.824,32 0,00 47.824,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02.100.98 - EST - FEHIDRO D 10,00 447.426,84 0,00 0,00 0,00 10,00 447.426,84 0,00 0,00 0,00 0,00
02.220.04 - EST - TRANSPORT 0,00 231.633,90 0,00 0,00 0,00 0,00 231.633,90 0,00 0,00 0,00 0,00
02.261.00 - EDUCAÇÃO-FUNDEB 257.276,81 140.000,00 66.221,58 257.276,81 66.221,58 0,00 73.778,42 0,00 36.562,62 0,00 36.562,62
02.262.00 - EDUCAÇÃO-FUNDEB 40.219,71 0,00 0,00 40.219,71 0,00 0,00 0,00 0,00 5.265,00 0,00 5.265,00
02.300.20 - EST - QUALIS MAIS 3.792,62 8.866,33 8.453,67 3.792,62 8.453,67 0,00 412,66 18.978,04 15.126,92 18.978,04 15.126,92
02.300.26 - EST. - PROG. IN 0,00 10.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02.300.43 - EST - PAB ESTADUA 43.540,14 61.290,90 53.113,29 43.540,14 52.873,29 0,00 8.417,61 4.901,20 44.151,26 4.901,20 44.151,26
02.500.11 - EST - PROTEÇÃO S 1.496,00 3.193,30 2.052,58 1.496,00 2.052,58 0,00 1.140,72 3.995,47 1.280,00 3.995,47 1.280,00
02.500.29 - EST - PSE - PROG 4.276,40 1.887,18 1.537,18 3.620,40 1.537,18 0,00 350,00 2.075,75 16.217,90 1.419,75 16.217,90
02.500.41 - EST - PROTEÇÃO SO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.142,00 0,00 10.142,00
03.100.22 - ALUGUEL DE MÁQU 6.520,90 0,00 0,00 6.520,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03.110.00 - GERAL 0,00 527,33 0,00 0,00 0,00 0,00 527,33 0,00 0,00 0,00 0,00
05.100.02 - FED - PAVIM. E R 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 134.632,74 0,00 134.632,74
05.100.04 - FED - REF. DA QU 0,00 263.250,00 232.709,52 0,00 193.076,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.173,69
05.100.17 - CONVÊNIO FUNART 0,00 163.344,73 0,00 0,00 0,00 0,00 163.344,73 0,00 0,00 0,00 0,00
05.100.35 - FED - AQUISIÇÃO 0,00 14.791,17 0,00 0,00 0,00 0,00 14.791,17 0,00 0,00 0,00 0,00
05.100.38 - FED - PAVIMENTA 0,00 283.213,42 54.505,28 0,00 11.616,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 271.596,43
05.100.39 - FED - PAVIMENTAÇ 0,00 265.845,93 0,00 0,00 0,00 0,00 265.845,93 0,00 0,00 0,00 0,00
05.100.80 - FED - MINISTÉRIO 108,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 108,31 0,00
05.200.02 - FED - QSE 162.435,55 487.183,69 235.509,52 155.958,15 235.509,52 0,00 251.674,17 292.474,30 160.134,27 285.996,90 160.134,27
05.210.03 - FED - PNAEC 5.994,54 6.532,51 6.528,54 5.994,54 6.528,54 0,00 3,97 0,00 0,00 0,00 0,00
05.210.04 - FED - PNAEP 0,00 23.930,70 10.220,61 0,00 10.220,61 0,00 13.710,09 160,94 693,78 160,94 693,78
05.210.08 - FED - MANUT. EDUC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.949,48 0,00 7.949,48
05.210.09 - FED - BRASIL CARI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.018,41 0,00 1.018,41
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PODER LEGISLATIVO -  CÂMARA MUNICIPAL  DE SANTA ISABEL
QUADRO DE CARGOS E VENCIMENTOS

SITUAÇÃO EXISTENTE EM DEZEMBRO DE 2017

(Publicação efetuada ex vi do § 6o do art. 39 da Constituição 
Federal)

CARGO VENCIMENTO em R$
Secretário Administrativo 7.614,79
Assessor Jurídico 7.614,79
Assistente de Secretário 6.186,99
Chefe da Contabilidade 6.186,99
Assistente Legislativo 5.235,18
Auxiliar Administrativo 4.245,22

Motorista da Presidência 3.445,67
Assessor Administrativo-Contábil 2.793,57
Assessor de Comunicação Social 2.793,57
Assessor Parlamentar da Mesa 2.793,57
Recepcionista 2.517,59
Auxiliar de Manutenção 2.517,59
Auxiliar de Serviços 2.270,06
Chefe de Gabinete Parlamentar 2.270,06

Santa Isabel, 2 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

QUADRO DE SUBSÍDIO

SITUAÇÃO EXISTENTE EM DEZEMBRO DE 2017

(Publicação efetuada ex vi do § 6o do art. 39 da Constituição 
Federal)

CARGO SUBSÍDIO em R$
Presidente 5.612,56
Vereador 5.612,56

Santa Isabel, 2 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Data: 20/02/2018 10:24:07
Demonstrativo de Restos a Pagar - Período: Janeiro à Dezembro de 2017 Sistema CECAM

PODER / ORGÃO SALDO DE EXEC. ANT. MOVIMENTAÇÃO ATÉ O MÊS INSC. AO FIN. EXEC. SALDO ATE O MÊS

Fonte de Recurso Não Pagamentos Cancelamentos Não Não

Código Aplicação Processados Processados Liquidação Processados Não Proces. Processados Não Proces. Processados Processados Processados Processados

05.220.02 - FED - PNAEF 87,63 15.171,37 13.917,79 87,63 13.917,79 0,00 1.253,58 0,00 0,00 0,00 0,00
05.220.03 - FED - PNATE FUND 0,00 3.409,76 0,00 0,00 0,00 0,00 3.409,76 0,00 0,00 0,00 0,00
05.220.06 - FED - PDDE 978,00 0,00 0,00 978,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05.220.08 - FED - CONSTR. Q 0,00 160.194,78 160.194,77 0,00 160.194,77 0,00 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00
05.220.10 - FED - CONSTR. Q 0,00 18.269,00 18.269,00 0,00 18.269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05.300.03 - FED - AFB-ASSIST 4.941,29 744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 0,00 0,00 4.941,29 0,00
05.300.04 - FED - MAC-SAMU 0,00 7.057,07 4.380,00 0,00 4.380,00 0,00 2.677,07 10.000,00 6.975,14 10.000,00 6.975,14
05.300.05 - FED - MAC-TETO MU 12.120,96 806.786,34 413.205,34 10.820,96 413.205,34 0,00 393.581,00 473.729,45 14.272,60 472.429,45 14.272,60
05.300.06 - FED - ATB-PAB FIXO 15.058,83 102.249,81 78.516,09 14.470,86 78.516,09 0,00 23.733,72 29.174,62 98.030,78 28.586,65 98.030,78
05.300.09 - FED - ATB-SAÚDE B 0,00 13.122,89 13.122,89 0,00 13.122,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05.300.10 - FED - ATB-SAÚDE DA 0,00 47.431,38 47.431,38 0,00 47.431,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05.300.11 - FED - VIS-HIV/AID 0,00 2.069,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.069,31 0,00 420,00 0,00 420,00
05.300.12 - FED - VIS-TETO FI 4.456,83 6.984,00 1.176,00 0,00 840,00 2.057,05 6.144,00 0,00 12.240,00 2.399,78 12.240,00
05.300.13 - FED - VIS-AÇÕES E 2.353,86 6.406,40 0,00 0,00 0,00 2.353,86 6.406,40 0,00 0,00 0,00 0,00
05.300.16 - FED - MAC-FAEC 5.670,00 340.359,34 0,00 5.670,00 0,00 0,00 340.359,34 40.765,78 372.190,19 40.765,78 372.190,19
05.300.17 - FED - MAC - MAN 0,00 7.871,84 0,00 0,00 0,00 0,00 7.871,84 0,00 0,00 0,00 0,00
05.300.22 - FED - ASSIST. FINA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.899,90 0,00 2.899,90 0,00
05.300.25 - FED - UNIDADE DE 0,00 84.255,04 84.255,04 0,00 84.255,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05.300.29 - FED - ATB-PROGR 1.309,20 15.856,63 13.874,25 970,40 13.874,25 0,00 1.982,38 377,44 64.926,61 38,64 64.926,61
05.300.37 - FED - MAC-REDE C 0,00 137.651,95 0,00 0,00 0,00 0,00 137.651,95 52.770,24 0,00 52.770,24 0,00
05.300.40 - FED - MAC-INCENT 0,00 4.392,80 3.892,80 0,00 3.892,80 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05.300.44 - FED - MAC-TETO MU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170.000,00 0,00 170.000,00
05.300.60 - FED - MAC- PROJE 1.386,00 130.000,00 130.000,00 1.386,00 130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05.300.70 - FED - EMENDA PARL 0,00 4.854,80 0,00 0,00 0,00 0,00 4.854,80 0,00 0,00 0,00 0,00
05.300.75 - FED - VS-INCENTI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.152,00 0,00 1.152,00
05.300.76 - FED - EMENDA ELI 0,00 46.570,00 46.570,00 0,00 46.570,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05.500.04 - FED - PISO BÁSICO F 1.542,61 1.997,80 1.204,00 1.542,61 1.204,00 0,00 793,80 750,70 3.029,88 750,70 3.029,88
05.500.06 - FED - PISO DE ALT 0,00 3.669,39 2.861,31 0,00 2.861,31 0,00 808,08 29,95 1.988,24 29,95 1.988,24
05.500.07 - FED - PISO DE TRA 0,00 6.927,50 0,00 0,00 0,00 0,00 6.927,50 0,00 54,40 0,00 54,40
05.500.09 - FED - REC. IGD BOL 221,00 0,00 0,00 221,00 0,00 0,00 0,00 1.625,25 0,00 1.625,25 0,00
05.500.10 - FED - REC. IGD - SU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 105,00 0,00 105,00 0,00

TOTAL 2.081.937,30 6.943.331,15 3.241.405,73 2.010.411,08 3.095.777,16 13.629,65 3.395.561,51 2.698.546,13 2.784.522,13 2.756.442,70 3.236.514,61

CAMARA
01.110.00 - GERAL 0,00 110.851,93 180.578,08 0,00 110.851,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 110.851,93 180.578,08 0,00 110.851,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL 2.081.937,30 7.054.183,08 3.421.983,81 2.010.411,08 3.206.629,09 13.629,65 3.395.561,51 2.698.546,13 2.784.522,13 2.756.442,70 3.236.514,61
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Data: 20/02/2018 10:24:07
Demonstrativo de Restos a Pagar - Período: Janeiro à Dezembro de 2017 Sistema CECAM

PODER / ORGÃO SALDO DE EXEC. ANT. MOVIMENTAÇÃO ATÉ O MÊS INSC. AO FIN. EXEC. SALDO ATE O MÊS

Fonte de Recurso Não Pagamentos Cancelamentos Não Não

Código Aplicação Processados Processados Liquidação Processados Não Proces. Processados Não Proces. Processados Processados Processados Processados

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI SERGIO F. DE PAULA
C.R.C. 1SP284781/0-3

PREFEITA CONTADOR
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QUADRO DE CARGOS EXISTENTES NA 
CÂMARA MUNICIPAL

SITUAÇÃO EXISTENTE EM 31-12-2017
CARGOS EFETIVOS

DENOMINAÇÃO PREENCHIDOS VAGOS TOTAL

Assistente de Secretário - 1 1

Assistente Legislativo 3 4 7

Auxiliar Administrativo - 1 1

Auxiliar de Manutenção - 1 1

Auxiliar de Serviços 2 3 5

Chefe da Contabilidade 1 - 1

Motorista da Presidência 2 2 4

Recepcionista 2 - 2

TOTAL 10 12 22

CARGOS EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO PREENCHIDOS VAGOS TOTAL

Assessor Administrativo-Contábil 2 - 2

Assessor de Comunicação 
Social 3 - 3

Assessor Jurídico 2 - 2

Assessor Parlamentar da Mesa - 1 1

Chefe de Gabinete Parlamentar 15 - 15

Secretário Administrativo 1 - 1

TOTAL 23 1 24

Santa Isabel, 2 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Portaria da Mesa nº 1.004,
11 de dezembro de 2017

(Exonera a servidora Thaís da Silva Martins Souza do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar da Mesa)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo, exonera, nesta data, Thaís da Silva Martins Souza, portadora da 
cédula de identidade no 27.217.464-6/SSP-SP, do cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar da Mesa, para o qual foi nomeada, através da 
Portaria da Mesa no 1.003, de 23 de novembro de 2017.

Santa Isabel, 11 de dezembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 1.005, de 15 de dezembro de 2017

(Nomeia Débora Aparecida de Oliveira para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, com lotação no gabinete 
que menciona)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, nomeia, a partir desta data, Débora Aparecida 
de Oliveira, porta-dora da cédula de identidade no 27.217.381-2/
SSP-SP, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete 
Parlamentar, criado pela Resolução no 251, de 17 de janeiro de 2017, 
com vencimento enquadrado na Referência 8 da Tabela Básica de 
Vencimentos dos servidores do Poder Legislativo, constante do Anexo 
II da Resolução no 160, de 16 de julho de 1997, na redação vigente, 
nos termos da Lei no 2.843, de 30 de janeiro de 2017, e com lotação no 
Gabinete do Vereador Benedito Gabriel da Silva.

Santa Isabel, 15 de dezembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3o Vice-Presidente em 
exercício

da 1a Vice-Presidência

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.006,
de 15 de dezembro de 2017

(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao funcionário Nelson 
Ferreira Buno)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, concede ao funcionário Nelson Ferreira Buno, 
Motorista da Presi-dência, o vigésimo segundo Adicional por Tempo de 
Serviço, na base de um por cento sobre o seu vencimento, referente ao 
período aquisitivo de 12-12-2016 a 11-12-2017, nos termos do art. 92 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I do art. 167 da 
Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela 
Lei Complementar no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 15 de dezembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3o Vice-Presidente em 
exercício

da 1a Vice-Presidência

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.007,
de 2 de janeiro de 2018

(Nomeia Caroline Aparecida Martins de Souza para exercer o 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Mesa)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, 
de 10 de dezembro de 1970, nomeia, a partir desta data, Caroline 
Aparecida Martins de Souza, portadora da cédula de identidade no 
35.464.192-X/SSP-SP, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar da Mesa, criado pela Resolução no 252, de 17 de janeiro 
de 2017, com vencimento enquadrado na Referência 10 da Tabela 
Básica de Vencimentos dos servidores do Poder Legislativo, constante 
do Anexo II da Resolução no 160, de 16 de julho de 1997, na redação 
vigente, nos termos da Lei no 2.850, de 30 de março de 2017.

Santa Isabel, 2 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

CLEBER VINICIUS KERCHNER
1º Vice-Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.008,
de 9 de janeiro de 2018

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Maricélia dos 
Santos)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, concede à servidora Maricélia dos Santos, Secretário 
Administra-tivo, o quinto Adicional por Tempo de Serviço, na base de 
um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisitivo 
de 9-1-2017 a 8-1-2018, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 9 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.009,
de 10 de janeiro de 2018

(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Antonio 
Freneda Neto)
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A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, concede ao servidor Antonio Freneda Neto, Assessor 
Jurídico, o terceiro Adicional por Tempo de Serviço, na base de um por 
cento sobre o seu vencimento, referente ao período aquisitivo de 10-1-
2017 a 9-1-2018, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de dezembro 
de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 
de novembro de 1991.

Santa Isabel, 10 de janeiro de 2018.

 JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 1.010,
de 12 de janeiro de 2018

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à funcionária Edvana 
Fátima Holanda de Melo)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, concede à funcionária Edvana Fátima Holanda de 
Melo, Assis-tente Legislativo, o vigésimo terceiro Adicional por Tempo 
de Serviço, na base de um por cento sobre o seu vencimento, referente 
ao período aquisitivo de 12-1-2017 a 11-1-2018, nos termos do art. 92 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I do art. 167 da 
Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela 
Lei Complementar no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 12 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1º Vice-Presidente em exercício

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Ato do Presidente nº 470,
de 10 de janeiro de 2018

(Nomeia membros da Comissão Permanente de Licitação)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores Maricélia dos Santos, Edvana 
Fátima Holanda de Melo, Evanilda dos Santos Francisco, Alexandre Di 

Pietra, Danilo Júnior Mendonça Prianti e Caroline Aparecida Martins de 
Souza, para, sob a presidência da primeira e secretaria da segunda, 
integrarem a Comissão Permanente de Licitação destinada a receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações que forem realizadas pela Câmara Municipal no exercício de 
2018, nos termos do art. 6o, XVI, c.c. art. 51, ambos da Lei federal no 
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações vigentes.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Isabel, 10 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Ato do Presidente nº 471,
de 10 de janeiro de 2018

Nomeia o Pregoeiro para atuar nas licitações realizadas pela 
Câmara Municipal, na modalidade Pregão

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei federal 
no 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto municipal no 3.967, de 
9 de janeiro de 2008, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º. Fica designado o servidor Alexandre Di Pietra para exer-cer 
a função de Pregoeiro, nas licitações realizadas pela Câmara Municipal, 
na modali-dade pregão.

Art. 2º. Ficam designados os servidores Maricélia dos Santos, 
Edvana Fátima Holanda de Melo, Evanilda dos Santos, Danilo Júnior 
Mendonça Prianti e Caroline Aparecida Martins de Souza, para 
comporem a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência 
ao Pregoeiro.

Santa Isabel, 10 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Ato do Presidente nº 472,
de 30 de janeiro de 2018

(Declara facultativo o ponto na Câmara Municipal nos dias que 
menciona, dedicados ao Carnaval)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, declara facultativo o ponto 
na Câmara Municipal nos dias 12, 13 e 14 de fevereiro, dedicados ao 
Carnaval.

Santa Isabel, 30 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.209,
de 4 de janeiro de 2018

(Concede férias regulamentares à funcionária Márcia Valinhos de 
Lima Toledo)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, concede à funcionária Márcia 
Valinhos de Lima Toledo, Assistente Legislativo, quinze dias de férias 
regulamentares, com início em 12-1-2018 e término em 26-1-2018, 
correspondentes ao período aquisitivo de 31-7-2016 a 30-7-2017, nos 
termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro 
de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro 
de 1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 
da Constituição Federal, e com o art. 86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 4 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.210,
de 4 de janeiro de 2018

(Concede adiantamento parcial do Abono de Natal à  funcionária 
Márcia Valinhos de Lima Toledo)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, concede à funcionária Márcia 
Valinhos de Lima Toledo, Assis-tente Legislativo, adiantamento de 
cinquenta por cento do valor do seu Abono de Natal, correspondente 
ao corrente exercício, calculado com base no seu vencimento referente 
ao mês de dezembro de 2017, nos termos do art. 92-B da Lei Orgânica 
do Município.

Santa Isabel, 4 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.211,
de 8 de janeiro de 2018

(Concede férias regulamentares à funcionária Juraci Lopes)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,  concede à funcionária Juraci 
Lopes, Recepcionista, quinze dias de férias regulamentares, com início 
em 12-1-2018 e término em 26-1-2018, correspon-dentes à primeira 
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parcela do período aquisitivo de 15-8-2016 a 14-8-2017, nos termos 
dos art. 95 e 96 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, combinados 
com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, 
e com o art. 86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 8 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.212,
de 10 de janeiro de 2018

(Concede férias regulamentares à funcionária Evanilda dos Santos 
Francisco)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, concede à funcionária 
Evanilda dos Santos Francisco, Auxiliar de Serviços, quinze dias de 
férias regulamentares, com início em 26-1-2018 e término em 9-2-2018, 
correspondentes ao período aquisitivo de 2-6-2016 a 1o-6-2017, nos 
termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro 
de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro 
de 1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 
da Constituição Federal, e com o art. 86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 10 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.213,
de 10 de janeiro de 2018

(Concede adiantamento parcial do Abono de Natal à  funcionária 
Evanilda dos Santos Francisco)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, concede à funcionária 
Evanilda dos Santos Francisco, Auxiliar de Serviços, adiantamento de 
cinquenta por cento do valor do seu Abono de Natal, correspondente 
ao corrente exercício, calculado com base no seu vencimento referente 
ao mês de dezembro de 2017, nos termos do art. 92-B da Lei Orgânica 
do Município.

Santa Isabel, 10 de janeiro de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo
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